
 
CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE/MT 

CNPJ N.º 07.221.699/0001-69 

 

Endereço: Avenida Vitória, n.º 972, Centro, Ipiranga do Norte/MT 

CEP N.º 78.578/000 – Caixa Postal n.º 04 - E-mail: licita.legipiranga@outlook.com 

Site: https://www.ipirangadonorte.mt.leg.br/ Fone: (66) 3588-1623 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 032/2024 

DISPENSA Nº. 017/2024 

 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO, COM FORNECIMENTO PARCELADO, DE MATERIAL DE CONSUMO SEPARADOS POR 

NATUREZA EM ITENS: GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO, MATERIAL DE COPA E COZINHA, MATERIAL DE LIMPEZA 

E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO E MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO PARA ATENDER A DEMANDA DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE-MT. 

 

CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO: 

 

Eu, Paula Cristina Balestrin, Supervisor (a) Administrativo, certifico 

que aos 02 (dois) dias de setembro de 2024, na sala do Setor de 

Compras e Licitações da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-

MT, autuei o presente Processo Administrativo.   

 

 

_________________________________ 
Paula Cristina Balestrin 

Supervisor (a) Administrativo 
Portaria de Nomeação Nº. 011/2021 
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Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 
 Av. Vitória, nº 972- Centro – Caixa Postal 04 
 Ipiranga do Norte/MT – CEP 78.578-000 

 Fone/Fax: (66) 3588 1623 
   

   

 

Portaria nº 042/2021 
 

 
O Sr. Eluir Cavassin, Presidente da Câmara Municipal de 

Ipiranga do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais;  

 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designar a Sra. Paula Cristina Balestrin, admitida 

através da portaria nº 011/2021, de 21 de janeiro de 2021, como responsável 

pelo setor de Compras e Licitações da Câmara Municipal de Ipiranga do 

Norte/MT. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Publique-se. 

 

 
Câmara Municipal de Ipiranga do Norte - MT, em 02 de Agosto de 2021. 

 
 
 
 

  _____________    
Eluir Cavassin 

Presidente da Câmara Municipal 
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Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 
 Av. Vitória, nº 972 - Centro – Caixa Postal 04 
 Ipiranga do Norte/MT – CEP 78.578-000 

 Fone/Fax: (66)35881623 
   

   

Portaria nº 028/2024 
 

“DEFINE OS SERVIÇOS E DEMANDAS DE 
NATUREZA CONTÍNUA NO ÂMBITO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE-MT, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 22, PARÁGRAFO ÚNICO, 
DA RESOLUÇÃO Nº 02/2023.” 

 
O Senhor Rogério do Carmo Gabriel, Presidente da Câmara Municipal 

de Ipiranga do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições 
legais, e;  

CONSIDERANDO aquilo disposto no artigo 22, da Resolução nº 
02/2023, do Poder Legislativo. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Fica definido como de natureza contínua no âmbito interno da 

Câmara Municipal de Ipiranga do Norte, tendo como base a premissa de que a 
interrupção possa comprometer a prestação do serviço público ou o 
cumprimento da missão institucional, as seguintes demandas e serviços: 
 

I – correios e os serviços que detém o monopólio; 
II – software de gestão pública; 
III – fornecimento de energia elétrica; 
IV – fornecimento de água encanada; 
V – serviço de telefonia fixa; 
VI – serviço de telefonia móvel; 
VII – internet fibra ótica e banda larga; 
VIII – combustível ao veículo oficial; 
IX – certificado digital; 
X – seguro veicular; 
XI – manutenção veicular; 
XII – manutenção de aparelhos de ar condicionado; 
XIII – serviço de segurança do trabalho para o e-Social; 
XIV – material de copa e cozinha; 
XV – lavagem veicular; 
XVI – serviço de gravação e transmissão de sessões; 
XVII – material de expediente; 
XVIII – serviços gráficos; 
XIX – vigilância e monitoramento; 
XX – serviço de jardinagem e manutenção predial; 
XXI – passagens aéreas; 
XXII – passagens terrestres; 
XXIII – aquisição ou recargas de extintores; 
XXIV – coffe break; 
XXV – dedetização; 
XXVI – serviços técnicos em informática; 
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Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 
 Av. Vitória, nº 972 - Centro – Caixa Postal 04 
 Ipiranga do Norte/MT – CEP 78.578-000 

 Fone/Fax: (66)35881623 
   

   

XXVII – materiais de higiene e limpeza; 
XXVIII – material elétrico e eletrônico; 
XXIX – gêneros alimentícios. 
XXX – Gás GLP (Gás Liquefeito de Petróleo) – Gás de cozinha (P13) 
 
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 

Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT, 25 de junho de 2024. 
 
 

__________________________________ 
Rogério do Carmo Gabriel 

Presidente da Câmara Municipal 
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DEL MORO & DEL MORO LTDA Impresso em 23/08/2024 15:57

RODOVIA FAIXA DE DOMINIO BR 163 8157 LT 02 SAO CRISTOVAO 1Página

Tel: () Fax: () SORRISO - MT78894280
Inscrição Estadual: 13696317000.877.761/0013-60CNPJ:

/ 013 de 23/08/20241.224.772NroPedido de Venda
Dados do Pedido

K.SIQUEIRA23/08/2024 15:56Alterado:Inclusão: 23/08/2024 10:49 K.SIQUEIRA
Nro Ped.AFV:Representante: 013-DNSOR

Segmento: ATAC-DELNORTE
Dados do Cliente

183958Código:CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IPIRANGA DO NRazão Social:
(66) 35881623  / (66)Tel:AVENIDA VITORIA, 972, LOTE: 07; QUADRA: 64;   CENTROEndereço:

Fax: () IPIRANGA DO NORTE - MT78578000
contabilidade@ipirangadonorte.mt.lE-Mail:CPF / CNPJ: 07.221.699/0001-69

ISENTORG / IE:

Condições Comerciais

LiberadoSituação:DINHEIROForma de Pagamento:
A VISTA ENTREGATipo de Expedição:Condição Pagamento:

Produtos
Codigo QtdePr.Calc. ValorQtdePreçoEmbalDescrição do ProdutoCódigo
EAN AtendidaPedidap/Unidade EmbalVenda Total

17891018001390 8,00016,45 1.315,928,000164,49FD 10CAFE BRASILEIRO 500G EXTRA FORTE4
7897062500141 6,0006,59 395,406,00065,90FD 10ACUCAR CRISTAL BARRALCOOL 2KG6043
7898223640034 30,00016,77 503,1030,00016,77UN 1ERVA MATE REALEZA 1KG S ACUCAR3981

17891098038453 1,0009,65 289,371,000289,37CX 30CHA MATE LEAO 250G GRANEL1581
7891098010575 15,0008,49 127,3515,0008,49UN 1CHA MATE LEAO 15G CAMOMILA FUZE6411
7891098010483 15,0007,39 110,8515,0007,39UN 1CHA LEAO 15G HORTELA6424
7896071025638 25,0009,49 237,2525,0009,49UN 1BISC MABEL 600G ROSQUINHA COCO 53274
7896071025645 25,0009,49 237,2525,0009,49UN 1BISC MABEL 600G ROSQUINHA LEITE53276
7896003738841 50,0008,18 409,0050,0008,18UN 1BISC MARILAN TORTINHA 300G BAUNY36076
7896003738667 50,0008,99 449,5050,0008,99UN 1BISC MARILAN CREAM CRACKER 365G INT36040
7896321000057 30,00012,79 383,7030,00012,79UN 1BALA FLORESTAL 500G FRUTAS RECH25595
7891023547367 2,000129,90 259,802,000129,90UN 1GARRAFA TERM TERMOLAR LUMINA 1,8L INOX11155
7891023547176 2,00069,90 139,802,00069,90UN 1GARRAFA TERM TERMOLAR 1L MAGIC PUMP26356
7898939720068 120,0004,99 598,80120,0004,99UN 1COPO DESC CRISTALCOPO 180ML TRANSP C

100
23449

7898901374688 40,00020,49 819,6040,00020,49UN 1TOALHA PAPEL TREVO INTER LUXO23586
7896026801508 20,0003,99 79,8020,0003,99UN 1TOALHA PAPEL MAXIM STYLUS C 255468
7896026800860 40,00018,79 751,6040,00018,79UN 1PAPEL HIG DUETTO FD PERFUMADO 30M C 128796
7891021001946 3,0004,60 13,803,0004,60UN 1FILTRO PAPEL MELITTA 103 C3018503
7898093780069 15,0008,99 134,8515,0008,99UN 1PANO PRATO ITATEX 45X75 GDE8340
7896952500780 2,00011,99 23,982,00011,99UN 1JARRA JAGUAR 2L PLASTICO C TAMPA39084
7898266319799 3,00018,90 56,703,00018,90UN 1ACENDEDOR ALTO GIRO A GAS13749
7891112112278 2,00084,90 169,802,00084,90UN 1FAQUEIRO TRAMONTINA INOX C 24PCS IPANEMA

PRETO
50973

7896098903537 25,0006,49 162,2525,0006,49UN 1DESINF BAK YPE 1L EUCALIPTO2369
7896098903551 25,0006,49 162,2525,0006,49UN 1DESINF BAK YPE 1L LAVANDA2366
7891035210006 50,0006,19 309,5050,0006,19UN 1LIMP VEJA MULTIUSO 500ML GOLD ORIGINAL3579
7896314708816 30,0004,49 134,7030,0004,49UN 1SACO P LIXO ESFRELUX 30L C1034870
7896314708823 50,0004,49 224,5050,0004,49UN 1SACO P LIXO ESFRELUX 50L C1034871
7894650020074 3,0008,99 26,973,0008,99UN 1LUSTRA MOVEIS BRAVO 200ML LAVANDA13480
7896404600655 30,0002,29 68,7030,0002,29UN 1LAVA LOUCAS LIQ GIRANDO SOL 500ML NEUTRO1158
7896098906316 20,00013,39 267,8020,00013,39UN 1SABAO BARRA YPE 900G 0,10 DESC NEUTRO C 552743
7896314703538 2,00019,90 39,802,00019,90UN 1RODO SANTA MARIA 60 CM PLASTICO1023
7891035991134 10,00014,89 148,9010,00014,89UN 1ODORIZ BOM AR 360ML AER ROMANCE3731
7891035919787 14,00056,90 796,6014,00056,90UN 1ODORIZ BOM AR 250ML AUT AP REF LAVANDA3713
7898586617513 4,00015,99 63,964,00015,99UN 1DIFUSOR DE AROMAS AROMASIL 100ML PEONIA56179
7898586615366 4,00015,99 63,964,00015,99UN 1DIFUSOR DE AROMAS AROMASIL 100ML

PETALAS ENCANT
56178

7898586615328 4,00015,99 63,964,00015,99UN 1DIFUSOR DE AROMAS AROMASIL 100ML
LAVANDA INGLESA

56175

7891035002458 12,00017,89 214,6812,00017,89UN 1INSET SBP AER 360ML S CHEIRO NOITES
TRANQUIL

53048

7896098904695 10,0005,99 59,9010,0005,99UN 1ALVEJANTE YPE 1L FLORES PRIMAV2051
7896083800025 20,0007,19 143,8020,0007,19UN 1AGUA SANITARIA Q BOA 2L7402
7898093782865 10,0004,49 44,9010,0004,49UN 1FLANELA ITATEX AMARELA 38X58CM28083
7898912019264 2,00047,69 95,382,00047,69UN 1SABONETE LIQ PREMISSE 5L TANGERINA CHA

VERDE
21077

7898912019240 2,00047,69 95,382,00047,69UN 1SABONETE LIQ PREMISSE 5L MORANGO
HIBISCUS

21071

7898912019271 4,00047,69 190,764,00047,69UN 1SABONETE LIQ PREMISSE 5L GUARANA ACAI21067
7898912019257 2,00047,69 95,382,00047,69UN 1SABONETE LIQ PREMISSE 5L ACAI CAMOMILA21058
7896314708526 2,00023,99 47,982,00023,99UN 1ESPONJA SANTA MARIA LIMPA FACIL1238
7896359004997 4,00036,90 147,604,00036,90UN 1BALDE SANREMO 12L PLAST TRANSP11115
7896314708625 6,00016,49 98,946,00016,49UN 1ESC SANIT SANTA MARIA C ESTOJO1307
7897750777374 5,00012,99 64,955,00012,99UN 1PANO DE CHAO ALKLIN PANAO 80X90CM

ALVEJADO
42701

7896009760006 60,00016,90 1.014,0060,00016,90UN 1PILHAS RAYOVAC ALC AAA C453511
7896009728020 20,00014,90 298,0020,00014,90UN 1PILHAS RAYOVAC ALC AA C453513
7891114159219 10,00033,90 339,0010,00033,90UN 1PANOS P LIMP TRAMONTINA MICROFIBRA C 248623
7897079070323 5,0009,99 49,955,0009,99UN 1LAMP TASCHIBRA 110 20 W 6500K LED43063

Itens52 TOTAIS 13.041,67Peso Bruto Total: 661,627 Kgs
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DEL MORO & DEL MORO LTDA Impresso em 23/08/2024 15:57

RODOVIA FAIXA DE DOMINIO BR 163 8157 LT 02 SAO CRISTOVAO 2Página

Tel: () Fax: () SORRISO - MT78894280
Inscrição Estadual: 13696317000.877.761/0013-60CNPJ:

/ 013 de 23/08/20241.224.772NroPedido de Venda
Dados do Pedido

K.SIQUEIRA23/08/2024 15:56Alterado:Inclusão: 23/08/2024 10:49 K.SIQUEIRA
Nro Ped.AFV:Representante: 013-DNSOR

Segmento: ATAC-DELNORTE
Dados do Cliente

183958Código:CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IPIRANGA DO NRazão Social:
(66) 35881623  / (66)Tel:AVENIDA VITORIA, 972, LOTE: 07; QUADRA: 64;   CENTROEndereço:

Fax: () IPIRANGA DO NORTE - MT78578000
contabilidade@ipirangadonorte.mt.lE-Mail:CPF / CNPJ: 07.221.699/0001-69

ISENTORG / IE:

Condições Comerciais

LiberadoSituação:DINHEIROForma de Pagamento:
A VISTA ENTREGATipo de Expedição:Condição Pagamento:

Produtos
Codigo QtdePr.Calc. ValorQtdePreçoEmbalDescrição do ProdutoCódigo
EAN AtendidaPedidap/Unidade EmbalVenda Total

Observações:

FALTA DE MERCADORIA
ENTRADA:_________________* Não Aceitamos Reclamações após 48 hs.CONF.:_____________
DATA:____/______/________* Não Aceitamos Reclamações em Mercadorias a Granel.VOL.:______________

* Não Trocamos Mercadoria.
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SUPERMERCADO CASA AURORA LTDA Impresso em 27/08/2024 13:56

RUA OTAVIO DE SOUZA CRUZ 441 CENTRO 1Página

Tel: (66) 35458500 Fax: () SORRISO - MT78890000
Inscrição Estadual: 13208161026.777.276/0005-06CNPJ:

/ 505 de 23/08/20241.224.711NroPedido de Venda
Dados do Pedido

A.MARQUES27/08/2024 09:51Alterado:Inclusão: 23/08/2024 10:35 A.MARQUES
Nro Ped.AFV:Representante: 505-CA-SORRI

Segmento: CA-SOR
Dados do Cliente

183958Código:CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IPIRANGA DO NRazão Social:
(66) 35881623  / (66)Tel:AVENIDA VITORIA, 972, LOTE: 07; QUADRA: 64;   CENTROEndereço:

Fax: () IPIRANGA DO NORTE - MT78578000
contabilidade@ipirangadonorte.mt.lE-Mail:CPF / CNPJ: 07.221.699/0001-69

ISENTORG / IE:

Condições Comerciais

LiberadoSituação:DINHEIROForma de Pagamento:
A VISTA ENTREGATipo de Expedição:Condição Pagamento:

Produtos
Codigo QtdePr.Calc. ValorQtdePreçoEmbalDescrição do ProdutoCódigo
EAN AtendidaPedidap/Unidade EmbalVenda Total

7891018003205 80,00017,17 1.373,6080,00017,17UN 1CAFE BRASILEIRO 500G VACUO TRADIC25415
7897062500073 60,0006,89 413,4060,0006,89UN 1ACUCAR CRISTAL BARRALCOOL 2KG6043
7898223640034 30,00021,79 653,7030,00021,79UN 1ERVA MATE REALEZA 1KG S ACUCAR3981
7891098041241 30,00010,49 314,7030,00010,49UN 1CHA MATE LEAO 250G GRANEL1581
7896547907918 10,0005,49 54,9010,0005,49UN 1CHA CAMPILAR 20G MACA CANELA MISTO27444
7896547906102 10,0005,49 54,9010,0005,49UN 1CHA CAMPILAR 10G CAMOMILA27448
7896547901350 10,0005,49 54,9010,0005,49UN 1CHA CAMPILAR 10G HIBISCO27452
7896253402141 50,0008,49 424,5050,0008,49UN 1BISC RANCHEIRO ROSQ 500G COCO54612
7896003738841 50,00010,49 524,5050,00010,49UN 1BISC MARILAN TORTINHA 300G BAUNY36076
7896003738629 50,0006,49 324,5050,0006,49UN 1BISC MARILAN CREAM CRACKER 350G ESP36034
7896058591613 20,00021,79 435,8020,00021,79UN 1BALA DORI 600G HORTELA15132
7896321000057 30,00016,49 494,7030,00016,49UN 1BALA FLORESTAL 500G FRUTAS RECH25595
7891691004384 2,000129,90 259,802,000129,90UN 1GARRAFA TERM INVICTA 1.8L INOX SLIM1365
7898939720068 120,0006,49 778,80120,0006,49UN 1COPO DESC CRISTALCOPO 180ML TRANSP C

100
23449

7896404600587 30,0002,49 74,7030,0002,49UN 1LAVA LOUCAS LIQ GIRANDO SOL 500ML
NATURAL

1156

7896098906316 20,00014,39 287,8020,00014,39UN 1SABAO BARRA YPE 900G 0,10 DESC NEUTRO C 552743
7896314708816 30,0004,99 149,7030,0004,99UN 1SACO P LIXO ESFRELUX 30L C1034870
7896314708823 50,0005,49 274,5050,0005,49UN 1SACO P LIXO ESFRELUX 50L C1034871
7896314707451 20,0003,99 79,8020,0003,99UN 1ESPONJA SANTA MARIA STARLUX LV4 PG31038
7896050503430 3,00010,49 31,473,00010,49UN 1LUSTRA MOVEIS PEROBA 200ML JASMIM19942
7896314709561 2,00014,99 29,982,00014,99UN 1VASSOURA SANTA MARIA PHENIX1378
7896314703538 2,00035,90 71,802,00035,90UN 1RODO SANTA MARIA 60 CM PLASTICO1023
7891035539947 20,00037,99 759,8020,00037,99UN 1ODORIZ BOM AR 250ML AUT LAVANDA REF3709
7891035325595 10,00018,49 184,9010,00018,49UN 1ODORIZ BOM AR 360ML AER LAVANDA21057
7891035919787 14,00069,90 978,6014,00069,90UN 1ODORIZ BOM AR 250ML AUT AP REF LAVANDA3713
7894650007723 20,00027,90 558,0020,00027,90UN 1DIFUSOR DE AROMAS GLADE 100ML FRUTAS E

FLORES
50559

7891035617959 12,00022,90 274,8012,00022,90UN 1INSET SBP AER 450ML GTS 150ML MULT INSET20342
7896083800025 20,0008,29 165,8020,0008,29UN 1AGUA SANITARIA Q BOA 2L7402

Itens28 TOTAIS 10.084,35Peso Bruto Total: 424,289 Kgs

Observações:

FALTA DE MERCADORIA
ENTRADA:_________________* Não Aceitamos Reclamações após 48 hs.CONF.:_____________
DATA:____/______/________* Não Aceitamos Reclamações em Mercadorias a Granel.VOL.:______________

* Não Trocamos Mercadoria.
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Relatório gerado dia: 06/09/2024 às 08:33
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 20,69 R$ 20,30 R$ 19,57

FILTROS APLICADOS
Descrição Ano da Compra
BALA\, TIPO:BUTTER TOFFEE\, SABOR:VARIADO\, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SORTIDAS FINAS\, APLICAÇÃO:ALIMENTÍCIAS 2023, 2024

Quantidade total de registros: 6
Registros apresentados: 1 a 6

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição
do Item

Descrição
Complementar

Unidade de
Fornecimento

Quantidade
Ofertada

Valor
Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da

Compra

00004/2023 00156 Pregão 255860 BALA PACOTE 900,00 G 150 R$19,57
AZ COMERCIO E
DISTRIBUIDORA
LTDA

COMANDO DA
MARINHA

764000 - DIRETORIA
DO PESSOAL MILITAR
DA MARINHA

25/10/2023

00003/2023 00024 Pregão 255860 BALA EMBALAGEM
600,00 G 365 R$19,99 FMR COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA
UNIVERSIDADE
FEDERAL DA BAHIA

153038 -
UNIVERSIDADE
FEDERAL DA BAHIA-
UF/BA

02/05/2023

00032/2023 00002 Pregão 255860 BALA EMBALAGEM
600,00 G 700 R$20,17 ALTAIR LIMA AMARAL

LTDA
PREFEITURA DE
VIÇOSA - AL

982887 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE VIÇOSA
- AL

15/08/2023

00017/2023 00033 Pregão 255860 BALA EMBALAGEM
600,00 G 6 R$20,43

DISTRIBUIDORA DE
CESTAS VASSOURAS
LTDA

ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

926938 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE
VASSOURAS

18/12/2023

00014/2023 00124 Pregão 255860 BALA EMBALAGEM
600,00 G 200 R$21,90 D SHEILA N DOS

SANTOS ESTADO DO CEARA
981263 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE
MIRAIMA/CE

08/02/2024

00032/2023 00003 Pregão 255860 BALA EMBALAGEM
600,00 G 700 R$22,11 ALTAIR LIMA AMARAL

LTDA
PREFEITURA DE
VIÇOSA - AL

982887 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE VIÇOSA
- AL

15/08/2023
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Relatório gerado dia: 06/09/2024 às 09:30
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 11,15 R$ 7,12 R$ 6,50

FILTROS APLICADOS
Descrição Ano da Compra
PANO PRATO\, MATERIAL:ALGODÃO ALVEJADO\, COMPRIMENTO:68 CM\, LARGURA:40 CM\, COR:DIVERSAS (ESTAMPADO)\, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:ALTO NÍVEL DE ABSORÇÃO 2023, 2024

Quantidade total de registros: 5
Registros apresentados: 1 a 5

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição
do Item

Descrição
Complementar

Unidade de
Fornecimento

Quantidade
Ofertada

Valor
Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da

Compra

00065/2023 00018 Dispensa de
Licitação 413361 PANO

PRATO UNIDADE 20 R$6,50
AVICAP AVICULTURA
DO AMAPA
INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

EMPRESA
BRASILEIRA DE
PESQUISA
AGROPECUARIA

135008 - EMBRAPA
AMAPA/MACAPA/AP 06/01/2024

00003/2023 00008 Dispensa de
Licitação 413361 PANO

PRATO UNIDADE 50 R$7,12
DIANJU
DISTRIBUIDORA
ATACADISTA LTDA

MINISTERIO DA
FAZENDA

170069 -
SUPERINTENDÊNCIA DE
ADMINISTRAÇÃO DO MF -
SE

19/04/2023

00003/2023 00004 Dispensa de
Licitação 413361 PANO

PRATO UNIDADE 50 R$7,12
DIANJU
DISTRIBUIDORA
ATACADISTA LTDA

MINISTERIO DA
FAZENDA

170069 -
SUPERINTENDÊNCIA DE
ADMINISTRAÇÃO DO MF -
SE

19/04/2023

00007/2023 00020 Pregão 413361 PANO
PRATO

PACOTE 10,00
UN 8 R$10

COMERCIAL DE
DESCARTAVEIS E
MATERIAIS DE
LIMPEZA LTDA

DISTRITO FEDERAL
929539 - EMPRESA BRAS.
DE PARTICIPAÇOES EM
ENER.NCLEAR

21/11/2023

00163/2023 00010 Dispensa de
Licitação 413361 PANO

PRATO UNIDADE 100 R$25
SALES
DISTRIBUIDORA
LTDA

COMANDO DA
MARINHA

789311 - DEL. DA
CAPITANIA DOS PORTOS
EM SAO SEBASTIAO

17/05/2023
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Relatório gerado dia: 06/09/2024 às 10:06
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 38,06 R$ 37,45 R$ 29,9253

FILTROS APLICADOS
Descrição Ano da Compra
COPO DE VIDRO\, CAPACIDADE:350 ML\, COR:INCOLOR\, TIPO USO:ÁGUA/SUCO/REFRIGERANTE 2023, 2024

Quantidade total de registros: 3
Registros apresentados: 1 a 3

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade Código do

CATMAT
Descrição
do Item

Descrição
Complementar

Unidade de
Fornecimento

Quantidade
Ofertada

Valor
Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da

Compra

00014/2023 00067 Dispensa de
Licitação 442704 COPO DE

VIDRO CAIXA 6,00 UN 15 R$29,9253
46.713.722
GUILHERME
ROBERTO LISBOA
GUEDES

INST.FED.DE
EDUC.,CIENC.E
TECNOLOGIA DA
BAHIA

156059 -
INSTITUTO
FEDERAL DA
BAHIA - CAMPUS
BRUMADO

22/11/2023

00038/2023 00015 Pregão 442704 COPO DE
VIDRO CAIXA 6,00 UN 9 R$37,45

SANTANA
COMERCIO DE
UTILIDADES
DOMESTICAS LTDA

ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

985905 -
PREFEITURA
MUN.DE SAO
SEBASTIAO DO
ALTO

21/08/2023

00143/2023 00002 Dispensa de
Licitação 442704 COPO DE

VIDRO CAIXA 6,00 UN 2 R$46,79 MARCOS E BERTA
LTDA

FUNDACAO
NACIONAL DE
ARTES

403201 -
FUNDACAO
NACIONAL DE
ARTES

30/08/2023
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Relatório gerado dia: 06/09/2024 às 10:18
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 69,80 R$ 75,50 R$ 56,86

FILTROS APLICADOS
Descrição Ano da Compra
FAQUEIRO\, MATERIAL EMBALAGEM:MADEIRA\, MATERIAL TALHERES:AÇO INOXIDÁVEL\, MATERIAL CABO:POLIPROPILENO\, COR CABO:AZUL\, QUANTIDADE FACAS:6 UN\, QUANTIDADE
GARFOS:6 UN\, QUANTIDADE COLHERES:6 UN\, QUANTIDADE FACAS SOBREMESA:6 UN\, QUANTIDADE GARFOS SOBREMESA:6 UN\, QUANTIDADE COLHERES SOBREMESA:6 UN\,
QUANTIDADE COLHERES CAFÉ:6 UN\, QUANTIDADE COLHERES CHÁ:NÃO APLICÁVEL UN\, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:NÃO APLICÁVEL

2023, 2024

Quantidade total de registros: 3
Registros apresentados: 1 a 3

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição
do Item

Descrição
Complementar

Unidade de
Fornecimento

Quantidade
Ofertada

Valor
Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da

Compra

00071/2023 00029 Pregão 219490 FAQUEIRO CAIXA 24,00 UN 100 R$56,86

EVERBRAZ
COMERCIO E
IMPORTACAO DE
ARTIGOS
DOMESTICOS LTDA

UNIVERSIDADE
FEDERAL DE
SANTA MARIA

153164 - UNIVERSIDADE
FEDERAL DE
STA.MARIA/RS

18/07/2023

00084/2023 00140 Pregão 219490 FAQUEIRO CAIXA 24,00 UN 5 R$75,50
SANTANA
COMERCIO DE
UTILIDADES
DOMESTICAS LTDA

PREFEITURA
MUNICIPAL DE SãO
MIGUEL DO
IGUAçU

987889 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE MIGUEL
DO IGUACU

24/08/2023

00002/2023 00006 Dispensa de
Licitação 219490 FAQUEIRO CAIXA 24,00 UN 2 R$77,05 WG & FILHOS

COMERCIAL LTDA JUSTICA MILITAR
060018 -
STM-1A.AUDITORIA DA
3A.CJM/RS

07/07/2023
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Relatório gerado dia: 06/09/2024 às 10:47
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 8,40 R$ 8,39 R$ 7,43

FILTROS APLICADOS
Descrição Ano da Compra
TAÇA\, MATERIAL:VIDRO TRANSPARENTE INCOLOR\, CAPACIDADE:CERCA 330 ML\, USO:ÁGUA, TAÇA\, MATERIAL:VIDRO TRANSPARENTE INCOLOR\, ALTURA:18\,70 CM\,
DIÂMETRO:7\,90 CM\, CAPACIDADE:385 ML\, USO:ÁGUA 2023, 2024

Quantidade total de registros: 30
Registros apresentados: 1 a 30

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição
do Item

Descrição
Complementar

Unidade de
Fornecimento

Quantidade
Ofertada

Valor
Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da

Compra

00002/2023 00026 Pregão 467162 TAÇA UNIDADE 48 R$7,43
B2G MEDICAL
COMERCIO DE
PRODUTOS MEDICOS E
CIRURGICOS LTDA

ESTADO DO
MARANHAO

929896 - CÂMARA
MUNICIPAL DE
RAPOSA/MA

03/04/2023

00025/2023 00003 Dispensa de
Licitação 467162 TAÇA UNIDADE 12 R$7,78

MUNDIAL PRESTADORA
DE SERVICOS DE
LIMPEZA LTDA

CONSELHO REGIONAL
DE ODONTOLOGIA -
MT

389231 - CONSELHO
REGIONAL DE
ODONTOLOGIA - MT

24/10/2023

00064/2023 00060 Pregão 243009 TAÇA UNIDADE 400 R$7,79 COMERCIAL MARELLY
LTDA

COMANDO DA
AERONAUTICA

120064 - ESCOLA DE
ESPECIALISTAS DE
AERONAUTICA

10/11/2023

90005/2024 00003 Pregão 467162 TAÇA UNIDADE 500 R$7,86
B2G MEDICAL
COMERCIO DE
PRODUTOS MEDICOS E
CIRURGICOS LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160517 - 3 COMPANHIA
DO 63 BATALHAO DE
INFANTARIA

26/03/2024

00001/2023 00419 Pregão 467162 TAÇA UNIDADE 200 R$7,87
COMERCIAL DE
ALIMENTOS MI SANCHES
LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160149 - MEX-COMANDO
4.BRIGADA CAVALARIA
MECANIZADA/MS

27/09/2023

00001/2023 00264 Pregão 467162 TAÇA UNIDADE 420 R$7,89
COMERCIAL DE
ALIMENTOS MI SANCHES
LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160149 - MEX-COMANDO
4.BRIGADA CAVALARIA
MECANIZADA/MS

27/09/2023

104 / 384 CM Ipgn Paula



Relatório gerado dia: 06/09/2024 às 10:47
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

00001/2023 00524 Pregão 467162 TAÇA UNIDADE 50 R$7,89
COMERCIAL DE
ALIMENTOS MI SANCHES
LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160149 - MEX-COMANDO
4.BRIGADA CAVALARIA
MECANIZADA/MS

27/09/2023

00009/2023 00099 Pregão 467162 TAÇA UNIDADE 840 R$7,90
MAIS EMPENHO
EMPREENDIMENTOS
LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160175 -
ADMINISTRATIVA DA
GUARNICÃO DE JOÃO
PESSOA

14/04/2023

00009/2023 00124 Pregão 467162 TAÇA UNIDADE 1.670 R$7,90 COMERCIAL MARELLY
LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160049 - 10. DEPOSITO
DE SUPRIMENTO/MEX -
CE

07/11/2023

00026/2023 00086 Pregão 467162 TAÇA UNIDADE 100 R$7,90

MAJU COMERCIO
VAREJISTA DE ROUPAS
ACESSORIOS
COSMETICOS
FERRAGENS E
MINIMERCADOS

ESTADO DO
AMAZONAS

980277 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE SILVES/AM 12/07/2023

90001/2024 00023 Pregão 467162 TAÇA UNIDADE 160 R$8
ALTO DA CANTAREIRA
COMERCIO E SERVICOS
LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160239 - HOSPITAL
MILITAR DE RESENDE 21/02/2024

00045/2023 00001 Dispensa de
Licitação 467162 TAÇA UNIDADE 480 R$8,18

A.T SERVICOS
COMERCIO E VAREJO
LTDA

PRESIDENCIA DA
REPUBLICA

110001 - SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO 24/10/2023

90001/2024 00023 Pregão 467162 TAÇA UNIDADE 120 R$8,20 MARCOS VINICIUS M DE
SOUZA

SUPERINTENDENCIA
DA ZONA FRANCA DE
MANAUS

193028 -
SUPERINTENDENCIA DA
ZONA FRANCA DE
MANAUS/AM

20/02/2024

00004/2023 00008 Pregão 243009 TAÇA UNIDADE 250 R$8,28
NOVA MESA COMERCIO
DE UTILIDADES E
ALIMENTOS LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160101 - 23 COMPANHIA
DE ENGENHARIA DE
COMBATE-MEX/GO

22/12/2023

00014/2023 00070 Pregão 467162 TAÇA UNIDADE 2.600 R$8,28
NOVA MESA COMERCIO
DE UTILIDADES E
ALIMENTOS LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160170 - COMANDO 23
BRIGADA DE INFANTARIA
DE SELVA

19/12/2023

00009/2023 00161 Pregão 467162 TAÇA UNIDADE 1.530 R$8,50 COMERCIAL MARELLY
LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160049 - 10. DEPOSITO
DE SUPRIMENTO/MEX -
CE

07/11/2023

00050/2023 00002 Pregão 467162 TAÇA UNIDADE 480 R$8,50
B2G MEDICAL
COMERCIO DE
PRODUTOS MEDICOS E
CIRURGICOS LTDA

JUSTICA ELEITORAL
070010 - TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DE
PERNAMBUCO

12/12/2023

00016/2022 00148 Pregão 243009 TAÇA UNIDADE 2.000 R$8,55 CONFECCOES E BAZAR
JOGABE LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160428 - 2 REGIMENTO
DE CAVALARIA
MECANIZADO/RS

19/07/2023

00001/2023 00108 Pregão 467162 TAÇA UNIDADE 700 R$8,58
NOVA MESA COMERCIO
DE UTILIDADES E
ALIMENTOS LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160149 - MEX-COMANDO
4.BRIGADA CAVALARIA
MECANIZADA/MS

27/09/2023
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Relatório gerado dia: 06/09/2024 às 10:47
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

00029/2023 00010 Pregão 467162 TAÇA UNIDADE 500 R$8,70 POLLYANA MELO DA
SILVA LUSTOSA

COMANDO DO
EXERCITO

160005 - 54 BATALHAO
DE INFANTARIA DE
SELVA/AM

22/02/2024

00023/2023 00033 Dispensa de
Licitação 467162 TAÇA UNIDADE 30 R$8,74 P&Y COMERCIO LTDA COMANDO DO

EXERCITO
160291 - CENTRO
TECNOLOGICO DO
EXERCITO/RJ

05/05/2023

90008/2024 00002 Pregão 467162 TAÇA UNIDADE 48 R$8,80 LPK LTDA JUSTICA ELEITORAL
070018 - TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DE
SAO PAULO

13/03/2024

00053/2022 00095 Pregão 467162 TAÇA UNIDADE 180 R$8,88
NOVA MESA COMERCIO
DE UTILIDADES E
ALIMENTOS LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160518 - BASE DE
AVIACAO DE TAUBATE 06/07/2023

00014/2022 00064 Pregão 467162 TAÇA UNIDADE 800 R$8,90
D MAIS CASA SHOP
UTILIDADES E
CONSTRUCAO LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160155 - 2 BATALHAO DE
FRONTEIRA 30/05/2023

00016/2023 00140 Pregão 467162 TAÇA UNIDADE 248 R$8,95 SOLUCAO COMERCIO
LTDA ESTADO DO PARA

980369 - PREFEITURA
MUN. DE SANTA
BARBARA DO PARA

14/12/2023

00009/2023 00020 Pregão 243009 TAÇA UNIDADE 200 R$8,99
B2G MEDICAL
COMERCIO DE
PRODUTOS MEDICOS E
CIRURGICOS LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160203 - 2 BATALHAO DE
ENGENHARIA DE
CONSTRUCAO

23/06/2023

00016/2023 00010 Pregão 467162 TAÇA UNIDADE 350 R$9
COMERCIAL TXV
COMERCIO E SERVICO
LTDA

JUSTICA ELEITORAL
070009 - TRE-TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DA
PARAIBA/PB

07/08/2023

00066/2023 00002 Pregão 467162 TAÇA UNIDADE 250 R$9,03 LPK LTDA
ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARA

926841 - ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO
DO CEARÁ

22/08/2023

00007/2023 00009 Pregão 467162 TAÇA UNIDADE 200 R$9,27 T DA S LUSTOSA
COMERCIO E SERVICOS

ESTADO DO
AMAZONAS

925866 - TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS

28/06/2023

00092/2023 00113 Pregão 467162 TAÇA UNIDADE 1.600 R$9,40 POLLYANA MELO DA
SILVA LUSTOSA

COMANDO DA
AERONAUTICA

120630 - GRUPAMENTO
DE APOIO DE MANAUS 23/02/2024
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Exibindo registros 1 a 15 de 15 itens de
compra  quantidade de resultados por página 500  ordernar por Valor Unit  Crescente

ID Fiscalizado Modalidade Cód. Licitação Cód. Material Material Descrição Qtd. Material Uni. Fornecimento Valor Unit
CNPJ/CPF
Fornecedor




1
PM DE NOVO
SANTO ANTONIO

Pregão eletrônico
(Bens e serviços
comuns)

00000000008/2024 125601-7 FLANELA

(125601-7)
FLANELA - 100%
ALGODAO,
MEDINDO
38X58CM..

837 UNIDADE R$ 2,75
30.709.546/000
87




2
CM DE
CURVELANDIA

Dispensa de
licitação

00000000004/2024 125601-7 FLANELA

(125601-7)
FLANELA - 100%
ALGODAO,
MEDINDO
38X58CM..

24 UNIDADE R$ 3,09
15.363.074/000
60




3
CM DE
COMODORO

Dispensa de
licitação

00000000003/2024 125601-7 FLANELA

(125601-7)
FLANELA - 100%
ALGODAO,
MEDINDO
38X58CM..

10 UNIDADE R$ 3,49
26.590.166/000
07




4 CM DE ARIPUANA
Pregão eletrônico
(Bens e serviços
comuns)

00000000002/2023 125601-7 FLANELA

(125601-7)
FLANELA - 100%
ALGODAO,
MEDINDO
38X58CM..

30 UNIDADE R$ 4,60
03.648.905/000
60




5 CM DE ARIPUANA
Pregão presencial
(Bens e serviços
comuns)

00000000002/2023 125601-7 FLANELA

(125601-7)
FLANELA - 100%
ALGODAO,
MEDINDO
38X58CM..

30 UNIDADE R$ 4,60
03.648.905/000
60




6
PM DE NOVO
SANTO ANTONIO

Pregão presencial
(Bens e serviços
comuns)

00000000008/2023 125601-7 FLANELA

(125601-7)
FLANELA - 100%
ALGODAO,
MEDINDO
38X58CM..

1355 UNIDADE R$ 4,99
07.787.944/000
08




7
CM DE
COMODORO

Dispensa de
licitação

00000000002/2023 125601-7 FLANELA

(125601-7)
FLANELA - 100%
ALGODAO,
MEDINDO
38X58CM..

10 UNIDADE R$ 4,99
45.910.608/000
91




8
CM DE VALE DE
SAO DOMINGOS

Dispensa de
licitação

00000000001/2024 125601-7 FLANELA

(125601-7)
FLANELA - 100%
ALGODAO,
MEDINDO
38X58CM..

8 UNIDADE R$ 5,16
09.508.576/000
39




9
PM DE NOVO
SANTO ANTONIO

Pregão presencial
(Bens e serviços
comuns)

00000000008/2023 125601-7 FLANELA

(125601-7)
FLANELA - 100%
ALGODAO,
MEDINDO
38X58CM..

600 UNIDADE R$ 5,35
30.709.546/000
87

Média Valor Unitário

R$5,01
Média Saneada Global

R$2,50
Mediana Valor Unitário

R$5,16
Máximo Valor Unitário

R$6,39


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Tribunal de Contas de Mato Grosso




10
CM DE NOVA
XAVANTINA

Dispensa de
licitação

00000000007/2024 125601-7 FLANELA

(125601-7)
FLANELA - 100%
ALGODAO,
MEDINDO
38X58CM..

12 UNIDADE R$ 5,54
37.461.977/000
16




11
CM DE TANGARA
DA SERRA

Pregão presencial
(Bens e serviços
comuns)

00000000006/2023 125601-7 FLANELA

(125601-7)
FLANELA - 100%
ALGODAO,
MEDINDO
38X58CM..

50 UNIDADE R$ 5,90
47.169.415/000
57




12 CM DE ITIQUIRA
Dispensa de
licitação

00000000003/2023 125601-7 FLANELA

(125601-7)
FLANELA - 100%
ALGODAO,
MEDINDO
38X58CM..

20 UNIDADE R$ 5,99
27.406.855/000
73




13
CM DE IPIRANGA
DO NORTE

Dispensa de
licitação

00000000009/2023 125601-7 FLANELA

(125601-7)
FLANELA - 100%
ALGODAO,
MEDINDO
38X58CM..

10 UNIDADE R$ 6,00
27.748.221/000
07




14
PM DE SANTO
ANTONIO DO
LEVERGER

Pregão presencial
(Bens e serviços
comuns)

00000000012/2023 167062-0 FLANELA

(167062-0)
FLANELA - 100%
ALGODAO,
MEDINDO
65X40CM..

1616 UNIDADE R$ 6,24
12.335.163/000
04




15
CM DE VILA BELA
DA SANTISSIMA
TRINDADE

Pregão presencial
(Bens e serviços
comuns)

00000000001/2023 125601-7 FLANELA

(125601-7)
FLANELA - 100%
ALGODAO,
MEDINDO
38X58CM..

50 UNIDADE R$ 6,39
04.284.149/000
09

 primeira   anterior  1  próxima   última 

 página
anterior

 CSV
(página)

 Excel
(página)

 CSV
(completo)

 Excel
(completo)

 Rel.
Resumido

 Rel.
Detalhado

Fonte:
APLIC (Auditoria Pública Informatizada de Contas)
Competência: Exercício atual e 5 exercícios anteriores
Periodicidade de atualização: Diária
Data da última modificação: Dia Anterior (D-1)

 Rua Cons. Benjamin Duarte Monteiro, Nº 01, - Ed. Marechal Rondon - Centro Político Administrativo - Cuiabá-MT

CEP 78049-915 - Horário de Funcionamento: 08h às 18h - Fone: (65) 3613-7550 / 7149 / 7500
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https://radardeprecos.tce.mt.gov.br/download?type=csv&qic=15&field=8&order=1
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Relatório gerado dia: 20/09/2024 às 21:03
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 5,45 R$ 4,32 R$ 3,50

FILTROS APLICADOS
Unidade de Fornecimento Descrição Ano da Compra

UNIDADE FLANELA\, MATERIAL:ALGODÃO\, COMPRIMENTO:40 CM\, LARGURA:30 CM\, COR:LARANJA\, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:ACABAMENTO NAS BORDAS,
FLANELA\, MATERIAL:FLANELA\, COMPRIMENTO:60 CM\, LARGURA:60 CM\, COR:LARANJA 2023, 2024

Quantidade total de registros: 14
Registros apresentados: 1 a 14

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição
do Item

Descrição
Complementar

Unidade de
Fornecimento

Quantidade
Ofertada

Valor
Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da

Compra

00004/2023 00070 Pregão 319163 FLANELA UNIDADE 200 R$3,50 COMERCIAL GOA LTDA COMANDO DO
EXERCITO

160103 - 50 BATALHAO DE
INFANTARIA DE SELVA/MA 18/10/2023

00002/2023 00249 Pregão 319163 FLANELA UNIDADE 20 R$3,66 N & N COMERCIO DE
PRODUTOS LTDA

MINISTERIO DA
FAZENDA

170018 - SUP.REGIONAL
RECEITA FEDERAL 1A.RF/DF 10/05/2023

00002/2023 00248 Pregão 319163 FLANELA UNIDADE 60 R$3,66 N & N COMERCIO DE
PRODUTOS LTDA

MINISTERIO DA
FAZENDA

170018 - SUP.REGIONAL
RECEITA FEDERAL 1A.RF/DF 10/05/2023

90001/2024 00010 Pregão 230412 FLANELA UNIDADE 1.000 R$3,90
POA DISTRIBUIDORA DE
MATERIAIS DE LIMPEZA
E GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160417 - PARQUE
REGIONAL DE
MANUTENCAO/3/RS

07/03/2024

00007/2023 00017 Dispensa de
Licitação 319163 FLANELA UNIDADE 30 R$4

45.994.085 ELAINE
TEIXEIRA DA SILVA E
SILVA

ESTADO DO
MARANHAO

929935 - CAMARA MUN.DE
CENTRO NOVO DO
MARANHAO

16/06/2023

00007/2023 00047 Pregão 319163 FLANELA UNIDADE 60 R$4,09 41.241.195 MARINALVA
PORTELA FERREIRA

ESTADO DE
RORAIMA

926790 - DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DE
RORAIMA

28/11/2023

00009/2023 00008 Dispensa de
Licitação 230412 FLANELA UNIDADE 32 R$4,30

ILLO PAPEIS LTDA-
EPPRTADORA S/AE
ALMEIDA

EMPRESA
BRASILEIRA DE
PESQUISA
AGROPECUARIA

135030 - EMBRAPA SUINOS
E AVES/CONCORDIA/SC 02/05/2023
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Relatório gerado dia: 20/09/2024 às 21:03
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

00015/2023 00005 Dispensa de
Licitação 319163 FLANELA UNIDADE 100 R$4,34 50.411.026 DANNIEL

PINTO DE MATTOS
COMANDO DO
EXERCITO

160290 - CENTRO DE
PREPARACAO OFICIAIS
RESERVA/RJ

05/01/2024

00044/2023 00105 Pregão 230412 FLANELA UNIDADE 20 R$4,70 ELCIO MAFIOLETTI
PREFEITURA DE
CAPITÃO LEÔNIDAS
MARQUES - PR

987489 - PREFEITURA
MUN.DE CAPITÃO
LEÔNIDAS MARQUES/PR

17/05/2023

00033/2023 00034 Pregão 319163 FLANELA UNIDADE 100 R$6,64 DUOLIMP COMERCIO
LTDA

ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

985905 - PREFEITURA
MUN.DE SAO SEBASTIAO
DO ALTO

03/08/2023

00005/2023 00018 Pregão 230412 FLANELA UNIDADE 63 R$7 N CARRER LTDA
CONSELHO
REGIONAL DE
CORRETORES DE
IMOVEIS-MT

929707 - CONSELHO
REGIONAL DE
CORRETORES DE IMOVEIS-
MT

31/10/2023

00026/2023 00284 Pregão 319163 FLANELA UNIDADE 794 R$8,50
G M GENEROSO
CARDOSO COMERCIO
LTDA

ESTADO DO PARA 980060 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE PLACAS 01/02/2024

00031/2023 00029 Pregão 319163 FLANELA UNIDADE 110 R$8,99
PROSPECTAR
COMERCIO E SERVICOS
LTDA

COMANDO DA
AERONAUTICA

120628 - GRUPAMENTO DE
APOIO DE BELÉM 10/05/2023

90002/2024 00044 Dispensa de
Licitação 319163 FLANELA UNIDADE 40 R$9,03

INES DE FATIMA
RODACOWSKI
PEDROSO
02593614960

FUNDACAO
NACIONAL DO
INDIO

194020 - COORDENACAO
REGIONAL CAMPO
GRANDE/MS

21/03/2024
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Relatório gerado dia: 06/09/2024 às 11:25
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 19,95 R$ 19,95 R$ 11

FILTROS APLICADOS
Descrição Ano da Compra
FLANELA\, MATERIAL:MICROFIBRA\, COMPRIMENTO:22 CM\, LARGURA:22 CM 2023, 2024

Quantidade total de registros: 2
Registros apresentados: 1 a 2

Identificação da
Compra

Número
do Item Modalidade Código do

CATMAT
Descrição
do Item

Descrição
Complementar

Unidade de
Fornecimento

Quantidade
Ofertada

Valor
Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da

Compra

00313/2023 00004 Dispensa de
Licitação 432871 FLANELA UNIDADE 5 R$11 PROVALE LTDA COMANDO DA

AERONAUTICA

120016 -
GRUPAMENTO DE
APOIO DE SÃO JOSÉ
DOS CAMPOS

11/10/2023

00015/2023 00201 Pregão 432871 FLANELA UNIDADE 145 R$28,90
PROSPECTAR
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160074 - PARQUE
REGIONAL DE
MANUTENCAO/8

16/02/2024
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Relatório gerado dia: 06/09/2024 às 13:11
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 27,76 R$ 29,31 R$ 21,28

FILTROS APLICADOS
Unidade de Fornecimento Descrição Ano da Compra

UNIDADE
PANO LIMPEZA\, MATERIAL:MICROFIBRA.\, COMPRIMENTO:60 CM\, LARGURA:40 CM\, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:ALTO GRAU ABSORÇÃO\, APLICAÇÃO:USO
GERAL\, TIPO:TOALHA, PANO LIMPEZA\, MATERIAL:MICROFIBRA.\, COMPRIMENTO:160 CM\, LARGURA:60 CM\, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:NÃO ABRASIVOS\,
TIPO:TOALHA

2023, 2024

Quantidade total de registros: 12
Registros apresentados: 1 a 12

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição
do Item

Descrição
Complementar

Unidade de
Fornecimento

Quantidade
Ofertada

Valor
Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da

Compra

00009/2023 00128 Pregão 438326 PANO
LIMPEZA UNIDADE 50 R$21,28

GUSEN COMERCIO
DE AUTO PECAS
LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160229 - 15 GRUPO DE
ARTILHARIA DE
CAMP.AUTOPROPULSADO

01/12/2023

00031/2023 00017 Pregão 438326 PANO
LIMPEZA UNIDADE 150 R$21,78

PROSPECTAR
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

COMANDO DA
AERONAUTICA

120628 - GRUPAMENTO DE
APOIO DE BELÉM 10/05/2023

00028/2023 00159 Pregão 438326 PANO
LIMPEZA UNIDADE 641 R$23

WE COMERCIO DE
PRODUTOS E
UTILIDADES
DOMESTICAS LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160413 - COMANDO DA 3ª DIV
DO EX - BASE ADM DA GUAR
SM

02/02/2024

00002/2023 00022 Pregão 438328 PANO
LIMPEZA UNIDADE 50 R$23

SOLIDEZ COMERCIO
DE ACESSORIOS
PARA VEICULOS
LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160229 - 15 GRUPO DE
ARTILHARIA DE
CAMP.AUTOPROPULSADO

03/04/2023

00313/2023 00003 Dispensa de
Licitação 438326 PANO

LIMPEZA UNIDADE 5 R$25,90 PROVALE LTDA COMANDO DA
AERONAUTICA

120016 - GRUPAMENTO DE
APOIO DE SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

11/10/2023
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Relatório gerado dia: 06/09/2024 às 13:11
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

00006/2023 00010 Dispensa de
Licitação 438326 PANO

LIMPEZA UNIDADE 5 R$28,77
ANDRADE
SOLUCOES EM
BENS E SERVICOS
LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160301 - COMISSAO REGIONAL
DE OBRAS/1-RJ 28/06/2023

50008/2023 00005 Dispensa de
Licitação 438326 PANO

LIMPEZA UNIDADE 1 R$29,85
N.S.S. COMERCIAL
& CONSTRUTORA
LTDA

COMANDO DA
MARINHA

720000 - ESTADO-MAIOR DA
ARMADA 10/08/2023

00021/2022 00125 Pregão 438326 PANO
LIMPEZA UNIDADE 120 R$30 SUBLIME

ATACADISTA LTDA
COMANDO DO
EXERCITO

160086 - GABINETE DO
MINISTRO DO EXERCITO-MEX-
DF

01/06/2023

00450/2023 00023 Dispensa de
Licitação 438326 PANO

LIMPEZA UNIDADE 6 R$30

MEGA BRASIL
COMERCIO E
SERVICOS DE
CONSTRUCOES
LTDA

UNIVERSIDADE
FEDERAL DO
PARA

153063 - UNIVERSIDADE
FEDERAL DO PARA/PA 20/08/2023

00013/2023 00029 Pregão 438326 PANO
LIMPEZA UNIDADE 5 R$32,10 GMX COMERCIO E

SERVICOS LTDA
ESTADO DE
RORAIMA

927418 - COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DE
RORAIMA

19/09/2023

00672/2023 00002 Dispensa de
Licitação 438328 PANO

LIMPEZA UNIDADE 1 R$33,51 46.543.079 MARA
JULIO FACCION

UNIVERSIDADE
FEDERAL DO
PARA

153063 - UNIVERSIDADE
FEDERAL DO PARA/PA 09/10/2023

00053/2023 00037 Pregão 438326 PANO
LIMPEZA UNIDADE 20 R$33,98

INDUSTRIA E
COMERCIO DE
RODOS RODOBEM
LTDA

COMANDO DA
AERONAUTICA

120060 - ACADEMIA DA FORCA
AEREA 26/12/2023
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GÊNERO: ALIMENTAÇÃO

RADAR-
TCE/MT.

*

R G GRANJA 
LTDA - CNPJ: 

27.748.221/000
1-07.

MERCADO 
IPIRANGA 

LTDA - CNPJ: 
50.716.813/00

01-50.

DEL MORO & 
DEL MORO 

LTDA - CNPJ: 
00.877.761/0

013-60.

SUPERMERCAD
O CASA 

AURORA LTDA - 
CNPJ: 

26.777.276/000
5-06. 

MÉDIA MEDIANA

01. (Cód. TCE-MT - 234930-2) CAFÉ - 
ISENTO DE GRAOS PRETOS-VERDES OU 
FERMENTADOS 100% PURO E NATURAL, 
GRÃOS TIPO ARÁBICA, NA COR 
CASTANHO CLARO A MODERADO 
ESCURO, S/AMARGOR EM PO 
HOMOGÊNIO, TORRADO E MOÍDO, 
EXTRA FORTE, NAO EXPRESSO, AROMA 
E SABOR CARACTERÍSTICOS DE 
REGULAR A INTENSO LIVRE DE 
QUALQUER GOSTO ESTRANHO AO 
PRODUTO, QUALIDADE GLOBAL 
MINIMO ACEITAVEL MAIOR QUE DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, TIPO 
EXPORTAÇÃO, CONTENDO IMPUREZAS 
MÁXIMO DE 1%, OUTROS PRODUTOS 
0%, UMIDADE ATE 5%, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
HERMETICAMENTE FECHADA A VÁCUO, 
COM DUPLA EMBALAGEM INDIVIDUAL 
(TIPO TIJOLINHO). PCT C/ 500 GR.

R$ 19,24 R$ 21,99 R$ 20,99 * R$ 17,17 R$ 19,85 R$ 20,12

Tabela Comparativa de Preços - Formação de Preço de Mercado
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* O fornecedor não atendeu as 
especificações.

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
01. (Cód. TCE-MT - 234930-2) CAFÉ - 
ISENTO DE GRAOS PRETOS-VERDES OU 
FERMENTADOS 100% PURO E NATURAL, 
GRÃOS TIPO ARÁBICA, NA COR 
CASTANHO CLARO A MODERADO 
ESCURO, S/AMARGOR EM PO 
HOMOGÊNIO, TORRADO E MOÍDO, 
EXTRA FORTE, NAO EXPRESSO, AROMA 
E SABOR CARACTERÍSTICOS DE 
REGULAR A INTENSO LIVRE DE 
QUALQUER GOSTO ESTRANHO AO 
PRODUTO, QUALIDADE GLOBAL 
MINIMO ACEITAVEL MAIOR QUE DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, TIPO 
EXPORTAÇÃO, CONTENDO IMPUREZAS 
MÁXIMO DE 1%, OUTROS PRODUTOS 
0%, UMIDADE ATE 5%, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
HERMETICAMENTE FECHADA A VÁCUO, 
COM DUPLA EMBALAGEM INDIVIDUAL 
(TIPO TIJOLINHO). PCT C/ 500 GR.

R$ 20,12
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RADAR-
TCE/MT.

*

R G GRANJA 
LTDA - CNPJ: 

27.748.221/000
1-07.

MERCADO 
IPIRANGA 

LTDA - CNPJ: 
50.716.813/00

01-50.

DEL MORO & 
DEL MORO 

LTDA - CNPJ: 
00.877.761/0

013-60.

SUPERMERCAD
O CASA 

AURORA LTDA - 
CNPJ: 

26.777.276/000
5-06. 

MÉDIA MEDIANA

02. (Cód. TCE-MT - 00067789) AÇÚCAR - 
BRANCO TIPO CRISTAL OBTIDO DA 
CANA DE ACUCAR. PCT C/ 2 KG.

R$ 8,60 R$ 9,39 R$ 8,90 * R$ 6,89 R$ 8,45 R$ 8,75
* O fornecedor não atendeu as 
especificações.

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
02. (Cód. TCE-MT - 00067789) AÇÚCAR - 
BRANCO TIPO CRISTAL OBTIDO DA 
CANA DE ACUCAR. PCT C/ 2 KG.

R$ 8,75

RADAR-
TCE/MT.

*

R G GRANJA 
LTDA - CNPJ: 

27.748.221/000
1-07.

MERCADO 
IPIRANGA 

LTDA - CNPJ: 
50.716.813/00

01-50.

DEL MORO & 
DEL MORO 

LTDA - CNPJ: 
00.877.761/0

013-60.

SUPERMERCAD
O CASA 

AURORA LTDA - 
CNPJ: 

26.777.276/000
5-06. 

MÉDIA MEDIANA

03. (Cód. TCE-MT - 0000767) ERVA 
MATE CHIMARRÃO - TIPO PN-1 
COMPOSIÇÃO: ERVA MATE E AÇÚCAR, 
NÃO CONTÉM GLUTEN, 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM À 
VÁCUO. PCT C/ 1 KG. R$ 21,99 R$ 21,99 R$ 22,50 R$ 16,77 R$ 21,79 R$ 21,01 R$ 21,99
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Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
03. (Cód. TCE-MT - 0000767) ERVA 
MATE CHIMARRÃO - TIPO PN-1 
COMPOSIÇÃO: ERVA MATE E AÇÚCAR, 
NÃO CONTÉM GLUTEN, 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM À 
VÁCUO. PCT C/ 1 KG. R$ 21,99

RADAR-
TCE/MT.

*

R G GRANJA 
LTDA - CNPJ: 

27.748.221/000
1-07.

MERCADO 
IPIRANGA 

LTDA - CNPJ: 
50.716.813/00

01-50.

DEL MORO & 
DEL MORO 

LTDA - CNPJ: 
00.877.761/0

013-60.

SUPERMERCAD
O CASA 

AURORA LTDA - 
CNPJ: 

26.777.276/000
5-06. 

MÉDIA MEDIANA

04. (Cód. TCE-MT - 3999-3) CHÁ MATTE 
NATURAL ERVA MATE QUEIMADO, 
CONSTITUIDO DE FOLHA NOVAS, DE 
ESPECIMES VEGETAIS GENUINOS 
LIGEIRAMENTE TOSTADOS E PARTIDOS, 
DE COR VERDE AMARRONZADA 
ESCURA, COM ASPECTO COR, CHEIRO E 
SABOR PRÓPRIOS, ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM A 
GRANEL, EMBALADO EM CAIXA DE 
PAPELÃO APROPRIADA COM 250 GR 
RENDIMENTO DE 17 A 20 LITROS.

R$ 10,47 R$ 13,49 R$ 11,50 * R$ 10,49 R$ 11,49 R$ 11,00
* O fornecedor não atendeu as 
especificações. 
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Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
04. (Cód. TCE-MT - 3999-3) CHÁ MATTE 
NATURAL ERVA MATE QUEIMADO, 
CONSTITUIDO DE FOLHA NOVAS, DE 
ESPECIMES VEGETAIS GENUINOS 
LIGEIRAMENTE TOSTADOS E PARTIDOS, 
DE COR VERDE AMARRONZADA 
ESCURA, COM ASPECTO COR, CHEIRO E 
SABOR PRÓPRIOS, ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM A 
GRANEL, EMBALADO EM CAIXA DE 
PAPELÃO APROPRIADA COM 250 GR 
RENDIMENTO DE 17 A 20 LITROS.

R$ 11,00

RADAR-
TCE/MT.

*

R G GRANJA 
LTDA - CNPJ: 

27.748.221/000
1-07.

MERCADO 
IPIRANGA 

LTDA - CNPJ: 
50.716.813/00

01-50.

DEL MORO & 
DEL MORO 

LTDA - CNPJ: 
00.877.761/0

013-60.

SUPERMERCAD
O CASA 

AURORA LTDA - 
CNPJ: 

26.777.276/000
5-06. 

MÉDIA MEDIANA

05. (Cód. TCE-MT - 328762-9) CHA EM 
VARIADOS SABORES - COM ASPECTO 
COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, 
ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, ACONDICIONADO EM CAIXA DE 
PAPELÃO APROPRIADA

R$ 4,41 R$ 5,19 R$ 5,90 * R$ 5,49 R$ 5,25 R$ 5,34
* O fornecedor não atendeu as 
especificações. 

170 / 384 CM Ipgn Paula



Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
05. (Cód. TCE-MT - 328762-9) CHA EM 
VARIADOS SABORES - COM ASPECTO 
COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, 
ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, ACONDICIONADO EM CAIXA DE 
PAPELÃO APROPRIADA

R$ 5,34

RADAR-
TCE/MT.

*

R G GRANJA 
LTDA - CNPJ: 

27.748.221/000
1-07.

MERCADO 
IPIRANGA 

LTDA - CNPJ: 
50.716.813/00

01-50.

DEL MORO & 
DEL MORO 

LTDA - CNPJ: 
00.877.761/0

013-60.

SUPERMERCAD
O CASA 

AURORA LTDA - 
CNPJ: 

26.777.276/000
5-06. 

MÉDIA MEDIANA

06. (Cód. TCE-MT - 248410-2) BISCOITO 
DOCE SEM RECHEIO - TIPO ROSQUINHA 
DE DIVERSOS SABORES, COMPOSIÇÃO 
BÁSICA FARINHA DE TRIGO, GORDURA 
VEGETAL, SAL, ACUCAR E OUTRAS 
SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
FILME BOPP. PCT C/ 600 GR.

R$ 7,80 R$ 8,59 R$ 5,99 R$ 9,49 R$ 8,49 R$ 8,07 R$ 8,49

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
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06. (Cód. TCE-MT - 248410-2) BISCOITO 
DOCE SEM RECHEIO - TIPO ROSQUINHA 
DE DIVERSOS SABORES, COMPOSIÇÃO 
BÁSICA FARINHA DE TRIGO, GORDURA 
VEGETAL, SAL, ACUCAR E OUTRAS 
SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
FILME BOPP. PCT C/ 600 GR.

R$ 8,49

RADAR-
TCE/MT.

*

R G GRANJA 
LTDA - CNPJ: 

27.748.221/000
1-07.

MERCADO 
IPIRANGA 

LTDA - CNPJ: 
50.716.813/00

01-50.

DEL MORO & 
DEL MORO 

LTDA - CNPJ: 
00.877.761/0

013-60.

SUPERMERCAD
O CASA 

AURORA LTDA - 
CNPJ: 

26.777.276/000
5-06. 

MÉDIA MEDIANA
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07. (Cód. TCE-MT - 394720-3) BISCOITO 
DOCE COM RECHEIO - TIPO TORTINHA, 
DIVERSOS SABORES, COMPOSIÇÃO 
BÁSICA CONTENDO FARINHA DE TRIGO, 
GORDURA VEGETAL, AMIDO DE MILHO, 
SAL, AÇÚCAR, 0 (ZERO) GRAMA DE 
GORDURA TRANS POR PORCAO, 
FERMENTO QUIMICO, BICARBONATO 
DE SÓDIO, BICARBONATO DE AMONIO, 
AROMATIZANTES EMULSIFICANTES, 
CORANTES NATURAIS, E OUTRAS 
SUBSTÂNCIAS PERMITIDA, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
FILME BOPP, NO MÍNIMO 150 GRAMAS. 
PCT C/ 300 GR.

R$ 15,41 R$ 12,99 R$ 11,99 R$ 8,18 R$ 10,49 R$ 11,81 R$ 11,99

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
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07. (Cód. TCE-MT - 394720-3) BISCOITO 
DOCE COM RECHEIO - TIPO TORTINHA, 
DIVERSOS SABORES, COMPOSIÇÃO 
BÁSICA CONTENDO FARINHA DE TRIGO, 
GORDURA VEGETAL, AMIDO DE MILHO, 
SAL, AÇÚCAR, 0 (ZERO) GRAMA DE 
GORDURA TRANS POR PORCAO, 
FERMENTO QUIMICO, BICARBONATO 
DE SÓDIO, BICARBONATO DE AMONIO, 
AROMATIZANTES EMULSIFICANTES, 
CORANTES NATURAIS, E OUTRAS 
SUBSTÂNCIAS PERMITIDA, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
FILME BOPP, NO MÍNIMO 150 GRAMAS. 
PCT C/ 300 GR.

R$ 11,99

RADAR-
TCE/MT.

*

R G GRANJA 
LTDA - CNPJ: 

27.748.221/000
1-07.

MERCADO 
IPIRANGA 

LTDA - CNPJ: 
50.716.813/00

01-50.

DEL MORO & 
DEL MORO 

LTDA - CNPJ: 
00.877.761/0

013-60.

SUPERMERCAD
O CASA 

AURORA LTDA - 
CNPJ: 

26.777.276/000
5-06. 

MÉDIA MEDIANA
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08. (Cód. TCE-MT - 153344-4) BISCOITO 
COM SAL – TIPO: CREAM CRACKER, 
COMPOSICAO BASICA AROMATIZADO 
ARTIFICIALMENTE, FARIMHA DE TRIGO, 
GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, 
SAL, C/ GLUTEN, EXTRATO DE MALTE E 
FERMENTO BIOLOGICO, 
ACONDICIONADO EM PACOTES DE 360 
A 400 GR. PCT C/ 360 A 400 GR.

R$ 7,00 R$ 6,99 R$ 5,90 R$ 8,99 R$ 6,49 R$ 7,07 R$ 6,99

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
08. (Cód. TCE-MT - 153344-4) BISCOITO 
COM SAL – TIPO: CREAM CRACKER, 
COMPOSICAO BASICA AROMATIZADO 
ARTIFICIALMENTE, FARIMHA DE TRIGO, 
GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, 
SAL, C/ GLUTEN, EXTRATO DE MALTE E 
FERMENTO BIOLOGICO, 
ACONDICIONADO EM PACOTES DE 360 
A 400 GR. PCT C/ 360 A 400 GR.

R$ 6,99

RADAR-
TCE/MT.

PAINEL DE 
PREÇOS

R G GRANJA 
LTDA - CNPJ: 

27.748.221/000
1-07.

MERCADO 
IPIRANGA 

LTDA - CNPJ: 
50.716.813/00

01-50.

DEL MORO & 
DEL MORO 

LTDA - CNPJ: 
00.877.761/0

013-60.

SUPERMERCAD
O CASA 

AURORA LTDA - 
CNPJ: 

26.777.276/000
5-06. 

MÉDIA MEDIANA
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09. (Cód. TCE-MT - 362136-7) BALA - 
CARAMELO TIPO TOFFEE, MACIA, 
AÇÚCAR, XAROPE DE GLICOSE, ISENTO 
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
COM COR, ODOR E SABOR PROPRIOS, 
ACONDICIONADO DE FORMA 
ADEQUADA, EMBALADO EM MATERIAL 
APROPRIADO. PCT C/ 500 GR.

R$ 28,00 R$ 20,30 R$ 24,99 * * * R$ 24,43 R$ 24,99
* O fornecedor não apresentou 
orçamento.

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
09. (Cód. TCE-MT - 362136-7)  BALA - 
CARAMELO TIPO TOFFEE, MACIA, 
AÇÚCAR, XAROPE DE GLICOSE, ISENTO 
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
COM COR, ODOR E SABOR PROPRIOS, 
ACONDICIONADO DE FORMA 
ADEQUADA, EMBALADO EM MATERIAL 
APROPRIADO. PCT C/ 500 GR.

R$ 24,99

RADAR-
TCE/MT.

*

R G GRANJA 
LTDA - CNPJ: 

27.748.221/000
1-07.

MERCADO 
IPIRANGA 

LTDA - CNPJ: 
50.716.813/00

01-50.

DEL MORO & 
DEL MORO 

LTDA - CNPJ: 
00.877.761/0

013-60.

SUPERMERCAD
O CASA 

AURORA LTDA - 
CNPJ: 

26.777.276/000
5-06. 

MÉDIA MEDIANA
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10. (Cód. TCE-MT - 185211-6) BALA DE 
BANANA COM AÇÚCAR FUNDIDO, 
AUSENTES DE SUJIDADES, PARASITOS E 
LARVAS, COM COR, ODOR E SABOR 
PROPRIOS, ACONDICIONADO DE 
FORMA ADEQUADA, EMBALADO EM 
SACO PLÁSTICO 500 GR.

R$ 28,00 R$ 27,99 R$ 28,90 * * R$ 28,30 R$ 28,00
* O fornecedor não apresentou  
orçamento. 

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
10. (Cód. TCE-MT - 185211-6) BALA DE 
BANANA COM AÇÚCAR FUNDIDO, 
AUSENTES DE SUJIDADES, PARASITOS E 
LARVAS, COM COR, ODOR E SABOR 
PROPRIOS, ACONDICIONADO DE 
FORMA ADEQUADA, EMBALADO EM 
SACO PLÁSTICO 500 GR.

R$ 28,00

RADAR-
TCE/MT.

*

R G GRANJA 
LTDA - CNPJ: 

27.748.221/000
1-07.

MERCADO 
IPIRANGA 

LTDA - CNPJ: 
50.716.813/00

01-50.

DEL MORO & 
DEL MORO 

LTDA - CNPJ: 
00.877.761/0

013-60.

SUPERMERCAD
O CASA 

AURORA LTDA - 
CNPJ: 

26.777.276/000
5-06. 

MÉDIA MEDIANA
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11. (Cód. TCE-MT - 417776-2) BALA DE 
MENTA, DURA, A PARTIR DE MATERIA 
PRIMA SA E LIMPA, AUSENTE DE 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, COM 
COR, ODOR E SABOR PROPRIOS, 
ACONDICIONADA DE FORMA 
ADEQUADA, EMBALADO EM SACO 
PLASTICO 500G. 

R$ 15,20 R$ 14,99 R$ 12,99 * ** R$ 14,39 R$ 14,99
* O fornecedor não apresentou 
orçamento.
** O fornecedor não atendeu as 
especificações.

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
11. (Cód. TCE-MT - 417776-2) BALA DE 
MENTA, DURA, A PARTIR DE MATERIA 
PRIMA SA E LIMPA, AUSENTE DE 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, COM 
COR, ODOR E SABOR PROPRIOS, 
ACONDICIONADA DE FORMA 
ADEQUADA, EMBALADO EM SACO 
PLASTICO 500G.

R$ 14,99

RADAR-
TCE/MT.

*

R G GRANJA 
LTDA - CNPJ: 

27.748.221/000
1-07.

MERCADO 
IPIRANGA 

LTDA - CNPJ: 
50.716.813/00

01-50.

DEL MORO & 
DEL MORO 

LTDA - CNPJ: 
00.877.761/0

013-60.

SUPERMERCAD
O CASA 

AURORA LTDA - 
CNPJ: 

26.777.276/000
5-06. 

MÉDIA MEDIANA
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12. (Cód. TCE-MT - 157352-7) BALA - DE 
FRUTA, DURA, OBTIDO DA PASTA DE 
ACUCAR FUNDIDO, AUSENTES DE 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, COM 
COR, ODOR E SABOR PROPRIOS, 
ACONDICIONADO DE FORMA 
ADEQUADA, EMBALADO EM 
EMBALAGEM APROPRIADA.

R$ 13,77 R$ 15,49 R$ 13,99 R$ 12,79 R$ 16,49 R$ 14,51 R$ 13,99

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
12. (Cód. TCE-MT - 157352-7) BALA - DE 
FRUTA, DURA, OBTIDO DA PASTA DE 
ACUCAR FUNDIDO, AUSENTES DE 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, COM 
COR, ODOR E SABOR PROPRIOS, 
ACONDICIONADO DE FORMA 
ADEQUADA, EMBALADO EM 
EMBALAGEM APROPRIADA.

R$ 13,99

Portaria de Nomeação Nº. 042/2021

Ipiranga do Norte-MT, 02 de setembro de 2024.

Paula Cristina Balestrin 
___________________________________

Responsável pelo Setor de Compras e Licitações 
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GÊNERO: COPA E COZINHA

RADAR-
TCE/MT.

*

R G GRANJA 
LTDA - CNPJ: 

27.748.221/000
1-07.

MERCADO 
IPIRANGA LTDA - 

CNPJ: 
50.716.813/000

1-50.

DEL MORO & 
DEL MORO 

LTDA - CNPJ: 
00.877.761/001

3-60.

SUPERMERCAD
O CASA 

AURORA LTDA - 
CNPJ: 

26.777.276/000
5-06. 

MÉDIA MEDIANA

01. (Cód. TCE-MT - 241226-8) 
GARRAFA - GARRAFA TÉRMICA, 
REVESTIDA EM INOX, ÂMPOLA DE 
VIDRO TEMPERADO, COM TAMPA DE 
PRESSÃO, 1,8 L. R$ 130,98 R$ 189,99 * R$ 129,90 R$ 129,90 R$ 145,19 R$ 130,44
* O fornecedor não apresentou 
orçamento. 

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
01. (Cód. TCE-MT - 241226-8) 
GARRAFA - GARRAFA TÉRMICA, 
REVESTIDA EM INOX, ÂMPOLA DE 
VIDRO TEMPERADO, COM TAMPA DE 
PRESSÃO, 1,8 L. R$ 130,44

RADAR-
TCE/MT.

*

R G GRANJA 
LTDA - CNPJ: 

27.748.221/000
1-07.

MERCADO 
IPIRANGA LTDA - 

CNPJ: 
50.716.813/000

1-50.

DEL MORO & 
DEL MORO 

LTDA - CNPJ: 
00.877.761/001

3-60.

SUPERMERCAD
O CASA 

AURORA LTDA - 
CNPJ: 

26.777.276/000
5-06. 

MÉDIA MEDIANA

02. (Cód. TCE-MT - 151876-3) 
GARRAFA - GARRAFA TÉRMICA, 
REVESTIDA EM PLÁSTICO RÍGIDO, 
AMPIDRO TEMPERADO, COM TAMPA 
TIPO PRESSÃO, CAPACIDADE DE 1 
LITRO. R$ 59,80 R$ 69,99 * R$ 69,90 * R$ 66,56 R$ 69,90
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* O fornecedor não apresentou 
orçamento.

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
02. (Cód. TCE-MT - 151876-3) 
GARRAFA - GARRAFA TÉRMICA, 
REVESTIDA EM PLÁSTICO RÍGIDO, 
AMPIDRO TEMPERADO, COM TAMPA 
TIPO PRESSÃO, CAPACIDADE DE 1 
LITRO. R$ 69,90

RADAR-
TCE/MT.

*

R G GRANJA 
LTDA - CNPJ: 

27.748.221/000
1-07.

MERCADO 
IPIRANGA LTDA - 

CNPJ: 
50.716.813/000

1-50.

DEL MORO & 
DEL MORO 

LTDA - CNPJ: 
00.877.761/001

3-60.

SUPERMERCAD
O CASA 

AURORA LTDA - 
CNPJ: 

26.777.276/000
5-06. 

MÉDIA MEDIANA

03. (Cód. TCE-MT - 235752-6) COPO 
DESCARTÁVEL - DE POLIESTIRENO, 
PARA LÍQUIDOS, COM CAPACIDADE DE 
180 ML, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM COM 100 UNIDADES.

R$ 6,30 R$ 6,59 R$ 6,50 R$ 4,99 R$ 6,49 R$ 6,17 R$ 6,49

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
03. (Cód. TCE-MT - 235752-6) COPO 
DESCARTÁVEL - DE POLIESTIRENO, 
PARA LÍQUIDOS, COM CAPACIDADE DE 
180 ML, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM COM 100 UNIDADES.

R$ 6,49
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RADAR-
TCE/MT.

*

R G GRANJA 
LTDA - CNPJ: 

27.748.221/000
1-07.

MERCADO 
IPIRANGA LTDA - 

CNPJ: 
50.716.813/000

1-50.

DEL MORO & 
DEL MORO 

LTDA - CNPJ: 
00.877.761/001

3-60.

SUPERMERCAD
O CASA 

AURORA LTDA - 
CNPJ: 

26.777.276/000
5-06. 

MÉDIA MEDIANA

04. (Cód. TCE-MT - 133259-7) PAPEL 
TOALHA CREPADO - DE ALTA 
QUALIDADE, MACIO, INTERFOLHAS 
COM 2 DOBRAS, MEDINDO (23 X 
27)CM, ISENTO DE IMPUREZA, 100% 
CELULOSE, C/ GRAMATURA DE 40/42 
GR/M2, ABSORCAO PROPRIA, COR 
BRANCA PARA BANHEIRO R$ 18,99 R$ 22,99 * R$ 20,49 * R$ 20,82 R$ 20,49
* O fornecedor não apresentou 
orçamento.

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
04. (Cód. TCE-MT - 133259-7) PAPEL 
TOALHA CREPADO - DE ALTA 
QUALIDADE, MACIO, INTERFOLHAS 
COM 2 DOBRAS, MEDINDO (23 X 
27)CM, ISENTO DE IMPUREZA, 100% 
CELULOSE, C/ GRAMATURA DE 40/42 
GR/M2, ABSORCAO PROPRIA, COR 
BRANCA PARA BANHEIRO R$ 20,49

RADAR-
TCE/MT.

*

R G GRANJA 
LTDA - CNPJ: 

27.748.221/000
1-07.

MERCADO 
IPIRANGA LTDA - 

CNPJ: 
50.716.813/000

1-50.

DEL MORO & 
DEL MORO 

LTDA - CNPJ: 
00.877.761/001

3-60.

SUPERMERCAD
O CASA 

AURORA LTDA - 
CNPJ: 

26.777.276/000
5-06. 

MÉDIA MEDIANA
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05. (Cód. TCE-MT - 277993-5) PAPEL 
TOALHA – COM 2 ROLO, PICOTADO, DE 
ALTA QUALIDADE, NO TAMANHO 
20X22CM, ISENTO DE IMPUREZA, COM 
BAIXA LIBERACAO DE PARTICULAS, 
100% FIBRAS CELULOSICAS, VIRGENS, 
ABSORCAO PROPRIA, NA COR BRANCA 
PARA COZINHA. PCT C/ 02 UNID.

R$ 6,02 R$ 6,99 R$ 9,99 R$ 3,99 * R$ 6,75 R$ 6,51
* O fornecedor não apresentou 
orçamento.

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
05. (Cód. TCE-MT - 277993-5) PAPEL 
TOALHA – COM 2 ROLO, PICOTADO, DE 
ALTA QUALIDADE, NO TAMANHO 
20X22CM, ISENTO DE IMPUREZA, COM 
BAIXA LIBERACAO DE PARTICULAS, 
100% FIBRAS CELULOSICAS, VIRGENS, 
ABSORCAO PROPRIA, NA COR BRANCA 
PARA COZINHA. PCT C/ 02 UNID.

R$ 6,51

RADAR-
TCE/MT.

*

R G GRANJA 
LTDA - CNPJ: 

27.748.221/000
1-07.

MERCADO 
IPIRANGA LTDA - 

CNPJ: 
50.716.813/000

1-50.

DEL MORO & 
DEL MORO 

LTDA - CNPJ: 
00.877.761/001

3-60.

SUPERMERCAD
O CASA 

AURORA LTDA - 
CNPJ: 

26.777.276/000
5-06. 

MÉDIA MEDIANA

06. (Cód. TCE-MT - 304513-7) 
GUARDANAPO DE PAPEL – (30X31) CM 
FOLHA SIMPLES, GROFADO COM 
TEXTURA, NA COR BRANCA, MÁXIMA 
15MM2. PCT COM 50 UNIDADES.

R$ 3,89 R$ 3,59 R$ 6,50 * * R$ 4,66 R$ 3,89
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* O fornecedor não apresentou 
orçamento.

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
06. (Cód. TCE-MT - 304513-7) 
GUARDANAPO DE PAPEL – (30X31) CM 
FOLHA SIMPLES, GROFADO COM 
TEXTURA, NA COR BRANCA, MÁXIMA 
15MM2. PCT COM 50 UNIDADES.

R$ 3,89

RADAR-
TCE/MT.

*

R G GRANJA 
LTDA - CNPJ: 

27.748.221/000
1-07.

MERCADO 
IPIRANGA LTDA - 

CNPJ: 
50.716.813/000

1-50.

DEL MORO & 
DEL MORO 

LTDA - CNPJ: 
00.877.761/001

3-60.

SUPERMERCAD
O CASA 

AURORA LTDA - 
CNPJ: 

26.777.276/000
5-06. 

MÉDIA MEDIANA

07. (Cód. TCE-MT - 127443-0) PAPEL 
HIGIENICO DE BOA QUALIDADE - 
FOLHA DUPLA, GOFRADO, PICOTADO, 
NA COR BRANCA, MEDINDO 40M X 
10CM, PERFUMADO, SEM RELEVO, 
COMPOSTO DE FIBRAS CELULOSICAS/ 
NATURAIS, EMBALAGEM COM BOA 
VISIBILIDADE DO PRODUTO. 

R$ 26,41 R$ 24,99 R$ 20,90 R$ 18,79 * R$ 22,77 R$ 22,95
* O fornecedor não apresentou 
orçamento.

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
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07. (Cód. TCE-MT - 127443-0) PAPEL 
HIGIENICO DE BOA QUALIDADE - 
FOLHA DUPLA, GOFRADO, PICOTADO, 
NA COR BRANCA, MEDINDO 40M X 
10CM, PERFUMADO, SEM RELEVO, 
COMPOSTO DE FIBRAS CELULOSICAS/ 
NATURAIS, EMBALAGEM COM BOA 
VISIBILIDADE DO PRODUTO. 

R$ 22,95

RADAR-
TCE/MT.

*

R G GRANJA 
LTDA - CNPJ: 

27.748.221/000
1-07.

MERCADO 
IPIRANGA LTDA - 

CNPJ: 
50.716.813/000

1-50.

DEL MORO & 
DEL MORO 

LTDA - CNPJ: 
00.877.761/001

3-60.

SUPERMERCAD
O CASA 

AURORA LTDA - 
CNPJ: 

26.777.276/000
5-06. 

MÉDIA MEDIANA

08. (Cód. TCE-MT - 00079247) COADOR 
– FLANELA, PARA CAFÉ, FORMATO 
CÔNICO, NA COR BRANCA, N-103.

R$ 5,70 R$ 7,39 R$ 5,50 * ** R$ 6,20 R$ 5,70
* O fornecedor não atendeu as 
especificações. 
** O fornecedor não apresentou 
orçamento. 

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
08. (Cód. TCE-MT - 00079247) COADOR 
– FLANELA, PARA CAFÉ, FORMATO 
CÔNICO, NA COR BRANCA, N-103.

R$ 5,70
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RADAR-
TCE/MT.

*

R G GRANJA 
LTDA - CNPJ: 

27.748.221/000
1-07.

MERCADO 
IPIRANGA LTDA - 

CNPJ: 
50.716.813/000

1-50.

DEL MORO & 
DEL MORO 

LTDA - CNPJ: 
00.877.761/001

3-60.

SUPERMERCAD
O CASA 

AURORA LTDA - 
CNPJ: 

26.777.276/000
5-06. 

MÉDIA MEDIANA

09. (Cód. TCE-MT - 33511-8) SUPORTE 
PARA COADOR - DE PLASTICO, NO 
FORMATO CONICO, PARA COADOR 
REF.103, NA COR MARROM. 

R$ 13,07 R$ 14,49 R$ 12,99 * * R$ 13,52 R$ 13,07
* O fornecedor não apresentou 
orçamento.

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
09. (Cód. TCE-MT - 33511-8)  SUPORTE 
PARA COADOR - DE PLASTICO, NO 
FORMATO CONICO, PARA COADOR 
REF.103, NA COR MARROM. 

R$ 13,07

RADAR-
TCE/MT.

*

R G GRANJA 
LTDA - CNPJ: 

27.748.221/000
1-07.

MERCADO 
IPIRANGA LTDA - 

CNPJ: 
50.716.813/000

1-50.

DEL MORO & 
DEL MORO 

LTDA - CNPJ: 
00.877.761/001

3-60.

SUPERMERCAD
O CASA 

AURORA LTDA - 
CNPJ: 

26.777.276/000
5-06. 

MÉDIA MEDIANA

10. (Cód. TCE-MT - 285625-5) PANO DE 
COPA E COZINHA - PARA PRATO 100% 
ALGODAO, EXCELENTE QUALIDADE, 
GRAMATURA GROSSA, PRE-
AMACIADO, MEDINDO (65X 44) CM, 
COR BRANCA. R$ 6,93 R$ 7,39 * R$ 8,99 * R$ 7,77 R$ 7,39
* O fornecedor não apresentou 
orçamento.

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
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10. (Cód. TCE-MT - 285625-5) PANO DE 
COPA E COZINHA - PARA PRATO 100% 
ALGODAO, EXCELENTE QUALIDADE, 
GRAMATURA GROSSA, PRE-
AMACIADO, MEDINDO (65X 44) CM, 
COR BRANCA. R$ 7,39

RADAR-
TCE/MT.

PAINEL DE 
PREÇOS 

R G GRANJA 
LTDA - CNPJ: 

27.748.221/000
1-07.

MERCADO 
IPIRANGA LTDA - 

CNPJ: 
50.716.813/000

1-50.

DEL MORO & 
DEL MORO 

LTDA - CNPJ: 
00.877.761/001

3-60.

SUPERMERCAD
O CASA 

AURORA LTDA - 
CNPJ: 

26.777.276/000
5-06. 

MÉDIA MEDIANA

11. (Cód. TCE-MT - 00073542) PANO 
DE COPA E COZINHA - PANO DE PRATO 
GIGANTE ESTAMPADO 90X68CM 
EXCELENTE QUALIDADE, GRAMATURA 
GROSSA. COR BRANCA, TECIDO 
BRANCO NEUTRO LISO COM ESTAMPA, 
CONFECCIONADOS EM ALGODAO, 
COM ACABAMENTO DE ALTA 
QUALIDADE NAS BAINHAS COR 
BRANCA. R$ 6,88 R$ 7,12 R$ 18,99 * * * R$ 11,00 R$ 7,12
* O fornecedor não apresentou 
orçamento.

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
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11. (Cód. TCE-MT - 00073542) PANO 
DE COPA E COZINHA - PANO DE PRATO 
GIGANTE ESTAMPADO 90X68CM 
EXCELENTE QUALIDADE, GRAMATURA 
GROSSA. COR BRANCA, TECIDO 
BRANCO NEUTRO LISO COM ESTAMPA, 
CONFECCIONADOS EM ALGODAO, 
COM ACABAMENTO DE ALTA 
QUALIDADE NAS BAINHAS COR 
BRANCA. R$ 7,12

RADAR-
TCE/MT.

PAINEL DE 
PREÇOS

R G GRANJA 
LTDA - CNPJ: 

27.748.221/000
1-07.

MERCADO 
IPIRANGA LTDA - 

CNPJ: 
50.716.813/000

1-50.

DEL MORO & 
DEL MORO 

LTDA - CNPJ: 
00.877.761/001

3-60.

SUPERMERCAD
O CASA 

AURORA LTDA - 
CNPJ: 

26.777.276/000
5-06. 

MÉDIA MEDIANA

12. (Cód. TCE-MT - 165668-6) JARRA - 
DE VIDRO, CAPACIDADE 2 LITROS, 
COM DIAMETRO DE 130 MM, ALTURA 
DE 180 MM, TRANSPARENTE, COM 
ALCA, SEM TAMPA.

* * * * * * #DIV/0! #NÚM!
* O fornecedor não atendeu as 
especificações.

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
12. (Cód. TCE-MT - 165668-6) JARRA - 
DE VIDRO, CAPACIDADE 2 LITROS, 
COM DIAMETRO DE 130 MM, ALTURA 
DE 180 MM, TRANSPARENTE, COM 
ALCA, SEM TAMPA.

*
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RADAR-
TCE/MT.

*

R G GRANJA 
LTDA - CNPJ: 

27.748.221/000
1-07.

MERCADO 
IPIRANGA LTDA - 

CNPJ: 
50.716.813/000

1-50.

DEL MORO & 
DEL MORO 

LTDA - CNPJ: 
00.877.761/001

3-60.

SUPERMERCAD
O CASA 

AURORA LTDA - 
CNPJ: 

26.777.276/000
5-06. 

MÉDIA MEDIANA

13. (Cód. TCE-MT - 00067837) JARRA - 
DE PLÁSTICO, CAPACIDADE 2 LITROS, 
COM DIÂMETRO DE 15 CM, ALTURA 
DE 25 CM, COM ALÇA, 
TRANSPARENTE, COM TAMPA E BASE.

R$ 23,35 R$ 37,99 * R$ 11,99 * R$ 24,44 R$ 23,35

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
13. (Cód. TCE-MT - 00067837) JARRA - 
DE PLÁSTICO, CAPACIDADE 2 LITROS, 
COM DIÂMETRO DE 15 CM, ALTURA 
DE 25 CM, COM ALÇA, 
TRANSPARENTE, COM TAMPA E BASE.

R$ 23,35

RADAR-
TCE/MT.

*

R G GRANJA 
LTDA - CNPJ: 

27.748.221/000
1-07.

MERCADO 
IPIRANGA LTDA - 

CNPJ: 
50.716.813/000

1-50.

DEL MORO & 
DEL MORO 

LTDA - CNPJ: 
00.877.761/001

3-60.

SUPERMERCAD
O CASA 

AURORA LTDA - 
CNPJ: 

26.777.276/000
5-06. 

MÉDIA MEDIANA

14. (Cód. TCE-MT - 271639-9) 
RECIPIENTE PARA LIXO - EM PLASTICO, 
COM MEDIA DENSIDADE, CAPACIDADE 
PARA 30 LITROS, MEDINDO 66X39CM 
(29,3CM DE DIAMETRO), COM TAMPA, 
COM PEDAL COR PRETA OU CINZA.

* * * * * * #DIV/0! #NÚM!
* Não houve apresentação de 
orçamento pelos fornecedores.

189 / 384 CM Ipgn Paula



Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
14. (Cód. TCE-MT - 271639-9) 
RECIPIENTE PARA LIXO - EM PLASTICO, 
COM MEDIA DENSIDADE, CAPACIDADE 
PARA 30 LITROS, MEDINDO 66X39CM 
(29,3CM DE DIAMETRO), COM TAMPA, 
COM PEDAL COR PRETA OU CINZA.

*

RADAR-
TCE/MT.

*

R G GRANJA 
LTDA - CNPJ: 

27.748.221/000
1-07.

MERCADO 
IPIRANGA LTDA - 

CNPJ: 
50.716.813/000

1-50.

DEL MORO & 
DEL MORO 

LTDA - CNPJ: 
00.877.761/001

3-60.

SUPERMERCAD
O CASA 

AURORA LTDA - 
CNPJ: 

26.777.276/000
5-06. 

MÉDIA MEDIANA

15. (Cód. TCE-MT - 56624-1) 
ACENDEDOR - TIPO ISQUEIRO, DE 
PLÁSTICO, TAMANHO GRANDE, 
COMBUSTÍVEL A BASE DE FLUIDO. R$ 6,30 R$ 7,19 R$ 6,00 * ** R$ 6,50 R$ 6,30
* O fornecedor não atendeu as 
especificações.
** O fornecedor não apresentou 
orçamento.

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
15. (Cód. TCE-MT - 56624-1) 
ACENDEDOR - TIPO ISQUEIRO, DE 
PLÁSTICO, TAMANHO GRANDE, 
COMBUSTÍVEL A BASE DE FLUIDO. R$ 6,30

RADAR-
TCE/MT.

PAINEL DE 
PREÇOS

R G GRANJA 
LTDA - CNPJ: 

27.748.221/000
1-07.

MERCADO 
IPIRANGA LTDA - 

CNPJ: 
50.716.813/000

1-50.

DEL MORO & 
DEL MORO 

LTDA - CNPJ: 
00.877.761/001

3-60.

SUPERMERCAD
O CASA 

AURORA LTDA - 
CNPJ: 

26.777.276/000
5-06. 

MÉDIA MEDIANA
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16. (Cód. TCE-MT - 0004688) JOGO DE 
COPO - DE COPO DE VIDRO 
TRANSPARENTE, COM CAPACIDADE DE 
350ML, ALTURA DE 13 CM, DIAMETRO 
65MM, BASE REDONDA E GROSSA, 
COM POLIMENTO ANTICORTANTE, 
PARA USO DOMESTICO.

R$ 23,72 R$ 37,45 R$ 33,99 * * * R$ 31,72 R$ 33,99
* O fornecedor não apresentou 
orçamento.

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
16. (Cód. TCE-MT - 0004688) JOGO DE 
COPO - DE COPO DE VIDRO 
TRANSPARENTE, COM CAPACIDADE DE 
350ML, ALTURA DE 13 CM, DIAMETRO 
65MM, BASE REDONDA E GROSSA, 
COM POLIMENTO ANTICORTANTE, 
PARA USO DOMESTICO.

R$ 33,99

RADAR-
TCE/MT.

PAINEL DE 
PREÇOS

R G GRANJA 
LTDA - CNPJ: 

27.748.221/000
1-07.

MERCADO 
IPIRANGA LTDA - 

CNPJ: 
50.716.813/000

1-50.

DEL MORO & 
DEL MORO 

LTDA - CNPJ: 
00.877.761/001

3-60.

SUPERMERCAD
O CASA 

AURORA LTDA - 
CNPJ: 

26.777.276/000
5-06. 

MÉDIA MEDIANA

17. (Cód. TCE-MT - 358144-6) 
FAQUEIRO - CONJUNTO DE TALHERES 
COM 24 PECAS. R$ 69,67 R$ 75,50 * * R$ 84,90 * R$ 76,69 R$ 75,50
* O fornecedor não apresentou 
orçamento.

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
17. (Cód. TCE-MT - 358144-6) 
FAQUEIRO - CONJUNTO DE TALHERES 
COM 24 PECAS. R$ 75,50
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RADAR-
TCE/MT.

PAINEL DE 
PREÇOS

R G GRANJA 
LTDA - CNPJ: 

27.748.221/000
1-07.

MERCADO 
IPIRANGA LTDA - 

CNPJ: 
50.716.813/000

1-50.

DEL MORO & 
DEL MORO 

LTDA - CNPJ: 
00.877.761/001

3-60.

SUPERMERCAD
O CASA 

AURORA LTDA - 
CNPJ: 

26.777.276/000
5-06. 

MÉDIA MEDIANA

18. (Cód. TCE-MT - 00067840) XÍCARA 
COM PIRES - EM PORCELANA NA COR 
BRANCA, COM CAPACIDADE DE 80 ML. 
CONJUNTO C/ 12 PEÇAS (XÍCARAS + 
PIRES). * * * * * * #DIV/0! #NÚM!
* Não houve apresentação de 
orçamento pelos fornecedores.

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
18. (Cód. TCE-MT - 00067840) XÍCARA 
COM PIRES - EM PORCELANA NA COR 
BRANCA, COM CAPACIDADE DE 80 ML. 
CONJUNTO C/ 12 PEÇAS (XÍCARAS + 
PIRES). *

RADAR-
TCE/MT.

PAINEL DE 
PREÇOS

R G GRANJA 
LTDA - CNPJ: 

27.748.221/000
1-07.

MERCADO 
IPIRANGA LTDA - 

CNPJ: 
50.716.813/000

1-50.

DEL MORO & 
DEL MORO 

LTDA - CNPJ: 
00.877.761/001

3-60.

SUPERMERCAD
O CASA 

AURORA LTDA - 
CNPJ: 

26.777.276/000
5-06. 

MÉDIA MEDIANA

19. (Cód. TCE-MT - 00067841) JOGO DE 
TAÇA DE VIDRO GROSSO, COM 
CAPACIDADE ENTRE 300 A 500 ML, 
DIÂMETRO DE BOCA DE 8.0 A 9,5 CM, 
ALTURA DE 15 A 20 CM, PARA ÁGUA.

8,54 8,39 R$ 22,99 * * * R$ 13,31 R$ 8,54
* O fornecedor não apresentou 
orçamento.

192 / 384 CM Ipgn Paula



Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
19. (Cód. TCE-MT - 00067841) JOGO DE 
TAÇA DE VIDRO GROSSO, COM 
CAPACIDADE ENTRE 300 A 500 ML, 
DIÂMETRO DE BOCA DE 8.0 A 9,5 CM, 
ALTURA DE 15 A 20 CM, PARA ÁGUA.

R$ 8,54

Ipiranga do Norte-MT, 02 de setembro de 2024.

Portaria de Nomeação Nº. 042/2021

Paula Cristina Balestrin 
___________________________________

Responsável pelo Setor de Compras e Licitações 
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GÊNERO: LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO

RADAR-
TCE/MT.

*

R G GRANJA 
LTDA - CNPJ: 

27.748.221/000
1-07.

MERCADO 
IPIRANGA LTDA 

- CNPJ: 
50.716.813/000

1-50.

DEL MORO & 
DEL MORO 

LTDA - CNPJ: 
00.877.761/00

13-60.

SUPERMERCAD
O CASA 

AURORA LTDA - 
CNPJ: 

26.777.276/00
05-06. 

MÉDIA MEDIANA

01. (Cód. TCE-MT - 57089-3) 
LIMPADOR DE PISO - EM LIQUIDO, 
PERFUMADO, COMPOSTO DE 
ETILENO GLICOL MONO BUTIL, 
MONOETANOLAMINA, ALCOOL 
GRAXO ETOXILADO, HIDROXIDO DE 
AMONIO, PARA MANUTENCAO DO 
PISO, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM APROPRIADA, FRASCO 
C/ 1L.

R$ 8,61 R$ 8,49 R$ 12,99 R$ 6,49 * R$ 9,15 R$ 8,55
* O fornecedor não apresentou 
orçamento.

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
01. (Cód. TCE-MT - 57089-3) 
LIMPADOR DE PISO - EM LIQUIDO, 
PERFUMADO, COMPOSTO DE 
ETILENO GLICOL MONO BUTIL, 
MONOETANOLAMINA, ALCOOL 
GRAXO ETOXILADO, HIDROXIDO DE 
AMONIO, PARA MANUTENCAO DO 
PISO, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM APROPRIADA, FRASCO 
C/ 1L.

R$ 8,55
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RADAR-
TCE/MT.

*

R G GRANJA 
LTDA - CNPJ: 

27.748.221/000
1-07.

MERCADO 
IPIRANGA LTDA 

- CNPJ: 
50.716.813/000

1-50.

DEL MORO & 
DEL MORO 

LTDA - CNPJ: 
00.877.761/00

13-60.

SUPERMERCAD
O CASA 

AURORA LTDA - 
CNPJ: 

26.777.276/00
05-06. 

MÉDIA MEDIANA

02. (Cód. TCE-MT - 0009608) 
LIMPADOR MULTIUSO DOMESTICO - 
LIMPADOR GERAL CONCENTRADO 
LIQUIDO, CONTENDO CLORETO DE 
COCOBENZIL DIMENTIL AMONIA, 
NONIL FENOL POLIGLOCIL ETER, 
ACIDO DOBECILBENZENO 
SULFONICO, CORANTE CL74180 COM 
ESSENCIA FLORAL E AGUA, 
EMBALADO EM EMBALAGEM 
PLASTICA, COM CAPACIDADE DE 500 
ML E SUAS CONDICOES DEVERAO 
ESTAR DE ACORDO COM A REGISTRO 
NO MINISTERIO DA SAUDE. FRASCO 
C/ 500 ML. R$ 7,35 R$ 6,79 R$ 6,99 R$ 6,19 * R$ 6,83 R$ 6,89
* O fornecedor não apresentou 
orçamento.

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
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02. (Cód. TCE-MT - 0009608) 
LIMPADOR MULTIUSO DOMESTICO - 
LIMPADOR GERAL CONCENTRADO 
LIQUIDO, CONTENDO CLORETO DE 
COCOBENZIL DIMENTIL AMONIA, 
NONIL FENOL POLIGLOCIL ETER, 
ACIDO DOBECILBENZENO 
SULFONICO, CORANTE CL74180 COM 
ESSENCIA FLORAL E AGUA, 
EMBALADO EM EMBALAGEM 
PLASTICA, COM CAPACIDADE DE 500 
ML E SUAS CONDICOES DEVERAO 
ESTAR DE ACORDO COM A REGISTRO 
NO MINISTERIO DA SAUDE. FRASCO 
C/ 500 ML. R$ 6,89

RADAR-
TCE/MT.

*

R G GRANJA 
LTDA - CNPJ: 

27.748.221/000
1-07.

MERCADO 
IPIRANGA LTDA 

- CNPJ: 
50.716.813/000

1-50.

DEL MORO & 
DEL MORO 

LTDA - CNPJ: 
00.877.761/00

13-60.

SUPERMERCAD
O CASA 

AURORA LTDA - 
CNPJ: 

26.777.276/00
05-06. 

MÉDIA MEDIANA

03. (Cód. TCE-MT - 00017202) SACO 
PARA LIXO DOMÉSTICO - DE 
POLIETILENO, COM CAPACIDADE DE 
30 LITROS, MEDINDO (LARG.59 CM X 
ALT.62 CM X ESP.0,08MM), NA COR 
PRETA, NORMAS TECNICAS NBR 9190 
E 9191. 

R$ 5,20 R$ 5,19 R$ 6,50 R$ 4,49 R$ 4,99 R$ 5,27 R$ 5,19

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
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03. (Cód. TCE-MT - 00017202) SACO 
PARA LIXO DOMÉSTICO - DE 
POLIETILENO, COM CAPACIDADE DE 
30 LITROS, MEDINDO (LARG.59 CM X 
ALT.62 CM X ESP.0,08MM), NA COR 
PRETA, NORMAS TECNICAS NBR 9190 
E 9191. R$ 5,19

RADAR-
TCE/MT.

*

R G GRANJA 
LTDA - CNPJ: 

27.748.221/000
1-07.

MERCADO 
IPIRANGA LTDA 

- CNPJ: 
50.716.813/000

1-50.

DEL MORO & 
DEL MORO 

LTDA - CNPJ: 
00.877.761/00

13-60.

SUPERMERCAD
O CASA 

AURORA LTDA - 
CNPJ: 

26.777.276/00
05-06. 

MÉDIA MEDIANA

04. (Cód. TCE-MT - 00032274) SACO 
PARA LIXO - DOMÉSTICO DE 
POLIETILENO, COM CAPACIDADE DE 
50 LITROS, MEDINDO (LARG: 63 CM X 
ALT.80 CM X ESP.0,08MM), NA COR 
PRETA, PESANDO 3KGS, NBR 9190, 
NBR 9191, 201.

R$ 5,80 R$ 5,79 R$ 7,50 R$ 4,49 R$ 5,49 R$ 5,81 R$ 5,79

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
04. (Cód. TCE-MT - 00032274) SACO 
PARA LIXO - DOMÉSTICO DE 
POLIETILENO, COM CAPACIDADE DE 
50 LITROS, MEDINDO (LARG: 63 CM X 
ALT.80 CM X ESP.0,08MM), NA COR 
PRETA, PESANDO 3KGS, NBR 9190, 
NBR 9191, 201.

R$ 5,79
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RADAR-
TCE/MT.

*

R G GRANJA 
LTDA - CNPJ: 

27.748.221/000
1-07.

MERCADO 
IPIRANGA LTDA 

- CNPJ: 
50.716.813/000

1-50.

DEL MORO & 
DEL MORO 

LTDA - CNPJ: 
00.877.761/00

13-60.

SUPERMERCAD
O CASA 

AURORA LTDA - 
CNPJ: 

26.777.276/00
05-06. 

MÉDIA MEDIANA

05. (Cód. TCE-MT - 128281-6) 
ESPONJA PARA LIMPEZA - TIPO 
DUPLA FACE, MEDINDO 102 X 69 X 
28MM, COM FORMATO 
RETANGULAR, COM BACTERICIDA, NA 
COR VERDE/AMARELA. PCT COM 04 
UNID.

R$ 4,32 R$ 7,19 R$ 6,00 * * R$ 5,84 R$ 6,00
* O fornecedor não apresentou 
orçamento.

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
05. (Cód. TCE-MT - 128281-6) 
ESPONJA PARA LIMPEZA - TIPO 
DUPLA FACE, MEDINDO 102 X 69 X 
28MM, COM FORMATO 
RETANGULAR, COM BACTERICIDA, NA 
COR VERDE/AMARELA. PCT COM 04 
UNID. R$ 6,00

RADAR-
TCE/MT.

*

R G GRANJA 
LTDA - CNPJ: 

27.748.221/000
1-07.

MERCADO 
IPIRANGA LTDA 

- CNPJ: 
50.716.813/000

1-50.

DEL MORO & 
DEL MORO 

LTDA - CNPJ: 
00.877.761/00

13-60.

SUPERMERCAD
O CASA 

AURORA LTDA - 
CNPJ: 

26.777.276/00
05-06. 

MÉDIA MEDIANA

06. (Cód. TCE-MT - 131931-0) 
ESPONJA PARA LIMPEZA - TIPO 
SIMPLES COM 08 UNIDADES, 
MEDINDO 110X75, COM FORMATO 
RETANGULAR, LA DE ACO CARBONO.

R$ 2,37 R$ 3,59 R$ 1,99 * * R$ 2,65 R$ 2,37
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* O fornecedor não apresentou 
orçamento.

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
06. (Cód. TCE-MT - 131931-0) 
ESPONJA PARA LIMPEZA - TIPO 
SIMPLES COM 08 UNIDADES, 
MEDINDO 110X75, COM FORMATO 
RETANGULAR, LA DE ACO CARBONO.

R$ 2,37

RADAR-
TCE/MT.

*

R G GRANJA 
LTDA - CNPJ: 

27.748.221/000
1-07.

MERCADO 
IPIRANGA LTDA 

- CNPJ: 
50.716.813/000

1-50.

DEL MORO & 
DEL MORO 

LTDA - CNPJ: 
00.877.761/00

13-60.

SUPERMERCAD
O CASA 

AURORA LTDA - 
CNPJ: 

26.777.276/00
05-06. 

MÉDIA MEDIANA

07. (Cód. TCE-MT - 130356-2) LIMPA 
MOVEIS - EMULSAO AQUOSA 
CREMOSA, PERFUMADO, PARA 
SUPERFICIE EM GERAL (EXCETO 
PISO), COMPOSTO CERA, SILICONE, 
SOLVENTE, EMULSIFICANTE, 
CONSERVANTE, SEQUESTRANTE, 
PERFUME E AGUA, EMBALADO EM 
FRASCO PLASTICO. FRASCO C/ 200 
ML.

R$ 5,82 R$ 18,99 R$ 7,50 R$ 8,99 R$ 10,49 R$ 10,36 R$ 8,99

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
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07. (Cód. TCE-MT - 130356-2) LIMPA 
MOVEIS - EMULSAO AQUOSA 
CREMOSA, PERFUMADO, PARA 
SUPERFICIE EM GERAL (EXCETO 
PISO), COMPOSTO CERA, SILICONE, 
SOLVENTE, EMULSIFICANTE, 
CONSERVANTE, SEQUESTRANTE, 
PERFUME E AGUA, EMBALADO EM 
FRASCO PLASTICO. FRASCO C/ 200 
ML.

R$ 8,99

RADAR-
TCE/MT.

*

R G GRANJA 
LTDA - CNPJ: 

27.748.221/000
1-07.

MERCADO 
IPIRANGA LTDA 

- CNPJ: 
50.716.813/000

1-50.

DEL MORO & 
DEL MORO 

LTDA - CNPJ: 
00.877.761/00

13-60.

SUPERMERCAD
O CASA 

AURORA LTDA - 
CNPJ: 

26.777.276/00
05-06. 

MÉDIA MEDIANA

08. (Cód. TCE-MT - 407769-5) 
DETERGENTE LIQUIDO PARA 
HIGIENIZACAO E LIMPEZA  - 
TENSOATIVO ANIONICO - COMPOSTO 
POR AGENTES NEUTRALIZANTES, 
SEQUESTRANTES, ESPESSANTES, 
ESTABILIZANTES, COMPONENTE 
ATIVO LINEAR AQUIL BENZENO, 
DENSIDADE 1.0100 A 1.0300 g/ml , 
VISCOSIDADE 300 A 500 CP, 
BIODEGRADAVEL COM 500ML. R$ 2,59 R$ 2,79 R$ 3,20 R$ 2,29 R$ 2,49 R$ 2,67 R$ 2,59

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
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08. (Cód. TCE-MT - 407769-5) 
DETERGENTE LIQUIDO PARA 
HIGIENIZACAO E LIMPEZA  - 
TENSOATIVO ANIONICO - COMPOSTO 
POR AGENTES NEUTRALIZANTES, 
SEQUESTRANTES, ESPESSANTES, 
ESTABILIZANTES, COMPONENTE 
ATIVO LINEAR AQUIL BENZENO, 
DENSIDADE 1.0100 A 1.0300 g/ml , 
VISCOSIDADE 300 A 500 CP, 
BIODEGRADAVEL COM 500ML. R$ 2,59

RADAR-
TCE/MT.

*

R G GRANJA 
LTDA - CNPJ: 

27.748.221/000
1-07.

MERCADO 
IPIRANGA LTDA 

- CNPJ: 
50.716.813/000

1-50.

DEL MORO & 
DEL MORO 

LTDA - CNPJ: 
00.877.761/00

13-60.

SUPERMERCAD
O CASA 

AURORA LTDA - 
CNPJ: 

26.777.276/00
05-06. 

MÉDIA MEDIANA

09. (Cód. TCE-MT - 00019594) SABAO 
EM BARRA - TIPO GLICERINADO 
NEUTRO MULTIUSO, EM BARRA DE 
200 GRAMAS, DE 1º QUALIDADE. 
COMPOSICAO: SEBO BOVINO, 
HIDROXIO DE SODIO, GLICERINA, 
BRANQUEADOR OPTICO, AGUA, 
CARGAS, SEQUESTRANTES E 
CORANTES. EMBALAGEM DE 
PLASTICO, COM IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICACAO E PRAZO DE 
VALIDADE. R$ 13,49 R$ 14,49 R$ 12,99 R$ 13,39 R$ 14,39 R$ 13,75 R$ 13,49

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 

201 / 384 CM Ipgn Paula



09. (Cód. TCE-MT - 00019594)  SABAO 
EM BARRA - TIPO GLICERINADO 
NEUTRO MULTIUSO, EM BARRA DE 
200 GRAMAS, DE 1º QUALIDADE. 
COMPOSICAO: SEBO BOVINO, 
HIDROXIO DE SODIO, GLICERINA, 
BRANQUEADOR OPTICO, AGUA, 
CARGAS, SEQUESTRANTES E 
CORANTES. EMBALAGEM DE 
PLASTICO, COM IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICACAO E PRAZO DE 
VALIDADE. R$ 13,49

RADAR-
TCE/MT.

*

R G GRANJA 
LTDA - CNPJ: 

27.748.221/000
1-07.

MERCADO 
IPIRANGA LTDA 

- CNPJ: 
50.716.813/000

1-50.

DEL MORO & 
DEL MORO 

LTDA - CNPJ: 
00.877.761/00

13-60.

SUPERMERCAD
O CASA 

AURORA LTDA - 
CNPJ: 

26.777.276/00
05-06. 

MÉDIA MEDIANA

10. (Cód. TCE-MT - 129907-7) RODO - 
CABO DE MADEIRA, BASE MEDINDO 
60CM, BASE DE PLÁSTICO, COM 2 
LÂMINAS DE BORRACHA.

R$ 20,45 R$ 37,99 * R$ 19,90 R$ 35,90 R$ 28,56 R$ 28,18
* O fornecedor não apresentou 
orçamento.

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
10. (Cód. TCE-MT - 129907-7) RODO - 
CABO DE MADEIRA, BASE MEDINDO 
60CM, BASE DE PLÁSTICO, COM 2 
LÂMINAS DE BORRACHA.

R$ 28,18
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RADAR-
TCE/MT.

*

R G GRANJA 
LTDA - CNPJ: 

27.748.221/000
1-07.

MERCADO 
IPIRANGA LTDA 

- CNPJ: 
50.716.813/000

1-50.

DEL MORO & 
DEL MORO 

LTDA - CNPJ: 
00.877.761/00

13-60.

SUPERMERCAD
O CASA 

AURORA LTDA - 
CNPJ: 

26.777.276/00
05-06. 

MÉDIA MEDIANA

11. (Cód. TCE-MT - 141025-3) 
VASSOURA – NYLON, CABO DE 
MADEIRA, COM ROSCA, REVESTIDO 
COM CAPA PLÁSTICA, MEDIDA DA 
BASE 40 CM, COM BASE DE MADEIRA 
REVESTIDO DE PLÁSTICO.

R$ 23,52 R$ 22,99 R$ 12,99 * R$ 14,99 R$ 18,62 R$ 18,99
* O fornecedor não apresentou 
orçamento.

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
11. (Cód. TCE-MT - 141025-3) 
VASSOURA – NYLON, CABO DE 
MADEIRA, COM ROSCA, REVESTIDO 
COM CAPA PLÁSTICA, MEDIDA DA 
BASE 40 CM, COM BASE DE MADEIRA 
REVESTIDO DE PLÁSTICO.

R$ 18,99

RADAR-
TCE/MT.

*

R G GRANJA 
LTDA - CNPJ: 

27.748.221/000
1-07.

MERCADO 
IPIRANGA LTDA 

- CNPJ: 
50.716.813/000

1-50.

DEL MORO & 
DEL MORO 

LTDA - CNPJ: 
00.877.761/00

13-60.

SUPERMERCAD
O CASA 

AURORA LTDA - 
CNPJ: 

26.777.276/00
05-06. 

MÉDIA MEDIANA
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12. (Cód. TCE-MT - 375412-0) 
DESODORIZADOR AMBIENTAL - 
SOLUÇÃO TIPO AEROSOL, DIVERSAS 
FRAGÂNCIAS, COMPOSTO DE ÁLCOOL 
ETÍLICO, ANTIOXIDANTE, 
CONSERVANTE, DESNATURANTE, 
COADJUVANTE, FRAGANCIA, VEICULO 
E PROPELENTE, COMO 
DESNATURANTE BENZOATO DE 
DENATONIO, FRASCO DE ALUMINIO 
CONTEUDO 360 ML/250GR.

R$ 15,69 R$ 17,49 R$ 16,90 R$ 14,89 R$ 18,49 R$ 16,69 R$ 16,90

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
12. (Cód. TCE-MT 375412-0) 
DESODORIZADOR AMBIENTAL - 
SOLUÇÃO TIPO AEROSOL, DIVERSAS 
FRAGÂNCIAS, COMPOSTO DE ÁLCOOL 
ETÍLICO, ANTIOXIDANTE, 
CONSERVANTE, DESNATURANTE, 
COADJUVANTE, FRAGANCIA, VEICULO 
E PROPELENTE, COMO 
DESNATURANTE BENZOATO DE 
DENATONIO, FRASCO DE ALUMINIO 
CONTEUDO 360 ML/250GR.

R$ 16,90

RADAR-
TCE/MT.

*

R G GRANJA 
LTDA - CNPJ: 

27.748.221/000
1-07.

MERCADO 
IPIRANGA LTDA 

- CNPJ: 
50.716.813/000

1-50.

DEL MORO & 
DEL MORO 

LTDA - CNPJ: 
00.877.761/00

13-60.

SUPERMERCAD
O CASA 

AURORA LTDA - 
CNPJ: 

26.777.276/00
05-06. 

MÉDIA MEDIANA
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13. (Cód. TCE-MT - 266465-8) 
DESODORIZADOR AMBIENTAL - 
DIFUSOR DE AROMAS CLICK (QUE 
FUNCIONA COM UM CLICK), 
COMPOSTO DE UM APARELHO QUE 
SE FIXA A SUPERFÍCIE E UM REFIL 
LIQUIDO, FRAGRANCIAS A ESCOLHER 
PELA CONTRATANTE.

R$ 59,40 R$ 33,99 R$ 61,90 R$ 56,90 R$ 69,90 R$ 56,42 R$ 59,40

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
13. (Cód. TCE-MT - 266465-8) 
DESODORIZADOR AMBIENTAL - 
DIFUSOR DE AROMAS CLICK (QUE 
FUNCIONA COM UM CLICK), 
COMPOSTO DE UM APARELHO QUE 
SE FIXA A SUPERFÍCIE E UM REFIL 
LIQUIDO, FRAGRANCIAS A ESCOLHER 
PELA CONTRATANTE.

R$ 59,40

RADAR-
TCE/MT.

*

R G GRANJA 
LTDA - CNPJ: 

27.748.221/000
1-07.

MERCADO 
IPIRANGA LTDA 

- CNPJ: 
50.716.813/000

1-50.

DEL MORO & 
DEL MORO 

LTDA - CNPJ: 
00.877.761/00

13-60.

SUPERMERCAD
O CASA 

AURORA LTDA - 
CNPJ: 

26.777.276/00
05-06. 

MÉDIA MEDIANA

14. (Cód. TCE-MT - 245105-0) REFIL 
LIQUIDO DE APARELHO 
DESODORIZADOR AMBIENTAL - 
DIFUSOR DE AROMAS CLICK (QUE 
FUNCIONA COM UM CLICK), 
FRAGRANCIAS A ESCOLHER PELA 
CONTRATANTE.

R$ 35,10 R$ 19,49 R$ 34,90 * R$ 37,99 R$ 31,87 R$ 35,00
* O fornecedor não apresentou 
orçamento.

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
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14. (Cód. TCE-MT - 245105-0) REFIL 
LIQUIDO DE APARELHO 
DESODORIZADOR AMBIENTAL - 
DIFUSOR DE AROMAS CLICK (QUE 
FUNCIONA COM UM CLICK), 
FRAGRANCIAS A ESCOLHER PELA 
CONTRATANTE. R$ 35,00

RADAR-
TCE/MT.

*

R G GRANJA 
LTDA - CNPJ: 

27.748.221/000
1-07.

MERCADO 
IPIRANGA LTDA 

- CNPJ: 
50.716.813/000

1-50.

DEL MORO & 
DEL MORO 

LTDA - CNPJ: 
00.877.761/00

13-60.

SUPERMERCAD
O CASA 

AURORA LTDA - 
CNPJ: 

26.777.276/00
05-06. 

MÉDIA MEDIANA

15. (Cód. TCE-MT - 00065559) 
AROMATIZADOR DE AMBIENTES DE 
200 ML, COM VARETAS E 
FRAGRANCIAS DIVERSAS. R$ 16,95 R$ 27,99 R$ 16,99 R$ 15,99 R$ 27,90 R$ 21,16 R$ 16,99

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
15. (Cód. TCE-MT - 00065559) 
AROMATIZADOR DE AMBIENTES DE 
200 ML, COM VARETAS E 
FRAGRANCIAS DIVERSAS. R$ 16,99

RADAR-
TCE/MT.

*

R G GRANJA 
LTDA - CNPJ: 

27.748.221/000
1-07.

MERCADO 
IPIRANGA LTDA 

- CNPJ: 
50.716.813/000

1-50.

DEL MORO & 
DEL MORO 

LTDA - CNPJ: 
00.877.761/00

13-60.

SUPERMERCAD
O CASA 

AURORA LTDA - 
CNPJ: 

26.777.276/00
05-06. 

MÉDIA MEDIANA
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16. (Cód. TCE-MT - 155635-5) 
INSETICIDA DOMÉSTICO - MULTI-
INSETICIDA, EXTERMINA QUALQUER 
TIPO DE INSETO CASEIRO, TUBO COM 
300ML, SEM CHEIRO, COM OLEO DE 
CITROANELA BAIXA TOXICIDADE, D-
TETRAMETRINA-0,15% P/P, D-
ALETRINA-0,15%P/P, CIFE-NOTRINA S-
0,15%P/ P, ÁGUA, SEM CFC, 
ALIFATICO, EMULSIONANTE E 
PROPOLENTE. R$ 14,45 R$ 29,99 R$ 16,50 ** R$ 22,90 R$ 20,96 R$ 19,70
** O fornecedor não atendeu as 
especificações.

 
Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
16. (Cód. TCE-MT - 155635-5) 
INSETICIDA DOMÉSTICO - MULTI-
INSETICIDA, EXTERMINA QUALQUER 
TIPO DE INSETO CASEIRO, TUBO COM 
300ML, SEM CHEIRO, COM OLEO DE 
CITROANELA BAIXA TOXICIDADE, D-
TETRAMETRINA-0,15% P/P, D-
ALETRINA-0,15%P/P, CIFE-NOTRINA S-
0,15%P/ P, ÁGUA, SEM CFC, 
ALIFATICO, EMULSIONANTE E 
PROPOLENTE. R$ 19,70

RADAR-
TCE/MT.

*

R G GRANJA 
LTDA - CNPJ: 

27.748.221/000
1-07.

MERCADO 
IPIRANGA LTDA 

- CNPJ: 
50.716.813/000

1-50.

DEL MORO & 
DEL MORO 

LTDA - CNPJ: 
00.877.761/00

13-60.

SUPERMERCAD
O CASA 

AURORA LTDA - 
CNPJ: 

26.777.276/00
05-06. 

MÉDIA MEDIANA
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17. (Cód. TCE-MT - 271634-8) SABÃO 
ALVEJANTE - EM PÓ, PARA LAVAGEM 
DE ROUPAS, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM CONTENDO 1KG QUE 
CONTENHA EM SEU ROTULO 
DESCRIÇÃO DO PRODUTO, 
INDICAÇÃO DOS COMPONENTES 
QUÍMICOS, INFORMAÇÕES SOBRE 
MODO DE UTILIZAÇÃO, 
RESPONSÁVEL TÉCNICO, 
FABRICANTE, REGISTRO NA ANVISA 
OU MINISTÉRIO DA SAÚDE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E DATA DE VALIDADE.

R$ 15,21 R$ 16,99 R$ 9,99 * * R$ 14,06 R$ 15,21
* O fornecedor não apresentou 
orçamento.

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
17. (Cód. TCE-MT - 271634-8) SABÃO 
ALVEJANTE - EM PÓ, PARA LAVAGEM 
DE ROUPAS, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM CONTENDO 1KG QUE 
CONTENHA EM SEU ROTULO 
DESCRIÇÃO DO PRODUTO, 
INDICAÇÃO DOS COMPONENTES 
QUÍMICOS, INFORMAÇÕES SOBRE 
MODO DE UTILIZAÇÃO, 
RESPONSÁVEL TÉCNICO, 
FABRICANTE, REGISTRO NA ANVISA 
OU MINISTÉRIO DA SAÚDE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E DATA DE VALIDADE.

R$ 15,21
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RADAR-
TCE/MT.

*

R G GRANJA 
LTDA - CNPJ: 

27.748.221/000
1-07.

MERCADO 
IPIRANGA LTDA 

- CNPJ: 
50.716.813/000

1-50.

DEL MORO & 
DEL MORO 

LTDA - CNPJ: 
00.877.761/00

13-60.

SUPERMERCAD
O CASA 

AURORA LTDA - 
CNPJ: 

26.777.276/00
05-06. 

MÉDIA MEDIANA

18. (Cód. TCE-MT - 49111-0) ÁGUA 
SANITÁRIA - SOLUÇÃO AQUOSA, A 
BASE DE HIPOCLORITO SÓDIO OU 
CÁLCIO, FRASCO PLÁSTICO, 2%PP A 
2,5%PP, 2L. R$ 7,92 R$ 8,39 R$ 8,50 R$ 7,19 R$ 8,29 R$ 8,06 R$ 8,29

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
18. (Cód. TCE-MT - 49111-0) ÁGUA 
SANITÁRIA - SOLUÇÃO AQUOSA, A 
BASE DE HIPOCLORITO SÓDIO OU 
CÁLCIO, FRASCO PLÁSTICO, 2%PP A 
2,5%PP, 2L. R$ 8,29

RADAR-
TCE/MT.

PAINEL DE 
PREÇOS

R G GRANJA 
LTDA - CNPJ: 

27.748.221/000
1-07.

MERCADO 
IPIRANGA LTDA 

- CNPJ: 
50.716.813/000

1-50.

DEL MORO & 
DEL MORO 

LTDA - CNPJ: 
00.877.761/00

13-60.

SUPERMERCAD
O CASA 

AURORA LTDA - 
CNPJ: 

26.777.276/00
05-06. 

MÉDIA MEDIANA

19. (Cód. TCE-MT - 167062-0) 
FLANELA - 100% ALGODAO, 
MEDINDO 65X40CM. NA COR 
LARANJA R$ 5,16 R$ 4,32 ** R$ 4,50 * * R$ 4,66 R$ 4,50
* O fornecedor não apresentou 
orçamento.
**O fornecedor não atendeu as 
especificações.

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
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19. (Cód. TCE-MT - 167062-0) 
FLANELA - 100% ALGODAO, 
MEDINDO 65X40CM. NA COR 
LARANJA R$ 4,50
* O fornecedor não apresentou 
orçamento.

RADAR-
TCE/MT.

PAINEL DE 
PREÇOS

R G GRANJA 
LTDA - CNPJ: 

27.748.221/000
1-07.

MERCADO 
IPIRANGA LTDA 

- CNPJ: 
50.716.813/000

1-50.

DEL MORO & 
DEL MORO 

LTDA - CNPJ: 
00.877.761/00

13-60.

SUPERMERCAD
O CASA 

AURORA LTDA - 
CNPJ: 

26.777.276/00
05-06. 

MÉDIA MEDIANA

20. (Cód. TCE-MT - 00075395) 
FLANELA MULTI-USO - EM 
MICROFIBRA, COMPOSTO POR 80% 
POLIESTER E 20% POLIAMIDA, PARA 
USO DOMESTICO E AUTOMOTIVO, 
ENXUGA MAIS, NAO SOLTA FIAPOS, 
NAS CORES DIVERSAS, MEDINDO 
(40X60CM) PANO DE MICROFIBRA 
MULTIUSO MÁGICO R$ 12,09 R$ 19,95 R$ 17,99 * * * R$ 16,68 R$ 17,99
* O fornecedor não apresentou 
orçamento.

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
20. (Cód. TCE-MT - 00075395) 
FLANELA MULTI-USO - EM 
MICROFIBRA, COMPOSTO POR 80% 
POLIESTER E 20% POLIAMIDA, PARA 
USO DOMESTICO E AUTOMOTIVO, 
ENXUGA MAIS, NAO SOLTA FIAPOS, 
NAS CORES DIVERSAS, MEDINDO 
(40X60CM) PANO DE MICROFIBRA 
MULTIUSO MÁGICO R$ 17,99
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RADAR-
TCE/MT.

*

R G GRANJA 
LTDA - CNPJ: 

27.748.221/000
1-07.

MERCADO 
IPIRANGA LTDA 

- CNPJ: 
50.716.813/000

1-50.

DEL MORO & 
DEL MORO 

LTDA - CNPJ: 
00.877.761/00

13-60.

SUPERMERCAD
O CASA 

AURORA LTDA - 
CNPJ: 

26.777.276/00
05-06. 

MÉDIA MEDIANA

21. (Cód. TCE-MT - 35891-6) 
SABONETE – LÍQUIDO CREMOSO, PH 
NEUTRO, ANTISSÉPTICO, COM 
GLICERINA, EM REFIL PLÁSTICO 
CONTENDO 500 ML COM VÁLVULA 
DOSADORA, ACONDICIONADO EM 
RECIPIENTE APROPRIADO.

R$ 17,79 R$ 12,99 R$ 24,90 * * R$ 18,56 R$ 17,79
* O fornecedor não apresentou 
orçamento.

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
21. (Cód. TCE-MT - 35891-6) 
SABONETE – LÍQUIDO CREMOSO, PH 
NEUTRO, ANTISSÉPTICO, COM 
GLICERINA, EM REFIL PLÁSTICO 
CONTENDO 500 ML COM VÁLVULA 
DOSADORA, ACONDICIONADO EM 
RECIPIENTE APROPRIADO. R$ 17,79

RADAR-
TCE/MT.

PAINEL DE 
PREÇOS

R G GRANJA 
LTDA - CNPJ: 

27.748.221/000
1-07.

MERCADO 
IPIRANGA LTDA 

- CNPJ: 
50.716.813/000

1-50.

DEL MORO & 
DEL MORO 

LTDA - CNPJ: 
00.877.761/00

13-60.

SUPERMERCAD
O CASA 

AURORA LTDA - 
CNPJ: 

26.777.276/00
05-06. 

MÉDIA MEDIANA

22. (Cód. TCE-MT - 260474-4) 
SABONETE – LIQUIDO CREMOSO 
PERFUMADO, PH ENTRE 7,0 E 8,5, 
HIGIENE DAS MAOS, EM GALAO DE 
05 LITROS. R$ 18,12 R$ 23,20 * * R$ 47,69 * R$ 29,67 R$ 23,20
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* O fornecedor não apresentou 
orçamento.

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
22. (Cód. TCE-MT - 260474-4) 
SABONETE – LIQUIDO CREMOSO 
PERFUMADO, PH ENTRE 7,0 E 8,5, 
HIGIENE DAS MAOS, EM GALAO DE 
05 LITROS. R$ 23,20

RADAR-
TCE/MT.

*

R G GRANJA 
LTDA - CNPJ: 

27.748.221/000
1-07.

MERCADO 
IPIRANGA LTDA 

- CNPJ: 
50.716.813/000

1-50.

DEL MORO & 
DEL MORO 

LTDA - CNPJ: 
00.877.761/00

13-60.

SUPERMERCAD
O CASA 

AURORA LTDA - 
CNPJ: 

26.777.276/00
05-06. 

MÉDIA MEDIANA

23. (Cód. TCE-MT - 00010965) 
ESFREGÃO PLANO DE ESPONJA 
DUPLA FACE AMARELA/VERDE, 
MEDINDO 25X08 CM COM CABO DE 
PLÁSTICO. R$ 24,40 R$ 28,99 * R$ 23,99 * R$ 25,79 R$ 24,40
* O fornecedor não apresentou 
orçamento.

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
23. (Cód. TCE-MT - 00010965) 
ESFREGÃO PLANO DE ESPONJA 
DUPLA FACE AMARELA/VERDE, 
MEDINDO 25X08 CM COM CABO DE 
PLÁSTICO. R$ 24,40
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RADAR-
TCE/MT.

*

R G GRANJA 
LTDA - CNPJ: 

27.748.221/000
1-07.

MERCADO 
IPIRANGA LTDA 

- CNPJ: 
50.716.813/000

1-50.

DEL MORO & 
DEL MORO 

LTDA - CNPJ: 
00.877.761/00

13-60.

SUPERMERCAD
O CASA 

AURORA LTDA - 
CNPJ: 

26.777.276/00
05-06. 

MÉDIA MEDIANA

24. (Cód. TCE-MT - 175694-0) BALDE 
– DE POLIETILENO, PLÁSTICO DE ALTA 
DENSIDADE, COM CAPACIDADE DE 12 
LITROS, COM ALÇA EM AÇO 
GALVANIZADO, COR PRETO.

R$ 22,47 R$ 22,99 * R$ 36,90 * R$ 27,45 R$ 22,99
* O fornecedor não apresentou 
orçamento.

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
24. (Cód. TCE-MT - 175694-0) BALDE 
– DE POLIETILENO, PLÁSTICO DE ALTA 
DENSIDADE, COM CAPACIDADE DE 12 
LITROS, COM ALÇA EM AÇO 
GALVANIZADO, COR PRETO.

R$ 22,99

RADAR-
TCE/MT.

*

R G GRANJA 
LTDA - CNPJ: 

27.748.221/000
1-07.

MERCADO 
IPIRANGA LTDA 

- CNPJ: 
50.716.813/000

1-50.

DEL MORO & 
DEL MORO 

LTDA - CNPJ: 
00.877.761/00

13-60.

SUPERMERCAD
O CASA 

AURORA LTDA - 
CNPJ: 

26.777.276/00
05-06. 

MÉDIA MEDIANA

25. (Cód. TCE-MT - 241496-1) 
VASSOURA SANITÁRIA – NYLON, 
PARA LIMPEZA DE BANHEIROS COM 
SUPORTE. R$ 20,69 R$ 19,99 * R$ 16,49 * R$ 19,06 R$ 19,99
* O fornecedor não apresentou 
orçamento.

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
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25. (Cód. TCE-MT - 241496-1) 
VASSOURA SANITÁRIA – NYLON, 
PARA LIMPEZA DE BANHEIROS COM 
SUPORTE. R$ 19,99

RADAR-
TCE/MT.

*

R G GRANJA 
LTDA - CNPJ: 

27.748.221/000
1-07.

MERCADO 
IPIRANGA LTDA 

- CNPJ: 
50.716.813/000

1-50.

DEL MORO & 
DEL MORO 

LTDA - CNPJ: 
00.877.761/00

13-60.

SUPERMERCAD
O CASA 

AURORA LTDA - 
CNPJ: 

26.777.276/00
05-06. 

MÉDIA MEDIANA

26. (Cód. TCE-MT - 0001568) PANO 
DE LIMPEZA DO TIPO PANO PARA 
CHÃO DE USO DIARIO, 100% 
ALGODÃO ALVEJADO, NA COR 
BRANCA. R$ 15,33 R$ 13,49 R$ 10,50 R$ 12,99 * R$ 13,08 R$ 13,24
* O fornecedor não apresentou 
orçamento.

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
26. (Cód. TCE-MT - 0001568) PANO 
DE LIMPEZA DO TIPO PANO PARA 
CHÃO DE USO DIARIO, 100% 
ALGODÃO ALVEJADO, NA COR 
BRANCA. R$ 13,24

RADAR-
TCE/MT.

PAINEL DE 
PREÇOS

R G GRANJA 
LTDA - CNPJ: 

27.748.221/000
1-07.

MERCADO 
IPIRANGA LTDA 

- CNPJ: 
50.716.813/000

1-50.

DEL MORO & 
DEL MORO 

LTDA - CNPJ: 
00.877.761/00

13-60.

SUPERMERCAD
O CASA 

AURORA LTDA - 
CNPJ: 

26.777.276/00
05-06. 

MÉDIA MEDIANA
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27. (Cód. TCE-MT - 00086047) PANO 
DE LIMPEZA DO TIPO PANO PARA 
CHÃO - EM MICROFIBRA, COMPOSTO 
POR 80% POLIESTER E 20% 
POLIAMIDA, PARA USO DOMESTICO E 
AUTOMOTIVO, ENXUGA MAIS, NAO 
SOLTA FIAPOS, NAS CORES DIVERSAS, 
MEDINDO (60X80CM) - PANO DE 
MICROFIBRA MULTIUSO MÁGICO. R$ 17,99 R$ 29,31 R$ 31,99 * ** * R$ 26,43 R$ 29,31
* O fornecedor não apresentou 
orçamento.
** O fornecedor não atendeu as 
especificações.

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
27. (Cód. TCE-MT - 00086047) PANO 
DE LIMPEZA DO TIPO PANO PARA 
CHÃO - EM MICROFIBRA, COMPOSTO 
POR 80% POLIESTER E 20% 
POLIAMIDA, PARA USO DOMESTICO E 
AUTOMOTIVO, ENXUGA MAIS, NAO 
SOLTA FIAPOS, NAS CORES DIVERSAS, 
MEDINDO (60X80CM) - PANO DE 
MICROFIBRA MULTIUSO MÁGICO. R$ 29,31

Ipiranga do Norte-MT, 02 de setembro de 2024.

Portaria de Nomeação Nº. 042/2021

Paula Cristina Balestrin 
___________________________________

Responsável pelo Setor de Compras e Licitações 
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GÊNERO: ELÉTRICO E ELETRÔNICO

RADAR-
TCE/MT.

R G GRANJA LTDA 
- CNPJ: 

27.748.221/0001-
07.

MERCADO 
IPIRANGA LTDA - 

CNPJ: 
50.716.813/0001-

50.

DEL MORO & 
DEL MORO LTDA - 

CNPJ: 
00.877.761/0013-

60.

SUPERMERCAD
O CASA 

AURORA LTDA - 
CNPJ: 

26.777.276/000
5-06. 

MÉDIA MEDIANA

01. (Cód. TCE-MT - 201687-7) PILHA - 
TIPO ALCALINA (AAA), NA VOLTAGEM 
DE 1,5V, NO TAMANHO PALITO, 
EMBALADO EM CARTELA COM 4 
UNIDADES. R$ 17,29 R$ 18,49 R$ 19,50 R$ 16,90 * R$ 18,05 R$ 17,89
* O fornecedor não apresentou 
orçamento.

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
01. (Cód. TCE-MT - 201687-7) PILHA - 
TIPO ALCALINA (AAA), NA VOLTAGEM 
DE 1,5V, NO TAMANHO PALITO, 
EMBALADO EM CARTELA COM 4 
UNIDADES. R$ 17,89

RADAR-
TCE/MT.

R G GRANJA LTDA 
- CNPJ: 

27.748.221/0001-
07.

MERCADO 
IPIRANGA LTDA - 

CNPJ: 
50.716.813/0001-

50.

DEL MORO & 
DEL MORO LTDA - 

CNPJ: 
00.877.761/0013-

60.

SUPERMERCAD
O CASA 

AURORA LTDA - 
CNPJ: 

26.777.276/000
5-06. 

MÉDIA MEDIANA

02. (Cód. TCE-MT - 158147-3) PILHA - 
TIPO ALCALINA, NA VOLTAGEM DE 
1,5V, NO TAMANHO PEQUENO AA, 
EMBALADO EM CARTELA COM 04 
UNIDADES. R$ 12,00 R$ 17,49 R$ 22,50 R$ 14,90 * R$ 16,72 R$ 16,20

Tabela Comparativa de Preços - Formação de Preço de Mercado
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* O fornecedor não apresentou 
orçamento.

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
02. (Cód. TCE-MT - 158147-3) PILHA - 
TIPO ALCALINA, NA VOLTAGEM DE 
1,5V, NO TAMANHO PEQUENO AA, 
EMBALADO EM CARTELA COM 04 
UNIDADES. R$ 16,20

 

RADAR-
TCE/MT.

R G GRANJA LTDA 
- CNPJ: 

27.748.221/0001-
07.

MERCADO 
IPIRANGA LTDA - 

CNPJ: 
50.716.813/0001-

50.

DEL MORO & 
DEL MORO LTDA - 

CNPJ: 
00.877.761/0013-

60.

SUPERMERCAD
O CASA 

AURORA LTDA - 
CNPJ: 

26.777.276/000
5-06. 

MÉDIA MEDIANA

03. (Cód. TCE-MT - 87979-7) 
LAMPADA FLUORESCENTE - 
COMPACTA, ELETRONICA, LUZ 
BRANCA, 20W/127V, ROSCA E27. R$ 58,80 R$ 54,99 R$ 15,50 R$ 9,99 * R$ 34,82 R$ 35,25
* O fornecedor não apresentou 
orçamento.

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
03. (Cód. TCE-MT - 87979-7) 
LAMPADA FLUORESCENTE - 
COMPACTA, ELETRONICA, LUZ 
BRANCA, 20W/127V, ROSCA E27. R$ 35,25

Ipiranga do Norte-MT, 02 de setembro de 2024.

Paula Cristina Balestrin 
___________________________________
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Portaria de Nomeação Nº. 042/2021

Responsável pelo Setor de Compras e Licitações 
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MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 032/2024 

DISPENSA Nº. 017/2024 
 

• *O fornecedor não apresentou orçamento. 
 

GÊNERO: ALIMENTAÇÃO 

ITEM CÓD. TCE QTDE UNID DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

R G GRANJA 

LTDA - CNPJ: 

27.748.221/0

001-07 

MERCADO 
IPIRANGA 

LTDA - CNPJ: 
50.716.813/0

001-50 
 

DEL MORO & 
DEL MORO 

LTDA - CNPJ: 
00.877.761/0

013-60 

SUPERMERCA

DO CASA 

AURORA 

LTDA - CNPJ: 

26.777.276/0

005-06 

MENOR 
PREÇO 

OFERTADO 

01. 234930-2 80 
Pct c/ 
500 gr 

CAFE - ISENTO DE GRAOS PRETOS-VERDES 
OU FERMENTADOS 100% PURO E NATURAL, 
GRAOS TIPO ARABICA, NA COR CASTANHO 
CLARO A MODERADO ESCURO,  S/AMARGOR 
EM PO HOMOGENIO, TORRADO E MOIDO, 
EXTRA FORTE, NAO EXPRESSO, AROMA E 
SABOR CARACTERISTICOS DE REGULAR A 
INTENSO LIVRE DE QUALQUER GOSTO 
ESTRANHO AO PRODUTO, QUALIDADE 
GLOBAL MINIMO ACEITAVEL MAIOR QUE DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, TIPO EXPORTACAO, 
CONTENDO IMPUREZAS MAXIMO DE 1%, 
OUTROS PRODUTOS 0%, UMIDADE ATE 5%, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
HERMETICAMENTE FECHADA A VACUO, 
COM DUPLA EMBALAGEM INDIVIDUAL (TIPO 
TIJOLINHO). PCT C/ 500 GR. 

R$ 21,99 R$ 20,99 

 
 

 

 

 

* R$ 17,17 Casa Aurora 

02. 00067789 60 
Pct c/ 
2 kg 

ACUCAR - BRANCO TIPO CRISTAL OBTIDO DA 
CANA DE ACUCAR. PCT C/ 2 KG. 

R$ 9,39 R$ 8,90 
* 

R$ 6,89 Casa Aurora 

03. 0000767 30 
Pct c/ 
1kg 

ERVA MATE CHIMARRÃO - TIPO PN-1 
COMPOSIÇÃO: ERVA MATE E AÇÚCAR, NÃO R$ 21,99 R$ 22,50 

 
R$16,77 R$ 21,79 Del Moro 
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CONTÉM GLUTEN, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM À VÁCUO. PCT C/ 1 KG. 

 04. 003999-3 30 
Pct c/ 
250 gr 

CHÁ MATTE NATURAL ERVA MATE 
QUEIMADO, CONSTITUIDO DE FOLHA 
NOVAS, DE ESPECIMES VEGETAIS GENUINOS 
LIGEIRAMENTE TOSTADOS E PARTIDOS, DE 
COR VERDE AMARRONZADA ESCURA, COM 
ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, 
ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM A 
GRANEL, EMBALADO EM CAIXA DE PAPELÃO 
APROPRIADA COM 250 GR RENDIMENTO DE 
17 A 20 LITROS. 

R$ 13,49 R$ 11,50 

 
 

 

* 
R$ 10,49 Casa Aurora 

05. 328762-9 30 
Cx com 
10 a 15 
sachês 

CHA EM VARIADOS SABORES - COM 
ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS, 
ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELAO 
APROPRIADA. 

R$ 5,19 R$ 5,90 

 
 
R$ 7,39 R$ 5,49 Granja 

06. 248410-2 50 
Pct c/ 
600 gr 

BISCOITO DOCE SEM RECHEIO - TIPO 
ROSQUINHA DE DIVERSOS SABORES, 
COMPOSICAO BASICA FARINHA DE TRIGO, 
GORDURA VEGETAL, SAL, ACUCAR E OUTRAS 
SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM FILME 
BOPP, PESANDO 350 GRAMAS. 

R$ 8,59 R$ 5,99 

 
 
 
R$ 9,49 R$ 8,49 

Mercado 
Ipiranga 

07. 394720-3 50 
Pct c/ 
300 gr 

BISCOITO DOCE COM RECHEIO - TIPO 
TORTINHA, DIVERSOS SABORES, 
COMPOSICAO BASICA CONTENDO FARINHA 
DE TRIGO, GORDURA VEGETAL, AMIDO DE 
MILHO, SAL, ACUCAR, 0 (ZERO) GRAMA DE 
GORDURA TRANS POR PORCAO, FERMENTO 
QUIMICO, BICARBONATO DE SODIO, 
BICARBONATO DE AMONIO, 
AROMATIZANTES EMULSIFICANTES, 
CORANTES NATURAIS, E OUTRAS 
SUBSTANCIAS PERMITIDA, ACONDICIONADO 

R$ 12,99 R$ 11,99 

 
 
 
 
 
R$ 8,18 R$ 10,49 Del Moro 
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EM EMBALAGEM FILME BOPP, NO MINIMO 
150 GRAMAS. PCT C/ 300 GR. 

08. 153344-4 50 
Pct c/ 
300 gr 

BISCOITO COM SAL - TIPO CREAM CRACKER, 
COMPOSICAO BASICA AROMATIZADO 
ARTIFICIALMENTE, FARIMHA DE TRIGO, 
GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, SAL, C/ 
GLUTEN, EXTRATO DE MALTE E FERMENTO 
BIOLOGICO, ACONDICIONADO EM PACOTES 
DE 300 GR. 

R$ 6,99 R$ 5,90 

 
 
 
R$ 8,99 R$ 6,49 

Mercado 
Ipiranga 

09. 362136-7 30 
Pct c/ 
500 gr 

BALA - CARAMELO TIPO TOFFEE, MACIA, 
AÇÚCAR, XAROPE DE GLICOSE, ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, COM COR, 
ODOR E SABOR PROPRIOS, 
ACONDICIONADO DE FORMA ADEQUADA, 
EMBALADO EM MATERIAL APROPRIADO. 
PCT C/ 500 GR. 

R$ 24,99 * 

 
 
* 

* Granja 

10. 185211-6 50 
Pct c/ 
500 gr 

BALA DE BANANA COM ACUCAR FUNDIDO, 
AUSENTES DE SUJIDADES, PARASITOS E 
LARVAS, COM COR, ODOR E SABOR 
PROPRIOS, ACONDICIONADO DE FORMA 
ADEQUADA, EMBALADO EM SACO PLASTICO 
500 GR. 

R$ 27,99 R$ 28,90 

 
 
* 

* Granja 

11. 417776-2 20 
Pct c/ 

400 ou 
500 gr 

BALA DE MENTA, DURA, A PARTIR DE 
MATERIA PRIMA SA E LIMPA, AUSENTE DE 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, COM COR, 
ODOR E SABOR PROPRIOS, ACONDICIONADA 
DE FORMA ADEQUADA, EMBALADO EM 
SACO PLASTICO 500G. 

R$ 14,99 R$ 12,99 

 
 
* 

* 
Mercado 
Ipiranga 

12. 157352-7 30 
Pct c/ 
500 gr 

BALA - DE FRUTA, DURA, OBTIDO DA PASTA 
DE ACUCAR FUNDIDO, AUSENTES DE 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, COM COR, 
ODOR E SABOR PROPRIOS, 
ACONDICIONADO DE FORMA ADEQUADA, 
EMBALADO EM EMBALAGEM APROPRIADA. 

R$ 15,49 R$ 13,99 

 
 
 
R$ 12,79 

 
R$ 16,49  
 

Del Moro 

 
GÊNERO: MATERIAL DE COPA E COZINHA 
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ITEM CÓD. TCE QTDE UNID DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

R G GRANJA 
LTDA - CNPJ: 
27.748.221/0

001-07 

MERCADO 
IPIRANGA 

LTDA - CNPJ: 
50.716.813/0

001-50 
 

DEL MORO & 
DEL MORO 

LTDA - CNPJ: 
00.877.761/0

013-60 

SUPERMERCA
DO CASA 
AURORA 

LTDA - CNPJ: 
26.777.276/0

005-06 

MENOR 
PREÇO 

OFERTADO 

01. 241226-8 
 
02 

 
Unid 

GARRAFA - GARRAFA TERMICA, REVESTIDA 
EM INOX, AMPOLA DE VIDRO TEMPERADO, 
COM TAMPA DE PRESSAO, 1,8 L. 

R$ 189,99 * 
 
R$ 129,90 

 
R$ 129,90 

Del Moro/ 
Casa Aurora 

02. 151876-3 

 
02 

 
Unid 

GARRAFA - GARRAFA TERMICA, REVESTIDA 
EM PLASTICO RIGIDO, AMPIDRO 
TEMPERADO, COM TAMPA TIPO PRESSAO, 
CAPACIDADE DE 1 LITRO. 

R$ 69,99 * 

 
R$ 69,90 

 
* 

Del Moro 

03. 235752-6 

 
120 

 
Pct c/ 
100 
unid 

COPO DESCARTAVEL - DE POLIESTIRENO, 
PARA LIQUIDOS, COM CAPACIDADE DE 180 
ML, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
COM 100 UNIDADES. 

R$ 6,59 R$ 6,50 

 
R$ 4,99 

 
R$ 6,49 

Del Moro 

04. 133259-7 

 
 
40 

 
Pct c/ 
1.000 
folhas 

PAPEL TOALHA CREPADO - DE ALTA 
QUALIDADE, MACIO, INTERFOLHAS COM 2 
DOBRAS, MEDINDO (23 X 27) CM, ISENTO DE 
IMPUREZA, 100% CELULOSE, C/ 
GRAMATURA DE 40/42 GR/M2, ABSORCAO 
PROPRIA, COR BRANCA PARA BANHEIRO. 

R$ 22,99 * 

 
 
R$ 20,49 

 
 
* 

Del Moro 

05. 277993-5 

 
 
20 

 
 
Pct c/ 
02 unid 

PAPEL TOALHA – COM 2 ROLO, PICOTADO, 
DE ALTA QUALIDADE, NO TAMANHO 
20X22CM, ISENTO DE IMPUREZA, COM 
BAIXA LIBERACAO DE PARTICULAS, 100% 
FIBRAS CELULOSICAS, VIRGENS, ABSORCAO 
PROPRIA, NA COR BRANCA PARA COZINHA. 
PCT C/ 02 UNID. 

R$ 6,99 R$ 9,99 

 
 
 
3,99 

 
 
 
* Del Moro 

06. 304513-7 

 
20 

 
Pct c/ 
50 unid 

GUARDANAPO DE PAPEL – (30X31) CM 
FOLHA SIMPLES, GROFADO COM TEXTURA, 
NA COR BRANCA, MÁXIMA 15MM². PCT 
COM 50 UNIDADES. 

R$ 3,59 R$ 6,50 

 
* 

 
* 

Granja  

07. 127443-0 
 
 

 
 

PAPEL HIGIENICO DE BOA QUALIDADE - 
FOLHA DUPLA, GOFRADO, PICOTADO, NA 

R$ 24,99 R$ 20,90 
 
R$ 18,79 

 
* 

Del Moro 
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40 Pct c/ 
12 unid 

COR BRANCA, MEDINDO 40M X 10CM, 
PERFUMADO, SEM RELEVO, COMPOSTO DE 
FIBRAS CELULOSICAS/ NATURAIS, 
EMBALAGEM COM BOA VISIBILIDADE DO 
PRODUTO. 

05. 00079247 
03 Unid COADOR – FLANELA, PARA CAFE, FORMATO 

CONICO, NA COR BRANCA, N-103. 
R$ 7,39 R$ 5,50 

* * 
Granja 

06. 33511-8 
 
03 

 
Unid 

SUPORTE PARA COADOR - DE PLASTICO, NO 
FORMATO CONICO, PARA COADOR REF.103, 
NA COR MARROM. 

R$ 14,49 R$ 12,99 
 
* 

 
* 

Mercado 
Ipiranga 

07. 285625-5 

 
15 

 
Unid 

PANO DE COPA E COZINHA - PARA PRATO 
100% ALGODAO, EXCELENTE QUALIDADE, 
GRAMATURA GROSSA, PRE-AMACIADO, 
MEDINDO (65X 44) CM, COR BRANCA. 

R$ 7,39 * 

 
R$ 8,99 

 
* 

Granja 

08. 00073542 

 
 
 
15 

 
 
 
Unid 

PANO DE COPA E COZINHA - PANO DE PRATO 
GIGANTE ESTAMPADO 90X68CM EXCELENTE 
QUALIDADE, GRAMATURA GROSSA. COR 
BRANCA, TECIDO BRANCO NEUTRO LISO 
COM ESTAMPA, CONFECCIONADOS EM 
ALGODAO, COM ACABAMENTO DE ALTA 
QUALIDADE NAS BAINHAS COR BRANCA. 

R$ 18,99 * 

 
 
 
* 

 
 
 
* Granja  

09. 165668-6 

 
02 

 
Unid 

JARRA - DE VIDRO, CAPACIDADE 2 LITROS, 
COM DIAMETRO DE 130 MM, ALTURA DE 
180 MM, TRANSPARENTE, COM ALCA, SEM 
TAMPA. 

R$ 21,99 * 

 
* 

 
* 

Granja 

10. 00067837 

 
02 

 
Unid 

JARRA - DE PLASTICO, CAPACIDADE 2 LITROS, 
COM DIAMETRO DE 15 CM, ALTURA DE 25 
CM, COM ALCA, TRANSPARENTE, COM 
TAMPA E BASE. 

R$ 37,99 * 

R$ 11,99 * 

Del Moro 

11. 271639-9 

 
06 

 
Unid 

RECIPIENTE PARA LIXO - EM PLASTICO, COM 
MEDIA DENSIDADE, CAPACIDADE PARA 30 
LITROS, MEDINDO 66X39CM (29,3CM DE 
DIAMETRO), COM TAMPA, COM PEDAL COR 
PRETA OU CINZA. 

* * 

 
 
* 

 
 
* 

Sem 
fornecedor 
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12. 56624-1 
 
03 

 
Unid 

ACENDEDOR - TIPO ISQUEIRO, DE PLASTICO, 
TAMANHO GRANDE, COMBUSTIVEL A BASE 
DE FLUIDO. 

R$ 7,19 R$ 6,00 
 
* 

 
* 

Mercado 
Ipiranga 

13. 0004688 

 
 
04 

Jogo 
com 6 
unid 

JOGO DE COPO DE VIDRO TRANSPARENTE, 
COM CAPACIDADE DE 350ML, ALTURA DE 13 
CM, DIAMETRO 65MM, BASE REDONDA E 
GROSSA, COM POLIMENTO ANTICORTANTE, 
PARA USO DOMESTICO – JOGO COM 6 
UNIDADES. 

R$ 33,99 * 

 
 
* 

 
 
* 

Granja 

14. 358144-6 

 
02 

Cjto c/ 
24 
peças 

FAQUEIRO - CONJUNTO DE TALHERES COM 
24 PECAS. * * 

 
R$ 84,90 

 
* Del Moro 

15. 00067840 

 
03 

Cjto c/ 
12 
pecas 

CONJUNTO C/ 12 PECAS DE XICARAS COM 
PIRES - EM PORCELANA NA COR BRANCA OU 
PRETA, COM CAPACIDADE DE 80 ML. 
(XICARAS + PIRES). 

* * 

 
* 
 

 
* Sem 

fornecedor 

16. 00067841 

 
03 

Jogo 
com 6 
unid 

JOGO DE TACA DE VIDRO GROSSO, COM 
CAPACIDADE ENTRE 300 A 500 ML PARA 
AGUA -  Tamanhos aproximados (Diametro 
8.0 A 9,5 CM x Altura: 15 A 20 CM x Espessura 
x 0,4 A 0,8 cm). 

R$ 22,99 * 

 
* 

 
* 

Granja 

 
GÊNERO: MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO 

ITEM CÓD. TCE QTDE UNID DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

R G GRANJA 
LTDA - CNPJ: 
27.748.221/0

001-07 

MERCADO 
IPIRANGA 

LTDA - CNPJ: 
50.716.813/0

001-50 
 

DEL MORO & 
DEL MORO 

LTDA - CNPJ: 
00.877.761/0

013-60 

SUPERMERCA
DO CASA 
AURORA 

LTDA - CNPJ: 
26.777.276/0

005-06 

MENOR 
PREÇO 

OFERTADO 

01. 57089-3 

 
 
 

50 

 
 
 

Frasco 
c/ 1l 

LIMPADOR DE PISO - EM LIQUIDO, 
PERFUMADO, COMPOSTO DE ETILENO 
GLICOL MONO BUTIL, 
MONOETANOLAMINA, ALCOOL GRAXO 
ETOXILADO, HIDROXIDO DE AMONIO, PARA 
MANUTENCAO DO PISO, ACONDICIONADA 

R$ 8,49 R$ 12,99 R$ 6,49 

 
 
 
* 

Del Moro 
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EM EMBALAGEM APROPRIADA, FRASCO C/ 
1L. 

02. 0009608 

 
 
 
 

50 

 
 
 
 

Frasco 
c/ 500 

ml 

LIMPADOR MULTIUSO DOMESTICO - 
LIMPADOR GERAL CONCENTRADO LIQUIDO, 
CONTENDO CLORETO DE COCOBENZIL 
DIMENTIL AMONIA, NONIL FENOL 
POLIGLOCIL ETER, ACIDO DOBECILBENZENO 
SULFONICO, CORANTE CL74180 COM 
ESSENCIA FLORAL E AGUA, EMBALADO EM 
EMBALAGEM PLASTICA, COM CAPACIDADE 
DE 500 ML E SUAS CONDICOES DEVERAO 
ESTAR DE ACORDO COM A REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE. FRASCO C/ 500 ML 

R$ 6,79 R$ 6,99 R$ 6,19 

 
 
 
 
 
* Del Moro 

03. 00017202 

 
30 

 
Pct c/ 

10 unid 

SACO PARA LIXO DOMESTICO - DE 
POLIETILENO, COM CAPACIDADE DE 30 
LITROS, MEDINDO (LARG. 59 CM X ALT. 62 
CM X ESP. 0,08MM), NA COR PRETA, 
NORMAS TECNICAS NBR 9190 E 9191 

R$ 5,19 R$ 6,50 R$ 4,49 

 
 
R$ 4,99 Del Moro 

04. 00032274 

 
50 

 
Pct c/ 

10 unid 

SACO PARA LIXO - DOMÉSTICO DE 
POLIETILENO, COM CAPACIDADE DE 50 
LITROS, MEDINDO (LARG: 63 CM X ALT. 80 
CM X ESP. 0,08MM), NA COR PRETA, 
PESANDO 3KGS, NBR 9190, NBR 9191, 201 

R$ 5,79 R$ 7,50 
 
R$ 4,49 

 
 
R$ 4,49 

Del Moro/ 
Casa Aurora 

05. 128281-6 

20 Pct c/ 
04 unid 

ESPONJA PARA LIMPEZA - TIPO DUPLA FACE, 
MEDINDO 102 X 69 X 28MM, COM 
FORMATO RETANGULAR, COM 
BACTERICIDA, NA COR VERDE/AMARELA. 
PCT COM 04 UNID 

R$ 7,19 R$ 6,00 * 

 
*  

Mercado 
Ipiranga 

06. 131931-0 

15 Pct 
c/08 
unid 

ESPONJA PARA LIMPEZA - TIPO SIMPLES 
COM 08 UNIDADES, MEDINDO 110X75, COM 
FORMATO RETANGULAR, LA DE ACO 
CARBONO 

R$ 3,59 R$ 1,99 * 

 
 
*  

Mercado 
Ipiranga 

07. 130356-2 

 
 

03 

 
Frasco 
c/ 200 

ml 

LIMPA MOVEIS - EMULSAO AQUOSA 
CREMOSA, PERFUMADO, PARA SUPERFICIE 
EM GERAL (EXCETO PISO), COMPOSTO CERA, 
SILICONE, SOLVENTE, EMULSIFICANTE, 

R$ 18,99 R$ 7,50 R$ 8,99 

 
 
R$ 10,49 

Mercado 
Ipiranga 
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CONSERVANTE, SEQUESTRANTE, PERFUME E 
AGUA, EMBALADO EM FRASCO PLASTICO. 
FRASCO C/ 200 ML. 

08. 407769-5 

 
 
 

30 

 
 
 
Frasco 
c/ 500 
ml 

DETERGENTE LIQUIDO PARA HIGIENIZACAO 
E LIMPEZA  - TENSOATIVO ANIONICO - 
COMPOSTO POR AGENTES 
NEUTRALIZANTES, SEQUESTRANTES, 
ESPESSANTES, ESTABILIZANTES, 
COMPONENTE ATIVO LINEAR AQUIL 
BENZENO, DENSIDADE 1.0100 A 1.0300 g/ml 
, VISCOSIDADE 300 A 500 CP, 
BIODEGRADAVEL COM 500ML 

R$ 2,79 R$ 3,20 R$ 2,29 

 
 
 
 
R$ 2,49 

Mercado 
Ipiranga 

09. 

 
 
 
 

00019594 

 
 
 
 

20 

 
 
 

Pct c/ 5 
unid 

SABAO EM BARRA - TIPO GLICERINADO 
NEUTRO MULTIUSO, EM BARRA DE 200 
GRAMAS, DE 1º QUALIDADE. COMPOSICAO: 
SEBO BOVINO, HIDROXIO DE SODIO, 
GLICERINA, BRANQUEADOR OPTICO, AGUA, 
CARGAS, SEQUESTRANTES E CORANTES. 
EMBALAGEM DE PLASTICO, COM 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO E 
PRAZO DE VALIDADE 

R$ 14,49 R$ 12,99 R$ 13,39 

 
 
 
 
 

R$ 14,39 
Mercado 
Ipiranga 

10. 129907-7 

02 Unid RODO - CABO DE MADEIRA, BASE MEDINDO 
60CM, BASE DE PLASTICO, COM 2 LAMINAS 
DE BORRACHA 

R$ 37,99 * R$ 19,90 

 
R$ 35,90 Del Moro 

11. 141025-3 

 
02 

 
Unid 

VASSOURA – NYLON, CABO DE MADEIRA, 
COM ROSCA, REVESTIDO COM CAPA 
PLASTICA, MEDIDA DA BASE 40 CM, COM 
BASE DE MADEIRA REVESTIDO DE PLASTICO 

R$ 22,99 R$ 12,99 * 

 
 
R$ 14,99 

Casa Aurora 

12. 375412-0 

 
 

10 

 
 

Frasco 
c/ 360 

ml 

DESODORIZADOR AMBIENTAL - SOLUCAO 
TIPO AEROSOL, DIVERSAS FRAGANCIAS, 
COMPOSTO DE ALCOOL ETILICO, 
ANTIOXIDANTE, CONSERVANTE, 
DESNATURANTE, COADJUVANTE, 
FRAGANCIA, VEICULO E PROPELENTE, COMO 
DESNATURANTE BENZOATO DE 

R$ 17,49 R$ 16,90 R$ 14,89 

 
 
 
R$ 18,49 Del Moro 

226 / 384 CM Ipgn Paula



DENATONIO, FRASCO DE ALUMINIO 
CONTEUDO 360 ML/250GR 

13. 266465-8 

 
 

14 

 
 

Unid 

DESODORIZADOR AMBIENTAL - DIFUSOR DE 
AROMAS CLICK (QUE PERFUMA COM UM 
CLICK), COMPOSTO DE UM APARELHO QUE 
SE FIXA A SUPERFICIE E UM REFIL LIQUIDO, 
FRAGRANCIAS A ESCOLHER PELA 
CONTRATANTE 

R$ 33,90 R$ 61,90 R$ 56,90 

 
 
R$ 69,90 

Granja 

14. 245105-0 

 
20 

 
Unid 

REFIL LIQUIDO DE APARELHO 
DESODORIZADOR AMBIENTAL - DIFUSOR DE 
AROMAS CLICK (QUE FUNCIONA COM UM 
CLICK), FRAGRANCIAS A ESCOLHER PELA 
CONTRATANTE 

R$ 19,49 R$ 34,90 *  

 
 
R$ 37,99 Granja 

15. 00065559 
 

20 
 

Unid 
AROMATIZADOR DE AMBIENTES DE 200 ML, 
COM VARETAS E FRAGRANCIAS DIVERSAS R$ 27,99 R$ 16,99 R$ 15,99   

R$ 27,90 
Del Moro 

16. 155635-5 

 
 
 

12 

 
 
 

Frasco 
c/ 300 

ml 

INSETICIDA DOMESTICO - MULTI-
INSETICIDA, EXTERMINA QUALQUER TIPO DE 
INSETO CASEIRO, TUBO COM 300ML, SEM 
CHEIRO, BAIXA TOXICIDADE, COM OLEO DE 
CITROANELA, D-TETRAMETRINA-0,15% P/P, 
D-ALETRINA-0,15%P/P, CIFE-NOTRINA S-
0,15%P/ P, AGUA, SEM CFC, ALIFATICO, 
EMULSIONANTE E PROPOLENTE 

R$ 29,99 R$ 16,50 R$ 17,89 

 
 
 
R$ 22,90 Mercado 

Ipiranga 

17. 271634-8 

 
 
 
 

10 

 
 
 
 

Cx c/ 1 
kg 

SABAO ALVEJANTE - EM PO, PARA LAVAGEM 
DE ROUPAS, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM CONTENDO 1KG QUE 
CONTENHA EM SEU ROTULO DESCRICAO DO 
PRODUTO, INDICACAO DOS COMPONENTES 
QUIMICOS, INFORMACOES SOBRE MODO DE 
UTILIZACAO, RESPONSAVEL TECNICO, 
FABRICANTE, REGISTRO NA ANVISA OU 
MINISTERIO DA SAUDE, DATA DE 
FABRICACAO E DATA DE VALIDADE 

R$ 16,99 R$ 9,99 R$ 5,99 

 
 
 
 
* 

Del Moro 

18. 49111-0 
 

20 
Frasco 
c/ 2 l 

AGUA SANITARIA - SOLUCAO AQUOSA, A 
BASE DE HIPOCLORITO SODIO OU CALCIO, 
FRASCO PLASTICO, 2%PP A 2,5%PP, 2L 

R$ 8,39 R$ 8,50 R$ 7,19 
 
R$ 8,29 Del Moro 
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19. 167062-0 
10 Unid FLANELA - 100% ALGODAO, MEDINDO 

65X40CM. NA COR LARANJA 
R$ 5,99 R$ 4,50 R$ 4,49 

* 
Del Moro 

20. 00075395 

 
 
 

10 

 
 
 

Unid 

FLANELA MULTI-USO - EM MICROFIBRA, 
COMPOSTO POR 80% POLIESTER E 20% 
POLIAMIDA, PARA USO DOMESTICO E 
AUTOMOTIVO, ENXUGA MAIS, NAO SOLTA 
FIAPOS, NAS CORES DIVERSAS, MEDINDO 
(40X60CM) PANO DE MICROFIBRA 
MULTIUSO MAGICO 

R$ 19,95 R$ 17,99 * 

 
 
 
* 

Mercado 
Ipiranga  

21. 35891-6 

 
10 

Frasco 
c/ 500 

ml 

SABONETE – LIQUIDO CREMOSO, PH 
NEUTRO, ANTISSEPTICO, COM GLICERINA, 
EM REFIL PLASTICO CONTENDO 500 ML COM 
VALVULA DOSADORA, ACONDICIONADO EM 
RECIPIENTE APROPRIADO 

R$ 12,99 R$ 24,90 * 

 
 
* Granja 

22. 260474-4 
10 Frasco 

c/ 5 
litros 

SABONETE – LIQUIDO CREMOSO 
PERFUMADO, PH ENTRE 7,0 E 8,5, HIGIENE 
DAS MAOS, EM GALAO DE 05 LITROS 

R$ 23,20 * * 
 
R$ 47,69 Granja 

23. 00010965 
02 Unid ESFREGAO PLANO DE ESPONJA DUPLA FACE 

AMARELA/VERDE, MEDINDO 25X08 CM 
COM CABO DE PLASTICO 

R$ 28,99 * R$ 23,99 
 
* Del Moro 

24. 175694-0 

 
04 

Unid BALDE – DE POLIETILENO, PLASTICO DE ALTA 
DENSIDADE, COM CAPACIDADE DE 12 
LITROS, COM ALCA EM ACO GALVANIZADO, 
COR PRETO 

R$ 22,99 * R$ 36,90 

 
* 

Granja 

25. 241496-1 
06 Unid VASSOURA SANITARIA – NYLON, PARA 

LIMPEZA DE BANHEIROS COM SUPORTE 
R$ 19,99 * R$ 16,49 

* 
Del Moro 

26. 0001568 
 

05 
 

Unid 
PANO DE LIMPEZA DO TIPO PANO PARA 
CHAO DE USO DIARIO, 100% ALGODAO 
ALVEJADO, NA COR BRANCA 

R$ 13,49 R$ 10,50 R$ 12,99 
 
* Del Moro 

27. 00086047 

 
 
 

10 

 
 
 

Unid 

PANO DE LIMPEZA DO TIPO PANO PARA 
CHÃO EM MICROFIBRA, COMPOSTO POR 
80% POLIESTER E 20% POLIAMIDA, PARA 
USO DOMESTICO E AUTOMOTIVO, ENXUGA 
MAIS, NAO SOLTA FIAPOS, NAS CORES 
DIVERSAS, MEDINDO (60X80CM) - PANO DE 
MICROFIBRA MULTIUSO MAGICO 

R$ 29,31 R$ 31,99 * 

 
 
 
* Granja 
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GÊNERO: MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO 

ITEM CÓD. TCE QTDE UNID. DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

R G GRANJA 
LTDA - CNPJ: 
27.748.221/0

001-07 

MERCADO 
IPIRANGA 

LTDA - CNPJ: 
50.716.813/0

001-50 
 

DEL MORO & 
DEL MORO 

LTDA - CNPJ: 
00.877.761/0

013-60 

SUPERMERCA
DO CASA 
AURORA 

LTDA - CNPJ: 
26.777.276/0

005-06 

MENOR 
PREÇO 

OFERTADO 

01. 201687-7 40 
Cart. c/ 
4 Unid 

PILHA - TIPO ALCALINA (AAA), NA 
VOLTAGEM DE 1,5V, NO TAMANHO PALITO, 
EMBALADO EM CARTELA COM 4 UNIDADES 

R$ 18,49 R$ 19,50 R$ 16,90 
 
* Del Moro 

02. 158147-3 50 
Cart. c/ 
4 Unid 

PILHA - TIPO ALCALINA, NA VOLTAGEM DE 
1,5V, NO TAMANHO PEQUENO AA, 
EMBALADO EM CARTELA COM 04 UNIDADES 

R$ 17,49  R$ 22,50 R$ 14,90 
 
* Del Moro 

03. 87979-7 03 Unid 
LAMPADA FLUORESCENTE - COMPACTA, 
ELETRONICA, LUZ BRANCA, 20W/127V, 
ROSCA E27 

R$ 54,99 R$ 15,50 R$ 9,99 
 
* Del Moro 

 
Ipiranga do Norte–MT, 02/09/2024. 

 
 
 
 
 

 
_________________________________ 

Paula Cristina Balestrin 
Supervisor (a) Administrativo 

Portaria de Nomeação Nº. 011/2021 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA Nº. 027/2024 

 
DISPENSA Nº. 017/2024 – PRESENCIAL  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 032/2024 

 
1. DA IDENTIFICAÇÃO, DO RESPONSÁVEL E DO OBJETO 
1.1. O presente Processo, é de responsabilidade da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT, inscrita 
sob o CNPJ n° 07.221.699/0001-69, neste ato representada pela subscritora mencionada, visando a 
Aquisição, com fornecimento parcelado, de material de consumo separados por natureza em itens: 
gêneros de alimentação, material de copa e cozinha, material de limpeza e produção de higienização e 
material elétrico e eletrônico para atender a demanda da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT. 
 
2. DA JUSTIFICATIVA 
2.1.  A aquisição de materiais de consumo com fornecimento parcelado, separados por natureza em itens 
como gêneros de alimentação, material de copa e cozinha, material de limpeza e produção de 
higienização, e material elétrico e eletrônico, se faz necessária pois necessita-se de uma nova contratação 
para suprir as necessidades de fornecimento interno aos servidores desta Casa de Leis, bem como para 
dar atendimento, de forma satisfatória aos vereadores e aos demais visitantes (autoridades, visitantes 
comunidades, etc.) para propiciar o contínuo andamento das rotinas administrativas nos setores 
vinculados e também em relação a atendimentos em geral, e é uma prática estratégica e eficiente que 
pode ser justificada por vários motivos: 
2.1.1. Gestão de Estoque: A aquisição parcelada permite um melhor controle do estoque, evitando a 
necessidade de armazenar grandes quantidades de materiais de uma só vez. Isso reduz o risco de 
deterioração, especialmente no caso de gêneros alimentícios, e minimiza o desperdício. 
2.1.2. Otimização do Espaço de Armazenamento: Separar os materiais por natureza e adquirir de forma 
parcelada ajuda a otimizar o uso do espaço de armazenamento. Cada tipo de material pode ser 
armazenado adequadamente, conforme suas necessidades específicas de conservação e manuseio. 
2.1.3. Fluxo de Caixa: A compra parcelada facilita o gerenciamento do fluxo de caixa da organização. Em 
vez de um grande desembolso de uma só vez, os pagamentos podem ser distribuídos ao longo do tempo, 
o que pode ser mais viável financeiramente. 
2.1.4. Flexibilidade e Adaptação: As necessidades da organização podem mudar ao longo do tempo. 
Adquirir materiais de forma parcelada permite ajustes conforme novas demandas surgem, evitando a 
compra excessiva de itens que podem se tornar desnecessários. 
2.1.5. Negociação de Preços e Condições: Compras parceladas podem permitir melhores negociações com 
fornecedores, tanto em termos de preço quanto de condições de entrega. Isso pode resultar em economia 
e condições mais favoráveis para a organização. 
2.1.6. Qualidade e Atualização Tecnológica: No caso de materiais elétricos e eletrônicos, a aquisição 
parcelada permite que a organização se mantenha atualizada com as mais recentes tecnologias e 
produtos de melhor qualidade, ao invés de ficar com grandes quantidades de itens que podem se tornar 
obsoletos rapidamente. 
2.1.7. Controle de Qualidade: Com fornecimento parcelado, é possível realizar um controle de qualidade 
contínuo, garantindo que cada lote de materiais receba a devida inspeção e validação antes de ser 
utilizado, minimizando o risco de problemas posteriores. 
2.1.8. Redução de Riscos: Em situações de imprevistos ou mudanças nas regulamentações, a compra 
parcelada permite uma resposta mais ágil e eficiente, evitando o acúmulo de materiais que possam se 
tornar inviáveis ou inadequados. 
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2.2. O fornecimento de forma parcelada visa à manutenção dos serviços respectivos de forma equilibrada, 
evitando a manutenção de estoques elevados ou o não atendimento de requisições por falta de produtos. 
No momento da entrega dos itens, os produtos fornecidos devem estar em perfeitas condições de higiene 
e conservação, livres de odores estranhos e de contaminantes químicos, físicos e biológicos. Os produtos 
perecíveis deverão ser embalados e mantidos, quando sua natureza, assim exigir, sob resfriamento ou 
congelamento, desde sua origem até sua entrega definitiva, em temperaturas adequadas pra sua perfeita 
conservação. As embalagens dos produtos devem estar intactas e sem perfurações, e expressar 
claramente a data de validade do produto. 
2.3. Esses pontos demonstram que a aquisição de materiais de consumo com fornecimento parcelado e 
separados por natureza pode trazer benefícios significativos em termos de gestão, eficiência e economia 
para a organização. 
 
3. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 
3.1. O objeto do presente Termo de Referência apresenta as seguintes descrições detalhada e os seguintes 
quantitativos conforme tabela abaixo:  
 

GÊNERO: ALIMENTAÇÃO                                                                                                                                          

ITEM CÓDIGO  
TCE MT 

QTDE UNID DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO DO 
OBJETO 

VALOR UNIT R$ VALOR TOTAL 
R$ 

01. 234930-2 80 PCT C/ 500 
GR 

CAFE - ISENTO DE GRAOS 
PRETOS-VERDES OU 
FERMENTADOS 100% PURO E 
NATURAL, GRAOS TIPO ARABICA, 
NA COR CASTANHO CLARO A 
MODERADO ESCURO,  
S/AMARGOR EM PO 
HOMOGENIO, TORRADO E 
MOIDO, EXTRA FORTE, NAO 
EXPRESSO, AROMA E SABOR 
CARACTERISTICOS DE REGULAR A 
INTENSO LIVRE DE QUALQUER 
GOSTO ESTRANHO AO PRODUTO, 
QUALIDADE GLOBAL MINIMO 
ACEITAVEL MAIOR QUE DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, TIPO 
EXPORTACAO, CONTENDO 
IMPUREZAS MAXIMO DE 1%, 
OUTROS PRODUTOS 0%, 
UMIDADE ATE 5%, 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM 
HERMETICAMENTE FECHADA A 
VACUO, COM DUPLA 
EMBALAGEM INDIVIDUAL (TIPO 
TIJOLINHO). PCT C/ 500 GR 

R$ 20,12 R$ 1.609,60 

02. 00067789 60 PCT C/ 2 KG ACUCAR - BRANCO TIPO CRISTAL 
OBTIDO DA CANA DE ACUCAR. 
PCT C/ 2 KG 

R$ 8,75  R$ 525,00 
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03. 0000767 30 PCT C/ 1 KG ERVA MATE CHIMARRAO - TIPO 
PN-1 COMPOSICAO: ERVA MATE 
E ACUCAR, NAO CONTEM 
GLUTEN, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM A VACUO. PCT C/ 1 
KG 

R$ 21,99 R$ 659,70 

04. 3999-3 30 CX C/ 250 
GR 

CHA MATTE NATURAL ERVA 
MATE QUEIMADO, CONSTITUIDO 
DE FOLHA NOVAS, DE ESPECIMES 
VEGETAIS GENUINOS 
LIGEIRAMENTE TOSTADOS E 
PARTIDOS, DE COR VERDE 
AMARRONZADA ESCURA, COM 
ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR 
PROPRIOS, ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM A GRANEL, 
EMBALADO EM CAIXA DE 
PAPELAO APROPRIADA COM 250 
GR RENDIMENTO DE 17 A 20 
LITROS 

R$ 11,00 R$ 330,00 

05. 328762-9 30 CX COM 10 
A 15 

SACHÊS 

CHA EM VARIADOS SABORES - 
COM ASPECTO COR, CHEIRO E 
SABOR PROPRIOS, ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE 
PAPELAO APROPRIADA 

R$ 5,34 R$ 160,20 

06. 248410-2 50 PCT C/ 350 
GR 

BISCOITO DOCE SEM RECHEIO - 
TIPO ROSQUINHA DE DIVERSOS 
SABORES, COMPOSICAO BASICA 
FARINHA DE TRIGO, GORDURA 
VEGETAL, SAL, ACUCAR E 
OUTRAS SUBSTANCIAS 
PERMITIDAS, ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM FILME BOPP. 
PCT C/ 600 GR 

R$ 8,49 R$ 424,50 

07. 394720-3 50 PCT C/ 300 
GR 

BISCOITO DOCE COM RECHEIO - 
TIPO TORTINHA, DIVERSOS 
SABORES, COMPOSIÇÃO BASICA 
CONTENDO FARINHA DE TRIGO, 
GORDURA VEGETAL, AMIDO DE 
MILHO, SAL, ACUCAR, 0 (ZERO) 
GRAMA DE GORDURA TRANS 
POR PORCAO, FERMENTO 
QUIMICO, BICARBONATO DE 
SÓDIO, BICARBONATO DE 

R$ 11,99 R$ 599,50 
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0AMONIO, AROMATIZANTES 
EMULSIFICANTES, CORANTES 
NATURAIS, E OUTRAS 
SUBSTANCIAS PERMITIDA, 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM FILME BOPP, NO 
MINIMO 150 GRAMAS. PCT C/ 
300 GR 

08. 153344-4 50 PCT C/ 360 
A 400 GR 

BISCOITO COM SAL – TIPO: 
CREAM CRACKER, COMPOSICAO 
BASICA AROMATIZADO 
ARTIFICIALMENTE, FARIMHA DE 
TRIGO, GORDURA VEGETAL 
HIDROGENADA, SAL, C/ GLUTEN, 
EXTRATO DE MALTE E FERMENTO 
BIOLOGICO, ACONDICIONADO 
EM PACOTES DE 360 A 400 GR. 
PCT C/ 360 A 400 GR 

R$ 6,99  R$ 349,50 

09. 362136-7 50 PCT C/ 500 
GR 

BALA - CARAMELO TIPO TOFFEE, 
MACIA, ACUCAR, XAROPE DE 
GLICOSE, ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, COM COR, 
ODOR E SABOR PROPRIOS, 
ACONDICIONADO DE FORMA 
ADEQUADA, EMBALADO EM 
MATERIAL APROPRIADO. PCT C/ 
500 GR 

R$ 24,99  R$ 1.249,50 

10. 185211-6 50 PCT C/ 500 
GR 

BALA DE BANANA COM ACUCAR 
FUNDIDO, AUSENTES DE 
SUJIDADES, PARASITOS E 
LARVAS, COM COR, ODOR E 
SABOR PROPRIOS, 
ACONDICIONADO DE FORMA 
ADEQUADA, EMBALADO EM 
SACO PLASTICO 500 GR 

R$ 28,00  R$ 1.400,00 

11. 417776-2 20 PCT C/ 400 
ou 500 GR 

BALA DE MENTA, DURA, A 
PARTIR DE MATERIA PRIMA SA E 
LIMPA, AUSENTE DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS, COM COR, 
ODOR E SABOR PROPRIOS, 
ACONDICIONADA DE FORMA 
ADEQUADA, EMBALADO EM 
SACO PLASTICO 500G 

R$ 14,99 R$ 299,80 

12. 157352-7 30 PCT C/ 500 
GR 

BALA - DE FRUTA, DURA, OBTIDO 
DA PASTA DE ACUCAR FUNDIDO, 
AUSENTES DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS, COM COR, 

R$ 13,99  R$ 419,70 
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ODOR E SABOR PROPRIOS, 
ACONDICIONADO DE FORMA 
ADEQUADA, EMBALADO EM 
EMBALAGEM APROPRIADA 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 8.027,00 (oito mil e vinte e sete reais) 

 
GÊNERO: MATERIAL DE COPA E COZINHA                                                                                                                                          

ITEM CÓDIGO  
TCE MT 

QTDE UNID DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO DO 
OBJETO 

VALOR UNIT 
R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

01. 241226-8 02 UNID GARRAFA - GARRAFA TERMICA, 
REVESTIDA EM INOX, AMPOLA 
DE VIDRO TEMPERADO, COM 
TAMPA DE PRESSAO, 1,8 L 

R$ 130,44 R$ 260,88   

02. 151876-3 02  UNID GARRAFA - GARRAFA TERMICA, 
REVESTIDA EM PLASTICO RIGIDO, 
AMPIDRO TEMPERADO, COM 
TAMPA TIPO PRESSAO, 
CAPACIDADE DE 1 LITRO 

R$ 69,90 R$ 139,80 

03. 235752-6 120 PCT C/ 100 
UNID 

COPO DESCARTAVEL - DE 
POLIESTIRENO, PARA LIQUIDOS, 
COM CAPACIDADE DE 180 ML, 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM COM 100 
UNIDADES 

R$ 6,49 R$ 778,80 

04. 133259-7 40 PCT C/ 
1.000 

FOLHAS 

PAPEL TOALHA CREPADO - DE 
ALTA QUALIDADE, MACIO, 
INTERFOLHAS COM 2 DOBRAS, 
MEDINDO (23 X 27) CM, ISENTO 
DE IMPUREZA, 100% CELULOSE, 
C/ GRAMATURA DE 40/42 
GR/M2, ABSORCAO PROPRIA, 
COR BRANCA PARA BANHEIRO 

R$ 20,49 R$ 819,60 

05. 277993-5 20 PCT C/ 02 
UNID 

PAPEL TOALHA – COM 2 ROLO, 
PICOTADO, DE ALTA QUALIDADE, 
NO TAMANHO 20X22CM, ISENTO 
DE IMPUREZA, COM BAIXA 
LIBERACAO DE PARTICULAS, 
100% FIBRAS CELULOSICAS, 
VIRGENS, ABSORCAO PROPRIA, 
NA COR BRANCA PARA COZINHA. 
PCT C/ 02 UNID 

R$ 6,51 R$ 130,20 

06. 304513-7 20 PCT C/ 50 
UNID 

GUARDANAPO DE PAPEL – 
(30X31) CM FOLHA SIMPLES, 
GROFADO COM TEXTURA, NA 
COR BRANCA, MÁXIMA 15MM². 
PCT COM 50 UNIDADES 

R$ 3,89 R$ 77,80 
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07. 127443-0 40 PCT C/ 12 
UNID 

PAPEL HIGIENICO DE BOA 
QUALIDADE - FOLHA DUPLA, 
GOFRADO, PICOTADO, NA COR 
BRANCA, MEDINDO 40M X 10CM, 
PERFUMADO, SEM RELEVO, 
COMPOSTO DE FIBRAS 
CELULOSICAS/ NATURAIS, 
EMBALAGEM COM BOA 
VISIBILIDADE DO PRODUTO 

R$ 22,95 R$ 918,00 

08. 00079247 03 UNID COADOR – FLANELA, PARA CAFE, 
FORMATO CONICO, NA COR 
BRANCA, N-103. 

R$ 5,70 R$ 17,10 

09. 33511-8 03 UNID SUPORTE PARA COADOR - DE 
PLASTICO, NO FORMATO 
CONICO, PARA COADOR REF.103, 
NA COR MARROM 

R$ 13,07 R$ 39,21 

10. 285625-5 15 UNID PANO DE COPA E COZINHA - 
PARA PRATO 100% ALGODAO, 
EXCELENTE QUALIDADE, 
GRAMATURA GROSSA, PRE-
AMACIADO, MEDINDO (65X 44) 
CM, COR BRANCA 

R$ 7,39 R$ 110,85 

11. 00073542 15 UNID PANO DE COPA E COZINHA - 
PANO DE PRATO GIGANTE 
ESTAMPADO 90X68CM 
EXCELENTE QUALIDADE, 
GRAMATURA GROSSA. COR 
BRANCA, TECIDO BRANCO 
NEUTRO LISO COM ESTAMPA, 
CONFECCIONADOS EM 
ALGODAO, COM ACABAMENTO 
DE ALTA QUALIDADE NAS 
BAINHAS COR BRANCA 

R$ 7,12 R$ 106,80 

12. 165668-6 02 UNID JARRA - DE VIDRO, CAPACIDADE 2 
LITROS, COM DIAMETRO DE 130 
MM, ALTURA DE 180 MM, 
TRANSPARENTE, COM ALCA, 
SEM TAMPA 

* * 

13. 00067837 02 UNID JARRA - DE PLASTICO, 
CAPACIDADE 2 LITROS, COM 
DIAMETRO DE 15 CM, ALTURA DE 
25 CM, COM ALCA, 
TRANSPARENTE, COM TAMPA E 
BASE 

R$ 23,35 R$ 46,70 

14. 271639-9 06 UNID RECIPIENTE PARA LIXO - EM 
PLASTICO, COM MEDIA 
DENSIDADE, CAPACIDADE PARA 

* * 
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30 LITROS, MEDINDO 66X39CM 
(29,3CM DE DIAMETRO), COM 
TAMPA, COM PEDAL COR PRETA 
OU CINZA 

15. 56624-1 03 UNID ACENDEDOR - TIPO ISQUEIRO, DE 
PLASTICO, TAMANHO GRANDE, 
COMBUSTIVEL A BASE DE FLUIDO 

R$ 6,30 R$ 18,90 

16. 0004688 04 JOGO C/ 6 
UNIDADES 

JOGO DE COPO DE VIDRO 
TRANSPARENTE, COM 
CAPACIDADE DE 350ML, ALTURA 
DE 13 CM, DIAMETRO 65MM, 
BASE REDONDA E GROSSA, COM 
POLIMENTO ANTICORTANTE, 
PARA USO DOMESTICO – JOGO 
COM 6 UNIDADES 

R$ 33,99 R$ 135,96 

17. 358144-6 02 CONJUNTO 
C/ 24 PECAS 

FAQUEIRO - CONJUNTO DE 
TALHERES COM 24 PECAS 

R$ 75,50 R$ 151,00  

18. 00067840 03 CONJUNTO 
C/ 12 PECAS 

CONJUNTO C/ 12 PECAS DE 
XICARAS COM PIRES - EM 
PORCELANA NA COR BRANCA OU 
PRETA, COM CAPACIDADE DE 80 
ML. (XICARAS + PIRES) 

* * 

19. 00067841 18  UNID JOGO DE TACA DE VIDRO 
GROSSO, COM CAPACIDADE 
ENTRE 300 A 500 ML PARA AGUA 
-  Tamanhos aproximados 
(Diametro 8.0 A 9,5 CM x Altura: 
15 A 20 CM x Espessura x 0,4 A 0,8 
cm) 

R$ 8,54 R$ 153,72 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 3.905,32 (três mil novecentos e cinco reais e trinta e dois centavos) 

 
GÊNERO: MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO                                                                                               

ITEM CÓDIGO  
TCE MT 

QTDE UNID DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO DO 
OBJETO 

VALOR UNIT 
R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

01. 57089-3 50 FRASCO C/ 
1L 

LIMPADOR DE PISO - EM 
LIQUIDO, PERFUMADO, 
COMPOSTO DE ETILENO GLICOL 
MONO BUTIL, 
MONOETANOLAMINA, ALCOOL 
GRAXO ETOXILADO, HIDROXIDO 
DE AMONIO, PARA 
MANUTENCAO DO PISO, 
ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM APROPRIADA, 
FRASCO C/ 1L. 

R$ 8,55 R$ 427,50 

02. 0009608 50 FRASCO C/ 
500 ML 

LIMPADOR MULTIUSO 
DOMESTICO - LIMPADOR GERAL 

R$ 6,89  R$ 344,50 

238 / 384 CM Ipgn Paula



 
CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE/MT 

CNPJ N.º 07.221.699/0001-69 

Endereço: Avenida Vitória, n.º 972, Centro, Ipiranga do Norte/MT 
CEP n.º 78.578-000 – Caixa Postal n.º 04 - E-mail: licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br 

Site: https://www.ipirangadonorte.mt.leg.br/ - Fone: (66) 9 9224-9739 

CONCENTRADO LIQUIDO, 
CONTENDO CLORETO DE 
COCOBENZIL DIMENTIL AMONIA, 
NONIL FENOL POLIGLOCIL ETER, 
ACIDO DOBECILBENZENO 
SULFONICO, CORANTE CL74180 
COM ESSENCIA FLORAL E AGUA, 
EMBALADO EM EMBALAGEM 
PLASTICA, COM CAPACIDADE DE 
500 ML E SUAS CONDICOES 
DEVERAO ESTAR DE ACORDO 
COM A REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE. FRASCO 
C/ 500 ML 

03. 00017202 30 PCT C/ 10 
UNID 

SACO PARA LIXO DOMESTICO - 
DE POLIETILENO, COM 
CAPACIDADE DE 30 LITROS, 
MEDINDO (LARG. 59 CM X ALT. 
62 CM X ESP. 0,08MM), NA COR 
PRETA, NORMAS TECNICAS NBR 
9190 E 9191 

R$ 5,19 R$ 155,70 

04. 00032274 50 PCT C/ 10 
UNID 

SACO PARA LIXO - DOMÉSTICO 
DE POLIETILENO, COM 
CAPACIDADE DE 50 LITROS, 
MEDINDO (LARG: 63 CM X ALT. 
80 CM X ESP. 0,08MM), NA COR 
PRETA, PESANDO 3KGS, NBR 
9190, NBR 9191, 201 

R$ 5,79 R$ 289,50 

05. 128281-6 20 PCT C/ 04 
UNID 

ESPONJA PARA LIMPEZA - TIPO 
DUPLA FACE, MEDINDO 102 X 69 
X 28MM, COM FORMATO 
RETANGULAR, COM 
BACTERICIDA, NA COR 
VERDE/AMARELA. PCT COM 04 
UNID 

R$ 6,00 R$ 120,00 

06. 131931-0 15 PCT C/08 
UNIDADES 

ESPONJA PARA LIMPEZA - TIPO 
SIMPLES COM 08 UNIDADES, 
MEDINDO 110X75, COM 
FORMATO RETANGULAR, LA DE 
ACO CARBONO 

R$ 2,37 R$ 35,55 

07. 130356-2 03 FRASCO C/ 
200 ML 

LIMPA MOVEIS - EMULSAO 
AQUOSA CREMOSA, 
PERFUMADO, PARA SUPERFICIE 
EM GERAL (EXCETO PISO), 
COMPOSTO CERA, SILICONE, 
SOLVENTE, EMULSIFICANTE, 
CONSERVANTE, SEQUESTRANTE, 

R$ 8,99  R$ 26,97 
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PERFUME E AGUA, EMBALADO 
EM FRASCO PLASTICO. FRASCO 
C/ 200 ML. 

08. 407769-5 30 FRASCO C/ 
500 ML 

DETERGENTE LIQUIDO PARA 
HIGIENIZACAO E LIMPEZA  - 
TENSOATIVO ANIONICO - 
COMPOSTO POR AGENTES 
NEUTRALIZANTES, 
SEQUESTRANTES, ESPESSANTES, 
ESTABILIZANTES, COMPONENTE 
ATIVO LINEAR AQUIL BENZENO, 
DENSIDADE 1.0100 A 1.0300 g/ml 
, VISCOSIDADE 300 A 500 CP, 
BIODEGRADAVEL COM 500ML 

R$ 2,59 R$ 77,70 

09. 00019594 20 PCT C/ 5 
UNIDADES 

SABAO EM BARRA - TIPO 
GLICERINADO NEUTRO 
MULTIUSO, EM BARRA DE 200 
GRAMAS, DE 1º QUALIDADE. 
COMPOSICAO: SEBO BOVINO, 
HIDROXIO DE SODIO, GLICERINA, 
BRANQUEADOR OPTICO, AGUA, 
CARGAS, SEQUESTRANTES E 
CORANTES. EMBALAGEM DE 
PLASTICO, COM IDENTIFICACAO 
DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICACAO E PRAZO DE 
VALIDADE 

R$ 13,49 R$ 269,80 

10. 129907-7 02 UNID RODO - CABO DE MADEIRA, BASE 
MEDINDO 60CM, BASE DE 
PLASTICO, COM 2 LAMINAS DE 
BORRACHA 

R$ 28,18 R$ 56,36 

11. 141025-3 02 UNID VASSOURA – NYLON, CABO DE 
MADEIRA, COM ROSCA, 
REVESTIDO COM CAPA PLASTICA, 
MEDIDA DA BASE 40 CM, COM 
BASE DE MADEIRA REVESTIDO 
DE PLASTICO 

R$ 18,99 R$ 37,98 

12. 375412-0 10 FRASCO C/ 
360 ML 

DESODORIZADOR AMBIENTAL - 
SOLUCAO TIPO AEROSOL, 
DIVERSAS FRAGANCIAS, 
COMPOSTO DE ALCOOL ETILICO, 
ANTIOXIDANTE, CONSERVANTE, 
DESNATURANTE, COADJUVANTE, 
FRAGANCIA, VEICULO E 
PROPELENTE, COMO 
DESNATURANTE BENZOATO DE 

R$ 16,90 R$ 169,00 
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DENATONIO, FRASCO DE 
ALUMINIO CONTEUDO 360 
ML/250GR 

13. 266465-8 14 UNID DESODORIZADOR AMBIENTAL - 
DIFUSOR DE AROMAS CLICK 
(QUE PERFUMA COM UM CLICK), 
COMPOSTO DE UM APARELHO 
QUE SE FIXA A SUPERFICIE E UM 
REFIL LIQUIDO, FRAGRANCIAS A 
ESCOLHER PELA CONTRATANTE 

R$ 59,40 R$ 831,60 

14. 245105-0 20 UNID REFIL LIQUIDO DE APARELHO 
DESODORIZADOR AMBIENTAL - 
DIFUSOR DE AROMAS CLICK (QUE 
FUNCIONA COM UM CLICK), 
FRAGRANCIAS A ESCOLHER PELA 
CONTRATANTE 

R$ 35,00  R$ 700,00 

15. 00065559 20 UNID AROMATIZADOR DE AMBIENTES 
DE 200 ML, COM VARETAS E 
FRAGRANCIAS DIVERSAS 

R$ 16,99  R$ 339,80 

16. 155635-5 12 FRASCO C/ 
300 ML 

INSETICIDA DOMESTICO - MULTI-
INSETICIDA, EXTERMINA 
QUALQUER TIPO DE INSETO 
CASEIRO, TUBO COM 300ML, 
SEM CHEIRO, BAIXA 
TOXICIDADE, COM OLEO DE 
CITROANELA, D-TETRAMETRINA-
0,15% P/P, D-ALETRINA-
0,15%P/P, CIFE-NOTRINA S-
0,15%P/ P, AGUA, SEM CFC, 
ALIFATICO, EMULSIONANTE E 
PROPOLENTE 

R$ 19,70 R$ 236,40 

17. 271634-8 10 CX C/ 1 KG SABAO ALVEJANTE - EM PO, 
PARA LAVAGEM DE ROUPAS, 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM CONTENDO 1KG 
QUE CONTENHA EM SEU ROTULO 
DESCRICAO DO PRODUTO, 
INDICACAO DOS COMPONENTES 
QUIMICOS, INFORMACOES 
SOBRE MODO DE UTILIZACAO, 
RESPONSAVEL TECNICO, 
FABRICANTE, REGISTRO NA 
ANVISA OU MINISTERIO DA 
SAUDE, DATA DE FABRICACAO E 
DATA DE VALIDADE 

R$ 15,21 R$ 152,10 

18. 49111-0 20 FRASCO C/ 2 
L 

AGUA SANITARIA - SOLUCAO 
AQUOSA, A BASE DE 

R$ 8,29  R$ 165,80 
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HIPOCLORITO SODIO OU CALCIO, 
FRASCO PLASTICO, 2%PP A 
2,5%PP, 2L 

19. 167062-0 10 UNID FLANELA - 100% ALGODAO, 
MEDINDO 65X40CM. NA COR 
LARANJA 

R$ 4,50 R$ 45,00 

20. 00075395 10 UNID FLANELA MULTI-USO - EM 
MICROFIBRA, COMPOSTO POR 
80% POLIESTER E 20% 
POLIAMIDA, PARA USO 
DOMESTICO E AUTOMOTIVO, 
ENXUGA MAIS, NAO SOLTA 
FIAPOS, NAS CORES DIVERSAS, 
MEDINDO (40X60CM) PANO DE 
MICROFIBRA MULTIUSO 
MAGICO 

R$ 17,99  R$ 179,90 

21. 35891-6 10 FRASCO C/ 
500 ML 

SABONETE – LIQUIDO CREMOSO, 
PH NEUTRO, ANTISSEPTICO, 
COM GLICERINA, EM REFIL 
PLASTICO CONTENDO 500 ML 
COM VALVULA DOSADORA, 
ACONDICIONADO EM 
RECIPIENTE APROPRIADO 

R$ 17,79 R$ 177,90 

22. 260474-4 10 FRASCO C/ 5 
LITROS 

SABONETE – LIQUIDO CREMOSO 
PERFUMADO, PH ENTRE 7,0 E 
8,5, HIGIENE DAS MAOS, EM 
GALAO DE 05 LITROS 

R$ 23,20 R$ 232,00 

23. 00010965 02 UNID ESFREGAO PLANO DE ESPONJA 
DUPLA FACE AMARELA/VERDE, 
MEDINDO 25X08 CM COM CABO 
DE PLASTICO 

R$ 24,40 R$ 48,80 

24. 175694-0 04 UNID BALDE – DE POLIETILENO, 
PLASTICO DE ALTA DENSIDADE, 
COM CAPACIDADE DE 12 LITROS, 
COM ALCA EM ACO 
GALVANIZADO, COR PRETO 

R$ 22,99  R$ 91,96 

25. 241496-1 06 UNID VASSOURA SANITARIA – NYLON, 
PARA LIMPEZA DE BANHEIROS 
COM SUPORTE 

R$ 19,99 R$ 119,94 

26. 0001568 05 UNID PANO DE LIMPEZA DO TIPO PANO 
PARA CHAO DE USO DIARIO, 
100% ALGODAO ALVEJADO, NA 
COR BRANCA 

R$ 13,24 R$ 66,20 

27. 00086047 10 UNID PANO DE LIMPEZA DO TIPO PANO 
PARA CHÃO EM MICROFIBRA, 
COMPOSTO POR 80% POLIESTER 
E 20% POLIAMIDA, PARA USO 

R$ 29,31 R$ 293,10 
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DOMESTICO E AUTOMOTIVO, 
ENXUGA MAIS, NAO SOLTA 
FIAPOS, NAS CORES DIVERSAS, 
MEDINDO (60X80CM) - PANO DE 
MICROFIBRA MULTIUSO MAGICO 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 5.691,06 (cinco mil seiscentos e noventa e um reais e seis centavos) 

 
GÊNERO: MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO 

ITEM CÓDIGO  
TCE MT 

QTDE UNID DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO DO 
OBJETO 

VALOR UNIT 
R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

01. 201687-7 60 CART. C/ 04 
UNID 

PILHA - TIPO ALCALINA (AAA), NA 
VOLTAGEM DE 1,5V, NO 
TAMANHO PALITO, EMBALADO 
EM CARTELA COM 4 UNIDADES 

R$ 17,89 R$ 1.073,40 

02. 158147-3 20 CART. C/ 04 
UNID 

PILHA - TIPO ALCALINA, NA 
VOLTAGEM DE 1,5V, NO 
TAMANHO PEQUENO AA, 
EMBALADO EM CARTELA COM 04 
UNIDADES 

R$ 16,20 R$ 324,00 

03. 87979-7 05 UNID LAMPADA FLUORESCENTE - 
COMPACTA, ELETRONICA, LUZ 
BRANCA, 20W/127V, ROSCA E27 

R$ 35,25  R$ 176,25 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 1.573,65 (mil quinhentos e setenta e três reais e sessenta e cinco 
centavos) 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 19.197,03 (dezenove mil cento e noventa e sete reais e três centavos) 
 

* Não houve apresentação de orçamento pelos fornecedores para os itens 24, 26 e 30 do Termo de Referência, 
dessa forma, restou inviável a formação do preço de referência/ de mercado, dessa forma, os itens deverão ser 
declarados fracassados.   
* Houve a necessidade de alteração da unidade do item 31 para que os fornecedores fornecessem orçamento 
para o produto. 

 
4. DA ESTIMATIVA DO VALOR, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODALIDADE LICITATÓRIA 
4.1. A estimativa dos custos da aquisição dos produtos foi realizada mediante cotação com empresas do 
ramo no Município de Ipiranga do Norte e região, também com base em informações obtidas por pesquisa 
de preço nos Órgãos Públicos via Tribunal de Contas – Sistema Radar, para balizamento de preços 
praticados, se verificou que o valor total estimado do objeto do presente Termo de Referência é de R$ 
19.197,03 (dezenove mil cento e noventa e sete reais e três centavos), sendo o valor estimado de R$ 
8.027,00 (oito mil e vinte e sete reais) para o gênero: alimentação; R$ 3.905,32 (três mil novecentos e 
cinco reais e trinta e dois centavos) para o gênero: material de copa e cozinha; R$ 5.691,06 (cinco mil 
seiscentos e noventa e um reais e seis centavos) para o gênero: material de limpeza e produção de 
higienização e R$ 1.573,65 (mil quinhentos e setenta e três reais e sessenta e cinco centavos) para o 
gênero: material elétrico e eletrônico. 
4.2. O Fornecedor será selecionado com fulcro no valor referido no Artigo 75, inciso II, da Lei nº 
14.133/2021, atualizado pelo Decreto Federal nº 11.871/2023, por meio da realização de procedimento 
de DISPENSA DE LICITAÇÃO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 
 
5. DA ENTREGA, PRAZOS E CONDIÇÕES 
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5.1. O (A) Contratado (a) será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência deste 
Contrato, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu 
vencimento.  
5.2. Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser 
feita através de Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento.  
5.3. O Fornecimento do objeto se dará de forma parcelada, conforme a necessidade da Câmara Municipal, 
através de Ordem de Fornecimento na quantidade solicitada, as entregas deverão ser feitas na Câmara 
Municipal, localizada na Avenida Vitória nº 972, Centro, no Município de Ipiranga do Norte-MT, de 
segunda à sexta-feira das 07h00 às 13h00 e/ou onde a sede irá se estabelecer ou estiver estabelecida. 
5.4. O (A) Contratado (a), quando do recebimento da nota de empenho ou ordem de fornecimento, 
deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além 
da identificação de quem procedeu ao recebimento.        
5.5. O (A) Contratado (a) deverá fornecer os itens na data da entrega com validade mínima de 06 (seis) 
meses. 
5.6. A Contratante não está obrigada a adquirir a integralidade de itens do objeto contratado. 
5.7. Os preços pactuados serão fixos e irreajustáveis. 
5.8. Na nota fiscal deverá ser informado os dados bancários do (a) Contratado (a) e a descrição detalhada 
com as devidas quantidades dos produtos fornecidos. 
 
6. DA VIGÊNCIA  
6.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação do extrato do 
contrato em órgão oficial, podendo ser prorrogado na forma da legislação. 
6.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, formalizado através de termo aditivo, nos termos da 
legislação aplicável. 
 
7. DO REAJUSTE 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. No entanto, poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais 
ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso 
II do art. 124 da Lei nº 14.133 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 
7.2. Após o interregno de um ano, independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-E/IBGE, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do (s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja (m) divulgado (s) o (s) índice (s) definitivo (s).  
7.5. Nas aferições finais, o (s) índice (s) utilizado (s) para reajuste será (ão), obrigatoriamente, o (s) 
definitivo (s). 
7.6. Caso o (s) índice (s) estabelecido (s) para reajustamento venha (m) a ser extinto (s) ou de qualquer 
forma não possa (m) mais ser utilizado (s), será (ão) adotado (s), em substituição, o (s) que vier (em) a ser 
determinado (s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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8. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO 
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei Ordinária Federal nº. 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
8.2. As comunicações entre o Órgão ou Entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
8.3. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) Fiscal(is) do Contrato, ou pelos 
respectivos substitutos, nomeados pela Administração. 
8.4. O Fiscal do Contrato acompanhará a execução do Contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas nesse instrumento, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração.  
8.5. Sendo que esse anotará no histórico de gerenciamento do Contrato todas as ocorrências relacionadas 
à execução do Contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados, e emitirá Notificações com prazo determinado, tanto para a Administração quanto 
para a Empresa Contratada, para que se proceda as devidas correções de falhas, irregularidades ou 
inexatidões contratuais. 
8.6. O Fiscal do Contrato informará ao Gestor do Contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que se adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 
8.7. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do Contrato nas datas aprazadas, o Fiscal 
do Contrato comunicará o fato imediatamente ao Gestor do Contrato. 
8.8. O Fiscal do Contrato comunicará ao Gestor do Contrato, em tempo hábil, acerca da proximidade do 
término do Contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 
8.9. O Fiscal do Contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, se caso for necessário. 
8.10. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o Fiscal do Contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao Gestor do Contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
8.11. O Gestor do Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
Contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento desse, a 
exemplo da Ordem de Serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do Contrato para fins de 
atendimento da finalidade da Administração. 
8.12. O Gestor do Contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
8.13. O Gestor do Contrato acompanhará os registros realizados pelos Fiscais do Contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
Autoridade Superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
8.14. O Gestor do Contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo Fiscal quanto 
ao cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseando-se nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do Cadastro de Atesto de Cumprimento de Obrigações. 
8.15. O Gestor do Contrato tomará providências para a formalização de Processo Administrativo de 
Responsabilização para fins apuração e de aplicação de sanções, a ser conduzido pela Comissão de que 
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trata o artigo n.º 158 da Lei Ordinária Federal n.º 14.133/2021, ou pelo Agente ou pelo Setor com 
competência para tal, conforme o caso. 
8.16. A execução do objeto será supervisionada, fiscalizada e atestada pelo Fiscal do Contrato, nomeado 
pela Portaria nº. 032/2024, designado pela Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT. 
8.17. A fiscalização pela Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT, em nada restringe a 
responsabilidade, única, integral e exclusiva, da CONTRATADA pela perfeita execução dos serviços 
contratados. 
 
9. RECEBIMENTO DO OBJETO: PROVISÓRIO E DEFINITIVO 
9.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 
a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) Responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do Contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta. 
9.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos nos prazos estabelecidos, a contar da Notificação da Contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis ao caso. 
9.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 
e quantidade dos produtos e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
9.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais. 
9.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do artigo n.º 143, da Lei Ordinária Federal n.º 14.133/2021, comunicando-se 
ao (a) Contratado (a) para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de Liquidação e Pagamento. 
9.6. O prazo para a solução, pelo (a) Contratado (a), de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da Nota Fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à Liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 
9.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do Contrato. 
 
10. DA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 
10.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, a Administração terá o prazo de até 
dez dias úteis para fins de Liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
10.2. Para fins de Liquidação, o Setor Competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como:  
a) O prazo de validade; 
b) A data da emissão;  
c) Os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) O período respectivo de execução do contrato;  
e) O valor a pagar discriminando o cálculo do preço, conforme item 5.8;  
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; e  
g) Vinculação do CNPJ com a proposta apresentada, empenho e dados bancários. 
10.3. Aplica-se o disposto na IN RFB nº 1234/2012 alterada pela IN RFB 2145/2023 onde se estabelece a 
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retenção na fonte de imposto de renda sobre valores referentes a serviços prestados ou fornecimento de 
bens por pessoas jurídicas pagos pelo Poder Legislativo Municipal relacionados na tabela de incidência 
constante no Mafon – Manual do Imposto de Renda Retido na Fonte referente ao ano exercício 2023, 
pelo regime de caixa, de acordo com as seguintes orientações:  
10.3.1 Que antes de aplicar a alíquota de retenção, seja consultada a IN RFB nº 1234/2012 para se 
certificar de que o serviço ou insumo/produto está descrito como exceção. 
10.3.2. Que por impossibilidade de recolhimento diferente daquele constante na fatura com código de 
barras, que o pagamento seja realizado pelo valor líquido constante na fatura. 
10.3.3. Que na ocorrência de ausência de destaque do valor do IRRF e seu correspondente desconto no 
valor líquido da fatura, que seja notificada a empresa concessionária acerca do descumprimento da 
norma. 
10.3.4. Que não seja efetuada a retenção do imposto de renda das empresas optantes pelo simples 
nacional, desde que essas empresas informem essa condição aos órgãos e entidades contratantes. 
10.3.5. Que não seja efetuada retenção quando se tratar de suprimento de fundos. 
10.3.6. Que quando se tratar de quarteirização, solicite da empresa intermediadora a relação do total das 
notas fiscais por CNPJ dos fornecedores, de modo que seja possível efetuar a retenção do imposto de 
renda e declaração pela EFD- Reinf. 
10.4.  A fatura, incluindo-se seu detalhamento, deverá conter todas as informações necessárias à 
conferência dos produtos adquiridos e em conformidade com os preços contratados, não podendo incluir 
produtos relativos a outros contratos ou facilidades não contratadas.  
10.5.  Os produtos cujo detalhamento não contiver as informações mínimas que permitam a sua correta 
identificação serão considerados como cobranças indevidas e não serão pagos. 
10.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a Liquidação da Despesa, está ficará sobrestada até que o (a) Contratado (a) 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus a Contratante. 
10.7. A Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. nº. 68 da Lei Ordinária Federal nº. 14.133, de 2021.    
10.8. A Administração deverá realizar consulta para: 
a) verificar a manutenção das condições de Habilitação exigidas no Edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em Licitação, no âmbito do Órgão ou Entidade, que 
implique proibição de contratar com o Poder Público. 
10.9. Constatando-se, a situação de irregularidade do (a) Contratado (a), será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
Contratante. 
10.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá 
comunicar aos Órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do (a) 
Contratado (a), bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
10.11. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurado (a) ao (a) Contratado (a) a 
ampla defesa.  
10.12.  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do Contrato, caso o (a) Contratado (a) não regularize sua situação.   
 
11. PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO 
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11.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias úteis contados da finalização da 
Liquidação da Despesa, conforme seção anterior. 
11.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao (a) Contratado (a) serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). 
11.3. O Pagamento será realizado por meio de Ordem Bancária, para crédito em Banco, Agência e Conta 
Corrente indicados pelo (a) Contratado (a). 
11.4. Será considerada data do Pagamento o dia em que constar como emitida a Ordem Bancária para 
pagamento. 
11.5. Quando do Pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na Legislação aplicável. 
11.6. Independentemente do percentual de Tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na Legislação vigente. 
11.7. O (A) Contratado (a) regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n.º 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
12. DA HABILITAÇÃO 
12.1. Habilitação Jurídica 
12.1.1. Pessoa física: Cédula de Identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; ou 
12.1.2. Empresário Individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; ou 
12.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; ou 
12.1.4. Sociedade Empresária, Sociedade Limitada Unipessoal – SLU: Inscrição do Ato Constitutivo, 
Estatuto ou Contrato Social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; ou 
12.1.5. Sociedade Empresária Estrangeira: Portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; ou 
12.1.6. Sociedade Simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; ou 
12.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: Inscrição do Ato Constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz; ou 
12.1.8. Sociedade Cooperativa: Ata de Fundação e Estatuto Social, com a Ata da Assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. n.º 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
12.1.9. CPF e RG do represente legal da pessoa jurídica; 
 
12.2. Habilitações Fiscal, Social e Trabalhista 
12.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
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12.2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional; 
12.2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
12.2.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
12.2.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
12.2.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 
da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; 
12.2.7. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
12.2.8. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados ao 
objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva 
legislação de regência; 
12.2.9. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
12.2.10. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de 
regência. 
 
12.3. Habilitação Econômico-Financeira  
12.3.1.  Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução 
patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro 
do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 30 (trinta) 
dias contados da data da sua apresentação. 
12.3.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma 

do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, 
comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
 
12.4. Habilitação Técnica 
12.4.1. No mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, pertinente e compatível com o objeto da 
contratação, podendo ser emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do licitante: 
12.4.1.1. No (s) atestado (s) deverá (ão) constar ainda: nome da empresa onde foram fornecidos os 
objetos, nome completo, telefone e assinatura do responsável da empresa que está fornecendo o 
atestado; 
12.4.2. Havendo dúvidas acerca da veracidade do Atestado apresentado, o Setor de Compras e Licitações 
poderá realizar a diligência. 
 
13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

249 / 384 CM Ipgn Paula



 
CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE/MT 

CNPJ N.º 07.221.699/0001-69 

Endereço: Avenida Vitória, n.º 972, Centro, Ipiranga do Norte/MT 
CEP n.º 78.578-000 – Caixa Postal n.º 04 - E-mail: licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br 

Site: https://www.ipirangadonorte.mt.leg.br/ - Fone: (66) 9 9224-9739 

13.1. Entre as obrigações do (a) Contratado (a), sem prejuízo de outras que sejam elementares do tipo, 
estão:  
13.1.1. Entregar os serviços em conformidade com o estabelecido no presente termo e proposta 
apresentada;  
13.1.2. Independentemente da aceitação, garantir a qualidade dos produtos, obrigando-se a corrigir 
aquele que apresentar falha, defeito ou que estejam incompletos, no prazo elencado no presente;  
13.1.3. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação (Art. nº. 72, Inciso V, da Lei 
nº. 14.133/2021);  
13.1.4. Ter inteira responsabilidade pelos serviços prestados, conforme as especificações constantes 
nesse documento, obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor e demais legislações aplicáveis;  
13.1.5. Responder por todos os danos e prejuízos causados, decorrentes de falhas na execução e 
funcionamento dos materiais utilizados na prestação à Administração;  
13.1.6. Responder pelos encargos tributários, previdenciários, trabalhistas, referentes aos serviços 
executados por seus empregados, obrigando-se a saldá-los em época própria, uma vez que os mesmos 
não têm nenhum vínculo empregatício com a Contratante;  
13.1.7. Responsabilizar-se por eventuais danos que causar ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução desse termo, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento;  
13.1.8. Remeter Nota Fiscal dos Serviços prestados, com identificação da conta bancária e número de 
empenho, assim como todos os documentos determinados por Lei, e os especificados no instrumento 
contratual;  
13.1.9. Manter-se de acordo com a NR-10 para a realização dos serviços; 
13.1.10. Fiscalizar o perfeito cumprimento daquilo a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus 
decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo fiscal da contratante; 
13.1.11. Cumprir todas as especificações aqui previstas. 
 
14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
14.1. Entre as obrigações da Contratante, sem prejuízo de outras que sejam elementares do tipo, estão:  
14.1.1 Efetuar o pagamento do Serviço solicitado de acordo com o presente termo;  
14.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela Contratada; 
14.1.3. Assegurar-se da boa qualidade dos serviços, verificando sempre o seu bom desempenho;  
14.1.4. Documentar as ocorrências que comprometam a qualidade dos Serviços Prestados;  
14.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço realizado que esteja fora das especificações apresentadas 
nesse Projeto e proposta apresentada;  
14.1.6. Atestar nas notas fiscais da efetiva entrega do objeto adquirido, conforme ajuste representado 
pela nota de solicitação ou autorização de serviço;  
14.1.7. Emitir pareceres sobre os atos relativos à qualidade dos serviços, em especial quanto ao 
acompanhamento e fiscalização da entrega, à exigência de condições estabelecidas e à proposta de 
aplicação de sanções;  
14.1.8. Efetuar o aceite, considerando o valor resultante do bem, consoante as condições estabelecidas 
no Termo de Referência;  
14.1.9. Aplicar à Contratada, penalidades, quando for o caso;  
14.1.10. Efetuar o pagamento à Contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, 
devidamente atestada, no setor competente;  
14.1.11. Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção. 
 
15. DOS PRAZOS 
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15.1. O (A) Contratado (a) deverá entregar os produtos na data informada pela contratante e dentro da 
vigência contratual e cumprir com os quantitativos e cronograma fixados pela Contratante.  
15.2. O (A) Contratado (a) será facultada pedir prorrogação de prazos somente quando ocorrer 
interrupção do serviço, determinados por um dos seguintes atos ou fatores:  
a) falta de produtos em esfera nacional para o andamento dos trabalhos;  
b) ordem escrita do titular do Contratante, para restringir, ou paralisar tais entregas no interesse da 
Administração.  
15.3. Nos casos acima mencionados, o requerimento da prorrogação deverá ser protocolado em prazo 
não superior a 02 (dois) dias da data do evento alegado como causa do atraso.  
15.4. As prorrogações da vigência do contrato autorizadas serão concedidas independentemente de 
alteração contratual, mas sempre procedidas através de termo aditivo. 
 
16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
16.1. As despesas decorrentes do fornecimento do objeto da presente Dispensa, correrão a cargo da 
seguinte dotação orçamentária para o exercício de 2024 e subsequentes de acordo com a previsão 
orçamentária respectiva: 
• Elemento de Despesa/Dotação Orçamentária: 3390.30 0000 – Aquisição Material de Consumo 
- Pessoa Jurídica, cujo saldo atual para uso, será auferido em momento oportuno.  
16.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
17.1. Conforme previsão e nos termos da Minuta de Contrato, ao qual encontra-se anexo ao Edital de 
Dispensa de Licitação Nº 017/2024. 
 
18. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
18.1. O presente Termo foi elaborado em cumprimento ao disposto na Lei Ordinária Federal n.º 
14.133/2021, assim como em suas respectivas alterações. 

 
Ipiranga do Norte-MT, 02 de setembro de 2024. 

 
 
 
 

 
__________________________________ 

Paula Cristina Balestrin 
Supervisor (a) Administrativo 

Portaria de Nomeação N.º 011/2021 
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ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº./2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº./2024 
CONTRATO Nº./2024 – CMIN 
EMPENHO Nº. /2024 
 

CONTRATO Nº./2024 CELEBRADO ENTRE A CÂMARA 
MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE E A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXXX, TENDO COMO OBJETO A AQUISIÇÃO, 
COM FORNECIMENTO PARCELADO, DE MATERIAL DE 
CONSUMO SEPARADOS POR NATUREZA EM ITENS: 
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO, MATERIAL DE COPA E 
COZINHA, MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE 
HIGIENIZAÇÃO E MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO 
PARA ATENDER A DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
IPIRANGA DO NORTE-MT. 
 
 

A Câmara Municipal de Vereadores de Ipiranga do Norte, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
07.221.699/0001-69, sediada em Ipiranga do Norte - MT, à Avenida Vitória, nº 972, Centro, neste ato 
representada pelo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Ipiranga do Norte, Sr. Rogerio do Carmo 
Gabriel, brasileiro, casado, inscrito no CPF n° 289.581.578.01, residente e domiciliado na Rua Camburiu, 
Centro, nº 521, no Município de Ipiranga do Norte, Estado de Mato Grosso, doravante denominada 
CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ nº 01.415.982/0001-45, com endereço na Rua 
XXXXX, nº XX, Bairro XXXXXXX, Cidade XXXXXXX, CEP nº XX.XXX-XXX, representada neste ato, por XXXXXXXXXX, 
portador da cédula de identidade nº XXXXXXXXX, e inscrito no CPF/MF sob o nº XXXXXXXX, doravante 
designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo N.º/2024 e em observância 
às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação Nº./2024, mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Aquisição, com fornecimento parcelado, de material de 
consumo separados por natureza em itens: gêneros de alimentação, material de copa e cozinha, material de 
limpeza e produção de higienização e material elétrico e eletrônico para atender a demanda da Câmara 
Municipal de Ipiranga do Norte-MT, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

GÊNERO: ALIMENTAÇÃO                                                                                                                                          

ITEM QTDE UNID DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO MARCA VALOR UNIT 
R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

01. 80 PCT C/ 500 
GR 

CAFE - ISENTO DE GRAOS 
PRETOS-VERDES OU 

 R$ R$ 
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FERMENTADOS 100% PURO E 
NATURAL, GRAOS TIPO 
ARABICA, NA COR CASTANHO 
CLARO A MODERADO ESCURO,  
S/AMARGOR EM PO 
HOMOGENIO, TORRADO E 
MOIDO, EXTRA FORTE, NAO 
EXPRESSO, AROMA E SABOR 
CARACTERISTICOS DE 
REGULAR A INTENSO LIVRE DE 
QUALQUER GOSTO ESTRANHO 
AO PRODUTO, QUALIDADE 
GLOBAL MINIMO ACEITAVEL 
MAIOR QUE DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, TIPO 
EXPORTACAO, CONTENDO 
IMPUREZAS MAXIMO DE 1%, 
OUTROS PRODUTOS 0%, 
UMIDADE ATE 5%, 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM 
HERMETICAMENTE FECHADA 
A VACUO, COM DUPLA 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 
(TIPO TIJOLINHO). PCT C/ 500 
GR 

02. 60 PCT C/ 2 
KG 

ACUCAR - BRANCO TIPO 
CRISTAL OBTIDO DA CANA DE 
ACUCAR. PCT C/ 2 KG 

 R$ R$ 

03. 30 PCT C/ 1 
KG 

ERVA MATE CHIMARRAO - 
TIPO PN-1 COMPOSICAO: 
ERVA MATE E ACUCAR, NAO 
CONTEM GLUTEN, 
ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM A VACUO. PCT 
C/ 1 KG 

 
  

R$ R$ 

04. 30 CX C/ 250 
GR 

CHA MATTE NATURAL ERVA 
MATE QUEIMADO, 
CONSTITUIDO DE FOLHA 
NOVAS, DE ESPECIMES 

 R$ R$ 
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VEGETAIS GENUINOS 
LIGEIRAMENTE TOSTADOS E 
PARTIDOS, DE COR VERDE 
AMARRONZADA ESCURA, 
COM ASPECTO COR, CHEIRO E 
SABOR PROPRIOS, ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM A GRANEL, 
EMBALADO EM CAIXA DE 
PAPELAO APROPRIADA COM 
250 GR RENDIMENTO DE 17 A 
20 LITROS 

05. 30 CX COM 10 
A 15 

SACHÊS 

CHA EM VARIADOS SABORES - 
COM ASPECTO COR, CHEIRO E 
SABOR PROPRIOS, ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, ACONDICIONADO 
EM CAIXA DE PAPELAO 
APROPRIADA 

 R$ R$ 

06. 50 PCT C/ 350 
GR 

BISCOITO DOCE SEM RECHEIO 
- TIPO ROSQUINHA DE 
DIVERSOS SABORES, 
COMPOSICAO BASICA 
FARINHA DE TRIGO, GORDURA 
VEGETAL, SAL, ACUCAR E 
OUTRAS SUBSTANCIAS 
PERMITIDAS, 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM FILME BOPP. 
PCT C/ 600 GR 

 R$ R$ 

07. 50 PCT C/ 300 
GR 

BISCOITO DOCE COM RECHEIO 
- TIPO TORTINHA, DIVERSOS 
SABORES, COMPOSIÇÃO 
BASICA CONTENDO FARINHA 
DE TRIGO, GORDURA 
VEGETAL, AMIDO DE MILHO, 
SAL, ACUCAR, 0 (ZERO) 
GRAMA DE GORDURA TRANS 
POR PORCAO, FERMENTO 

 R$ R$ 
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QUIMICO, BICARBONATO DE 
SÓDIO, BICARBONATO DE 
AMONIO, AROMATIZANTES 
EMULSIFICANTES, CORANTES 
NATURAIS, E OUTRAS 
SUBSTANCIAS PERMITIDA, 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM FILME BOPP, NO 
MINIMO 150 GRAMAS. PCT C/ 
300 GR 

08. 50 PCT C/ 360 
A 400 GR 

BISCOITO COM SAL – TIPO: 
CREAM CRACKER, 
COMPOSICAO BASICA 
AROMATIZADO 
ARTIFICIALMENTE, FARIMHA 
DE TRIGO, GORDURA VEGETAL 
HIDROGENADA, SAL, C/ 
GLUTEN, EXTRATO DE MALTE E 
FERMENTO BIOLOGICO, 
ACONDICIONADO EM 
PACOTES DE 360 A 400 GR. PCT 
C/ 360 A 400 GR 

 R$ R$ 

09. 50 PCT C/ 500 
GR 

BALA - CARAMELO TIPO 
TOFFEE, MACIA, ACUCAR, 
XAROPE DE GLICOSE, ISENTO 
DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, COM COR, ODOR E 
SABOR PROPRIOS, 
ACONDICIONADO DE FORMA 
ADEQUADA, EMBALADO EM 
MATERIAL APROPRIADO. PCT 
C/ 500 GR 

 R$ R$ 

10. 50 PCT C/ 500 
GR 

BALA DE BANANA COM 
ACUCAR FUNDIDO, AUSENTES 
DE SUJIDADES, PARASITOS E 
LARVAS, COM COR, ODOR E 
SABOR PROPRIOS, 
ACONDICIONADO DE FORMA 
ADEQUADA, EMBALADO EM 
SACO PLASTICO 500 GR 

 R$ R$ 
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11. 20 PCT C/ 400 
ou 500 GR 

BALA DE MENTA, DURA, A 
PARTIR DE MATERIA PRIMA SA 
E LIMPA, AUSENTE DE 
SUJIDADES, PARASITOS E 
LARVAS, COM COR, ODOR E 
SABOR PROPRIOS, 
ACONDICIONADA DE FORMA 
ADEQUADA, EMBALADO EM 
SACO PLASTICO 500G 

 R$ R$ 

12. 30 PCT C/ 500 
GR 

BALA - DE FRUTA, DURA, 
OBTIDO DA PASTA DE ACUCAR 
FUNDIDO, AUSENTES DE 
SUJIDADES, PARASITOS E 
LARVAS, COM COR, ODOR E 
SABOR PROPRIOS, 
ACONDICIONADO DE FORMA 
ADEQUADA, EMBALADO EM 
EMBALAGEM APROPRIADA 

 R$ R$ 

VALOR TOTAL R$ (por extenso) 

GÊNERO: MATERIAL DE COPA E COZINHA                                                                                                                                          

ITEM QTDE UNID DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO  MARCA VALOR UNIT 
R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

01. 02 UNID GARRAFA - GARRAFA 
TERMICA, REVESTIDA EM 
INOX, AMPOLA DE VIDRO 
TEMPERADO, COM TAMPA DE 
PRESSAO, 1,8 L 

 R$ R$  

02. 02 UNID GARRAFA - GARRAFA 
TERMICA, REVESTIDA EM 
PLASTICO RIGIDO, AMPIDRO 
TEMPERADO, COM TAMPA 
TIPO PRESSAO, CAPACIDADE 
DE 1 LITRO 

 R$ R$ 

03. 120 PCT C/ 100 
UNID 

COPO DESCARTAVEL - DE 
POLIESTIRENO, PARA 
LIQUIDOS, COM CAPACIDADE 
DE 180 ML, ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM COM 100 
UNIDADES 

 R$ R$ 
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04. 40 PCT C/ 
1.000 

FOLHAS 

PAPEL TOALHA CREPADO - DE 
ALTA QUALIDADE, MACIO, 
INTERFOLHAS COM 2 
DOBRAS, MEDINDO (23 X 27) 
CM, ISENTO DE IMPUREZA, 
100% CELULOSE, C/ 
GRAMATURA DE 40/42 
GR/M2, ABSORCAO PROPRIA, 
COR BRANCA PARA BANHEIRO 

 R$ R$ 

05. 20 PCT C/ 02 
UNID 

PAPEL TOALHA – COM 2 ROLO, 
PICOTADO, DE ALTA 
QUALIDADE, NO TAMANHO 
20X22CM, ISENTO DE 
IMPUREZA, COM BAIXA 
LIBERACAO DE PARTICULAS, 
100% FIBRAS CELULOSICAS, 
VIRGENS, ABSORCAO 
PROPRIA, NA COR BRANCA 
PARA COZINHA. PCT C/ 02 
UNID 

 R$ R$ 

06. 20 PCT C/ 50 
UNID 

GUARDANAPO DE PAPEL – 
(30X31) CM FOLHA SIMPLES, 
GROFADO COM TEXTURA, NA 
COR BRANCA, MÁXIMA 
15MM². PCT COM 50 
UNIDADES 

 R$ R$ 

07. 40 PCT C/ 12 
UNID 

PAPEL HIGIENICO DE BOA 
QUALIDADE - FOLHA DUPLA, 
GOFRADO, PICOTADO, NA 
COR BRANCA, MEDINDO 40M 
X 10CM, PERFUMADO, SEM 
RELEVO, COMPOSTO DE 
FIBRAS CELULOSICAS/ 
NATURAIS, EMBALAGEM COM 
BOA VISIBILIDADE DO 
PRODUTO 

 R$ R$ 

08. 03 UNID COADOR – FLANELA, PARA 
CAFE, FORMATO CONICO, NA 
COR BRANCA, N-103. 

 R$ R$ 
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09. 03 UNID SUPORTE PARA COADOR - DE 
PLASTICO, NO FORMATO 
CONICO, PARA COADOR 
REF.103, NA COR MARROM 

 R$ R$ 

10. 15 UNID PANO DE COPA E COZINHA - 
PARA PRATO 100% ALGODAO, 
EXCELENTE QUALIDADE, 
GRAMATURA GROSSA, PRE-
AMACIADO, MEDINDO (65X 
44) CM, COR BRANCA 

 R$ R$ 

11. 15 UNID PANO DE COPA E COZINHA - 
PANO DE PRATO GIGANTE 
ESTAMPADO 90X68CM 
EXCELENTE QUALIDADE, 
GRAMATURA GROSSA. COR 
BRANCA, TECIDO BRANCO 
NEUTRO LISO COM ESTAMPA, 
CONFECCIONADOS EM 
ALGODAO, COM 
ACABAMENTO DE ALTA 
QUALIDADE NAS BAINHAS 
COR BRANCA 

 R$ R$ 

12. 02 UNID JARRA - DE VIDRO, 
CAPACIDADE 2 LITROS, COM 
DIAMETRO DE 130 MM, 
ALTURA DE 180 MM, 
TRANSPARENTE, COM ALCA, 
SEM TAMPA 

 R$ R$ 

13. 02 UNID JARRA - DE PLASTICO, 
CAPACIDADE 2 LITROS, COM 
DIAMETRO DE 15 CM, ALTURA 
DE 25 CM, COM ALCA, 
TRANSPARENTE, COM TAMPA 
E BASE 

 R$ R$ 

14. 06 UNID RECIPIENTE PARA LIXO - EM 
PLASTICO, COM MEDIA 
DENSIDADE, CAPACIDADE 
PARA 30 LITROS, MEDINDO 
66X39CM (29,3CM DE 
DIAMETRO), COM TAMPA, 

 R$ R$ 
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COM PEDAL COR PRETA OU 
CINZA 

15. 03 UNID ACENDEDOR - TIPO ISQUEIRO, 
DE PLASTICO, TAMANHO 
GRANDE, COMBUSTIVEL A 
BASE DE FLUIDO 

 R$ R$ 

16. 04 JOGO C/ 6 
UNIDADES 

JOGO DE COPO DE VIDRO 
TRANSPARENTE, COM 
CAPACIDADE DE 350ML, 
ALTURA DE 13 CM, DIAMETRO 
65MM, BASE REDONDA E 
GROSSA, COM POLIMENTO 
ANTICORTANTE, PARA USO 
DOMESTICO – JOGO COM 6 
UNIDADES 

 R$ R$ 

17. 02 CONJUNTO 
C/ 24 
PECAS 

FAQUEIRO - CONJUNTO DE 
TALHERES COM 24 PECAS 

 R$ R$ 

18. 03 CONJUNTO 
C/ 12 
PECAS 

CONJUNTO C/ 12 PECAS DE 
XICARAS COM PIRES - EM 
PORCELANA NA COR BRANCA 
OU PRETA, COM CAPACIDADE 
DE 80 ML. (XICARAS + PIRES) 

 R$ R$ 

19. 18 UNID JOGO DE TACA DE VIDRO 
GROSSO, COM CAPACIDADE 
ENTRE 300 A 500 ML PARA 
AGUA -  Tamanhos 
aproximados (Diametro 8.0 A 
9,5 CM x Altura: 15 A 20 CM x 
Espessura x 0,4 A 0,8 cm) 

 R$ R$ 

VALOR TOTAL R$ (por extenso) 

GÊNERO: MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO                                                                                               

ITEM QTDE UNID DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO  MARCA VALOR UNIT 
R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

01. 50 FRASCO C/ 
1L 

LIMPADOR DE PISO - EM 
LIQUIDO, PERFUMADO, 
COMPOSTO DE ETILENO 
GLICOL MONO BUTIL, 
MONOETANOLAMINA, 

 R$ R$ 
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ALCOOL GRAXO ETOXILADO, 
HIDROXIDO DE AMONIO, 
PARA MANUTENCAO DO PISO, 
ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM APROPRIADA, 
FRASCO C/ 1L. 

02. 50 FRASCO C/ 
500 ML 

LIMPADOR MULTIUSO 
DOMESTICO - LIMPADOR 
GERAL CONCENTRADO 
LIQUIDO, CONTENDO 
CLORETO DE COCOBENZIL 
DIMENTIL AMONIA, NONIL 
FENOL POLIGLOCIL ETER, 
ACIDO DOBECILBENZENO 
SULFONICO, CORANTE 
CL74180 COM ESSENCIA 
FLORAL E AGUA, EMBALADO 
EM EMBALAGEM PLASTICA, 
COM CAPACIDADE DE 500 ML 
E SUAS CONDICOES DEVERAO 
ESTAR DE ACORDO COM A 
REGISTRO NO MINISTERIO DA 
SAUDE. FRASCO C/ 500 ML 

 R$ R$ 

03. 30 PCT C/ 10 
UNID 

SACO PARA LIXO DOMESTICO - 
DE POLIETILENO, COM 
CAPACIDADE DE 30 LITROS, 
MEDINDO (LARG. 59 CM X ALT. 
62 CM X ESP. 0,08MM), NA 
COR PRETA, NORMAS 
TECNICAS NBR 9190 E 9191 

 R$ R$ 

04. 50 PCT C/ 10 
UNID 

SACO PARA LIXO - DOMÉSTICO 
DE POLIETILENO, COM 
CAPACIDADE DE 50 LITROS, 
MEDINDO (LARG: 63 CM X ALT. 
80 CM X ESP. 0,08MM), NA 
COR PRETA, PESANDO 3KGS, 
NBR 9190, NBR 9191, 201 

 R$ R$ 

05. 20 PCT C/ 04 
UNID 

ESPONJA PARA LIMPEZA - TIPO 
DUPLA FACE, MEDINDO 102 X 
69 X 28MM, COM FORMATO 

 R$ R$ 
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RETANGULAR, COM 
BACTERICIDA, NA COR 
VERDE/AMARELA. PCT COM 
04 UNID 

06. 15 PCT C/08 
UNIDADES 

ESPONJA PARA LIMPEZA - TIPO 
SIMPLES COM 08 UNIDADES, 
MEDINDO 110X75, COM 
FORMATO RETANGULAR, LA 
DE ACO CARBONO 

 R$ R$ 

07. 03 FRASCO C/ 
200 ML 

LIMPA MOVEIS - EMULSAO 
AQUOSA CREMOSA, 
PERFUMADO, PARA 
SUPERFICIE EM GERAL 
(EXCETO PISO), COMPOSTO 
CERA, SILICONE, SOLVENTE, 
EMULSIFICANTE, 
CONSERVANTE, 
SEQUESTRANTE, PERFUME E 
AGUA, EMBALADO EM 
FRASCO PLASTICO. FRASCO C/ 
200 ML. 

 R$ R$ 

08. 30 FRASCO C/ 
500 ML 

DETERGENTE LIQUIDO PARA 
HIGIENIZACAO E LIMPEZA  - 
TENSOATIVO ANIONICO - 
COMPOSTO POR AGENTES 
NEUTRALIZANTES, 
SEQUESTRANTES, 
ESPESSANTES, 
ESTABILIZANTES, 
COMPONENTE ATIVO LINEAR 
AQUIL BENZENO, DENSIDADE 
1.0100 A 1.0300 g/ml , 
VISCOSIDADE 300 A 500 CP, 
BIODEGRADAVEL COM 500ML 

 R$ R$ 

09. 20 PCT C/ 5 
UNIDADES 

SABAO EM BARRA - TIPO 
GLICERINADO NEUTRO 
MULTIUSO, EM BARRA DE 200 
GRAMAS, DE 1º QUALIDADE. 
COMPOSICAO: SEBO BOVINO, 
HIDROXIO DE SODIO, 

 R$ R$ 
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GLICERINA, BRANQUEADOR 
OPTICO, AGUA, CARGAS, 
SEQUESTRANTES E CORANTES. 
EMBALAGEM DE PLASTICO, 
COM IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICACAO E PRAZO DE 
VALIDADE 

10. 02 UNID RODO - CABO DE MADEIRA, 
BASE MEDINDO 60CM, BASE 
DE PLASTICO, COM 2 LAMINAS 
DE BORRACHA 

 R$ R$ 

11. 02 UNID VASSOURA – NYLON, CABO DE 
MADEIRA, COM ROSCA, 
REVESTIDO COM CAPA 
PLASTICA, MEDIDA DA BASE 
40 CM, COM BASE DE 
MADEIRA REVESTIDO DE 
PLASTICO 

 R$ R$ 

12. 10 FRASCO C/ 
360 ML 

DESODORIZADOR AMBIENTAL 
- SOLUCAO TIPO AEROSOL, 
DIVERSAS FRAGANCIAS, 
COMPOSTO DE ALCOOL 
ETILICO, ANTIOXIDANTE, 
CONSERVANTE, 
DESNATURANTE, 
COADJUVANTE, FRAGANCIA, 
VEICULO E PROPELENTE, 
COMO DESNATURANTE 
BENZOATO DE DENATONIO, 
FRASCO DE ALUMINIO 
CONTEUDO 360 ML/250GR 

 R$ R$ 

13. 14 UNID DESODORIZADOR AMBIENTAL 
- DIFUSOR DE AROMAS CLICK 
(QUE PERFUMA COM UM 
CLICK), COMPOSTO DE UM 
APARELHO QUE SE FIXA A 
SUPERFICIE E UM REFIL 
LIQUIDO, FRAGRANCIAS A 

 R$ R$ 
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ESCOLHER PELA 
CONTRATANTE 

14. 20 UNID REFIL LIQUIDO DE APARELHO 
DESODORIZADOR AMBIENTAL 
- DIFUSOR DE AROMAS CLICK 
(QUE FUNCIONA COM UM 
CLICK), FRAGRANCIAS A 
ESCOLHER PELA 
CONTRATANTE 

 R$ R$ 

15. 20 UNID AROMATIZADOR DE 
AMBIENTES DE 200 ML, COM 
VARETAS E FRAGRANCIAS 
DIVERSAS 

 R$ R$ 

16. 12 FRASCO C/ 
300 ML 

INSETICIDA DOMESTICO - 
MULTI-INSETICIDA, 
EXTERMINA QUALQUER TIPO 
DE INSETO CASEIRO, TUBO 
COM 300ML, SEM CHEIRO, 
BAIXA TOXICIDADE, COM 
OLEO DE CITROANELA, D-
TETRAMETRINA-0,15% P/P, D-
ALETRINA-0,15%P/P, CIFE-
NOTRINA S-0,15%P/ P, AGUA, 
SEM CFC, ALIFATICO, 
EMULSIONANTE E 
PROPOLENTE 

 R$ R$ 

17. 10 CX C/ 1 KG SABAO ALVEJANTE - EM PO, 
PARA LAVAGEM DE ROUPAS, 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM CONTENDO 1KG 
QUE CONTENHA EM SEU 
ROTULO DESCRICAO DO 
PRODUTO, INDICACAO DOS 
COMPONENTES QUIMICOS, 
INFORMACOES SOBRE MODO 
DE UTILIZACAO, RESPONSAVEL 
TECNICO, FABRICANTE, 
REGISTRO NA ANVISA OU 
MINISTERIO DA SAUDE, DATA 

 R$ R$ 
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DE FABRICACAO E DATA DE 
VALIDADE 

18. 20 FRASCO C/ 
2 L 

AGUA SANITARIA - SOLUCAO 
AQUOSA, A BASE DE 
HIPOCLORITO SODIO OU 
CALCIO, FRASCO PLASTICO, 
2%PP A 2,5%PP, 2L 

 R$ R$ 

19. 10 UNID FLANELA - 100% ALGODAO, 
MEDINDO 65X40CM. NA COR 
LARANJA 

 R$ R$ 

20. 10 UNID FLANELA MULTI-USO - EM 
MICROFIBRA, COMPOSTO 
POR 80% POLIESTER E 20% 
POLIAMIDA, PARA USO 
DOMESTICO E AUTOMOTIVO, 
ENXUGA MAIS, NAO SOLTA 
FIAPOS, NAS CORES DIVERSAS, 
MEDINDO (40X60CM) PANO 
DE MICROFIBRA MULTIUSO 
MAGICO 

 R$ R$ 

21. 10 FRASCO C/ 
500 ML 

SABONETE – LIQUIDO 
CREMOSO, PH NEUTRO, 
ANTISSEPTICO, COM 
GLICERINA, EM REFIL 
PLASTICO CONTENDO 500 ML 
COM VALVULA DOSADORA, 
ACONDICIONADO EM 
RECIPIENTE APROPRIADO 

 R$ R$ 

22. 10 FRASCO C/ 
5 LITROS 

SABONETE – LIQUIDO 
CREMOSO PERFUMADO, PH 
ENTRE 7,0 E 8,5, HIGIENE DAS 
MAOS, EM GALAO DE 05 
LITROS 

 R$ R$ 

23. 02 UNID ESFREGAO PLANO DE 
ESPONJA DUPLA FACE 
AMARELA/VERDE, MEDINDO 
25X08 CM COM CABO DE 
PLASTICO 

 R$ R$ 
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24. 04 UNID BALDE – DE POLIETILENO, 
PLASTICO DE ALTA 
DENSIDADE, COM 
CAPACIDADE DE 12 LITROS, 
COM ALCA EM ACO 
GALVANIZADO, COR PRETO 

 R$ R$ 

25. 06 UNID VASSOURA SANITARIA – 
NYLON, PARA LIMPEZA DE 
BANHEIROS COM SUPORTE 

 R$ R$ 

26. 05 UNID PANO DE LIMPEZA DO TIPO 
PANO PARA CHAO DE USO 
DIARIO, 100% ALGODAO 
ALVEJADO, NA COR BRANCA 

 R$ R$ 

27. 10 UNID PANO DE LIMPEZA DO TIPO 
PANO PARA CHÃO EM 
MICROFIBRA, COMPOSTO 
POR 80% POLIESTER E 20% 
POLIAMIDA, PARA USO 
DOMESTICO E AUTOMOTIVO, 
ENXUGA MAIS, NAO SOLTA 
FIAPOS, NAS CORES DIVERSAS, 
MEDINDO (60X80CM) - PANO 
DE MICROFIBRA MULTIUSO 
MAGICO 

 R$ R$ 

VALOR TOTAL R$ (por extenso) 

GÊNERO: MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO 

ITEM QTDE UNID DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO MARCA VALOR UNIT 
R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

01. 60 CART. C/ 
04 UNID 

PILHA - TIPO ALCALINA (AAA), 
NA VOLTAGEM DE 1,5V, NO 
TAMANHO PALITO, 
EMBALADO EM CARTELA COM 
4 UNIDADES 

 R$ R$ 

02. 20 CART. C/ 
04 UNID 

PILHA - TIPO ALCALINA, NA 
VOLTAGEM DE 1,5V, NO 
TAMANHO PEQUENO AA, 
EMBALADO EM CARTELA COM 
04 UNIDADES 

 R$ R$ 
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03. 05 UNID LAMPADA FLUORESCENTE - 
COMPACTA, ELETRONICA, LUZ 
BRANCA, 20W/127V, ROSCA 
E27 

 R$ R$ 

VALOR TOTAL R$ (por extenso) 

VALOR TOTAL R$ (por extenso) 
 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. A Autorização de Contratação Direta e o Edital de Contratação Direta; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação do extrato do contrato 
em órgão oficial, podendo ser prorrogado na forma da legislação. 
2.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, formalizado através de termo aditivo, nos termos da legislação 
aplicável. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1. A execução contratual, o modelo de fiscalização, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 
observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto (transporte, alimentação estadia e outros com pessoal técnico), tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  
 
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 
7.2. Após o interregno de um ano, independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-E/IBGE, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
(m) divulgado (s) o (s) índice (s) definitivo (s).  
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será (ão), obrigatoriamente, o (s) definitivo (s). 
7.6. Caso o (s) índice (s) estabelecido (s) para reajustamento venha(m) a ser extinto (s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será (ão) adotado (s), em substituição, o (s) que vier (em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATANTE  
8.1. Entre as obrigações do (a) Contratante, sem prejuízo de outras que sejam elementares do tipo, estão:  
8.1.1. Efetuar o pagamento do serviço solicitado de acordo com Termo de Referência;  
8.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pelo (a) Contratado (a); 
8.1.3. Assegurar-se da boa qualidade dos serviços, verificando sempre o seu bom desempenho;  
8.1.5. Documentar as ocorrências que comprometam a qualidade dos Serviços Prestados;  
8.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço realizado que esteja fora das especificações apresentadas nesse 
Projeto e proposta apresentada;  
8.1.7. Atestar nas notas fiscais da efetiva entrega do objeto adquirido, conforme ajuste representado pela nota 
de solicitação ou autorização de serviço;  
8.1.8. Emitir pareceres sobre os atos relativos à qualidade dos serviços, em especial quanto ao 
acompanhamento e fiscalização da entrega, à exigência de condições estabelecidas e à proposta de aplicação 
de sanções;  
8.1.9. Efetuar o aceite, considerando o valor resultante do bem, consoante as condições estabelecidas no 
Termo de Referência;  
8.1.10. Aplicar ao Contratado (a), penalidades, quando for o caso;  
8.1.11. Efetuar o pagamento ao Contratado (a) no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente 
atestada, no setor competente;  
8.1.12. Notificar, por escrito, ao Contratado (a) da aplicação de qualquer sanção. 
 
CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATADO (A) 
9.1. Entre as obrigações do (a) CONTRATADO (A), sem prejuízo de outras que sejam elementares do tipo, 
estão:  
9.1.1. Entregar os serviços em conformidade com o estabelecido no presente termo e proposta apresentada;  
9.1.2. Independentemente da aceitação, garantir a qualidade dos serviços, obrigando-se a corrigir aquele que 
apresentar falha, defeito ou que estejam incompletos, no prazo elencado no presente;  
9.1.3. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação (Art. nº. 72, Inciso V, da Lei nº. 
14.133/2021); 
9.1.3.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  
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1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado;  
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
9.1.4. Ter inteira responsabilidade pelos serviços prestados, conforme as especificações constantes nesse 
documento, obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor e demais legislações aplicáveis;  
9.1.5. Responder por todos os danos e prejuízos causados, decorrentes de falhas na execução e funcionamento 
dos materiais utilizados na prestação à Administração;  
9.1.6. Responder pelos encargos tributários, previdenciários, trabalhistas, referentes aos serviços executados 
por seus empregados, obrigando-se a saldá-los em época própria, uma vez que os mesmos não têm nenhum 
vínculo empregatício com o (a) CONTRATANTE;  
9.1.7. Responsabilizar-se por eventuais danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução desse termo, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento;  
9.1.8. Remeter Nota Fiscal dos Serviços prestados, com identificação da conta bancária e número de empenho, 
assim como todos os documentos determinados por Lei, e os especificados no instrumento contratual;  
9.1.9. Fiscalizar o perfeito cumprimento daquilo a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus 
decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo fiscal da contratante; 
9.1.10. Cumprir todas as especificações aqui previstas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 
a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa.  
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações.  
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
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10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado.  
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 
efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº. 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº. 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave; 
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave. 
IV) Multa Compensatória, de 10% (dez por cento) do valor do Contrato. 
12.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante. 
12.4.  Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 
12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 
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12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
12.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei. 
12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº. 14.133/21. 
12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº. 26, de 13 de abril de 2022.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato. 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
13.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
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13.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 
13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº. 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
13.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
13.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
13.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.8.3. Indenizações e multas. 
13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
na dotação abaixo discriminada do ano exercício de 2024 e demais exercícios financeiros subquentes: 

• 01.001.01.031.00001.2001.3.3.90.30.1.500.0000000 – Aquisição Material de Consumo - Pessoa 
Jurídica, cujo saldo atual para uso, será auferido em momento oportuno. 
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº. 14.133, 
de 2021. 
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei nº. 14.133, de 2021). 
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº.14.133 de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº. 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº. 12.527, de 2011, c/c art. 
7º, §3º, inciso V, do Decreto nº. 7.724, de 2012.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Sorriso-MT para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação.  

 

Ipiranga do Norte-MT, XX de XXXXXXX de 2024. 

 
 
 
 
 

__________________________________________ 
CAMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE 

CNPJ Nº 07.221.699/0001-69 
ROGERIO DO CARMO GABRIEL 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

 
________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CNPJ Nº XX.XXX.XXX/XXX-XX 

XXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 
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Processo Administrativo Nº. 032/2024 
Dispensa Nº. 017/2024 

 
Solicitação 

 
 
De: Paula Cristina Balestrin  
Supervisor (a) Administrativo da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 
 
Para: Rogerio do Carmo Gabriel 
Presidente da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 
 
 
Senhor Presidente, 
 

Em cumprimento a Lei Ordinária Federal n.º Lei 14.133/2021, Art. 75, II, venho através desta, 

solicitar a Vossa Excelência, AUTORIZAÇÃO para abertura de Processo Administrativo que visará a 

“Aquisição, com fornecimento parcelado, de material de consumo separados por natureza em itens: 

gêneros de alimentação, material de copa e cozinha, material de limpeza e produção de higienização e 

material elétrico e eletrônico para atender a demanda da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT”, 

conforme Edital de Dispensa de Licitação e seus anexos. 

 

Ipiranga do Norte-MT, 02 de agosto de 2024. 
 
 
 
 

__________________________________ 
Paula Cristina Balestrin 

Supervisor (a) Administrativo 
Portaria de Nomeação N.º 011/2021 
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Processo Administrativo Nº. 032/2024 
Dispensa Nº. 017/2024 
 

Comunicação Interna 
 
 

De: 
Paula Cristina Balestrin 
Supervisor (a) Administrativo da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 
 
Para: 
Larissa Zielinski 
Contadora da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 

 

 

Solicito a Vossa Senhoria informações quanto a disponibilidade de Recursos 

Orçamentários, bem como seus respectivos códigos, para atender as despesas com a 

“Aquisição, com fornecimento parcelado, de material de consumo separados por natureza 

em itens: gêneros de alimentação, material de copa e cozinha, material de limpeza e 

produção de higienização e material elétrico e eletrônico para atender a demanda da 

Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT”, para o exercício financeiro de 2024. 

O valor total estimado para referida contratação é de R$ 19.197,03 (dezenove mil 

cento e noventa e sete reais e três centavos), sendo o valor estimado de R$ 8.027,00 (oito mil 

e vinte e sete reais) para o gênero: alimentação; R$ 3.905,32 (três mil novecentos e cinco reais 

e trinta e dois centavos) para o gênero: material de copa e cozinha; R$ 5.691,06 (cinco mil 

seiscentos e noventa e um reais e seis centavos) para o gênero: material de limpeza e 

produção de higienização e R$ 1.573,65 (mil quinhentos e setenta e três reais e sessenta e 

cinco centavos) para o gênero: material elétrico e eletrônico, nos termos da tabela disposta no 

Termo de Referência. 

 
Ipiranga do Norte-MT, 12 de setembro de 2024. 

 
 
 
 

__________________________________ 
Paula Cristina Balestrin 

Supervisor (a) Administrativo 
Portaria de Nomeação N.º 011/2021 
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Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 
 Av. Vitória, nº. 972 - Centro – Caixa Postal 04 
 Ipiranga do Norte/MT – CEP 78.578-000 

 Fone/Fax: (66) 3588 1623 
   

COMUNICAÇÃO INTERNA Nº 32/2024 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 032/2024  
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2024 
 
De:  
Larissa Zielinski 
Contadora da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte – MT 
 
Para: 
Paula Cristina Balestrin 

Supervisora Administrativa da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 

 

Confirmo a existência de Dotação Orçamentária na rubrica a seguir 

especificada para “Aquisição, com fornecimento parcelado, de material de 

consumo separados por natureza em itens: gêneros de alimentação, 

material de copa e cozinha, material de limpeza e produção de 

higienização e material elétrico e eletrônico para atender a demanda da 

Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT”, para o exercício financeiro de 

2024. 

 

O valor total estimado para referida contratação é de R$ 19.197,03 

(dezenove mil cento e noventa e sete reais e três centavos), sendo o valor 

estimado de R$ 8.027,00 (oito mil e vinte e sete reais) para o gênero: 

alimentação; R$ 3.905,32 (três mil novecentos e cinco reais e trinta e dois 

centavos) para o gênero: material de copa e cozinha; R$ 5.691,06 (cinco mil 

seiscentos e noventa e um reais e seis centavos) para o gênero: material de 

limpeza e produção de higienização e R$ 1.573,65 (mil quinhentos e setenta e 

três reais e sessenta e cinco centavos) para o gênero: material elétrico e 

eletrônico, nos termos da tabela disposta no Termo de Referência. 
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Processo Administrativo Nº. 032/2024 
Dispensa Nº. 017/2024 
 

Comunicação Interna 
 
De: 
Paula Cristina Balestrin 
Supervisor (a) Administrativo da Câmara Municipal 
 
Para: 
Marcos Winicius Paludo 
Advogado da Câmara Municipal  
 
 
                           

Solicito a Vossa Senhoria Parecer Jurídico sobre o Processo Administrativo Nº. 

032/2024, Dispensa Nº. 017/2024, referente a “Aquisição, com fornecimento parcelado, de 

material de consumo separados por natureza em itens: gêneros de alimentação, material de 

copa e cozinha, material de limpeza e produção de higienização e material elétrico e 

eletrônico para atender a demanda da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT”. 

 
 Ipiranga do Norte-MT, 13 de setembro de 2024. 

 
 
 

 
_____________________________________ 

Paula Cristina Balestrin 
Supervisor (a) Administrativo 

Portaria de Nomeação Nº. 011/2021 
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UNIDADE DE CONTROLE INTERNO – UCI 

PARECER TÉCNICO ORIENTATIVO N° 09/2024 

 

Ipiranga do Norte – MT, 26 de setembro de 2024 

 

Ao Setor de Compras Licitações e Contratos  

EMENTA: Dispensa de Licitação  

 

Prezadas, 

Esta Unidade de Controle Interno – UCI/CM, com base nas atribuições 

conferidas pelos arts. 70 a 74 da CF/88, arts. 20, 78, 81 e 132 da Lei Orgânica 

Municipal. 

Considerando a solicitação de Parecer recebida em 25/09/2024, solicitando 

parecer dessa UCI, referente ao processo administrativo 032/2024, dispensa de 

licitação 017/2024, segue as devidas orientações: 

 

No que tange a DFD, orienta-se que se evite a terminologia processo 

licitatório, visto que não se trata de uma licitação. 

 

 

 

P. 2 e 3 substitua a portaria de admissão pela portaria de responsável pelo 

SCL. 

Item papel Higiênico, medindo 40 x 10 cm, a maioria dos papeis higiênicos no 

mercado são de 30m x 10cm, sugiro também que seja alterado para papel higiênico 

neutro, vista que o papel higiênico perfumado pode causar alergias e irritações nas 

pessoas e considerando que o material será de uso geral. 
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DA ANÁLISE GERAL 

 

No radar, sempre buscar pesquisar itens adquiridos no exercício, excluindo-se 

os de exercícios anteriores, exceto quando não haver registro do item no exercício, 

visto que a pesquisa deve abranger os preços praticado no mercado atual. 

Item 1 café – faltou a pesquisa do radar na tabela R$ 19,24. 

P. 158, faltou anexar a pesquisa do radar e banco de preços para os eletros 

eletrônicos. 

Item 11 – bala de menta, pesquisa radar TCE consta mediana R$ 18,00, foi 

informado na tabela o valor de R$ 15,20. 

Item 23 pano de Copa e c, verificar as especificações apresentadas pela 

empresa R G GRANJA LTDA, tam 80/110 R$ 18,99. 

Item 31 jogo de taça de vidro, verificar que na pesquisa apresentada o valor 

apresentado trata-se de unidade e não do jogo. 

Item 33 – Limpador multiuso, verificar que o preço apresentado pela empresa 

R G GRANJA LTDA, é para 550 ml, e nas especificações consta 500 ml.  

 

p. 178, item papel higiênico e item 16 p. 176 – papel toalha Crepado, 

pertencem ao gênero de materiais de produção e higienização e não copa e cozinha 

e em descrições seguintes no processo. 

Mapa comparativo de preço e seguintes enumerar os itens para cada gênero, 

no processo consta a numeração continua. 

Verificar se para o objeto será realmente exigido habilitação econômica e 

financeira e habilitação técnica ou será dispensada. 

                        

                       12.3. Habilitação Econômico-Financeira  
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12.3.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou 
liquidação judicial, ou de execução patrimonial, conforme o caso, 
expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, 
dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na 
omissão desta, expedida a menos de 30 (trinta) dias contados da 
data da sua apresentação.  
12.3.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou 
extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação de que o 
respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma 
do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos 
de habilitação.  
12.4. Habilitação Técnica  
12.4.1. No mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, 
pertinente e compatível com o objeto da contratação, podendo ser 
emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do 
licitante:  
12.4.1.1. No (s) atestado (s) deverá (ão) constar ainda: nome da 
empresa onde foram fornecidos os objetos, nome completo, telefone 
e assinatura do responsável da empresa que está fornecendo o 
atestado;  
12.4.2. Havendo dúvidas acerca da veracidade do Atestado 
apresentado, o Setor de Compras e Licitações poderá realizar a 
diligência. 

 

Minuta do contrato enumerar itens por gêneros e alocar os itens no gênero 

correto. 

No mias orienta-se para que em matéria de boas práticas, na fase de 

planejamento a estimativa dos quantitativos a serem adquiridos, sejam 

acompanhadas de memória de cálculo, documentos que dão suporte, verificação de 

interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar a economia de 

escala. 

 

DA CONCLUSÃO 

 

 No que se refere as analise e as orientações expedidas por essa UCI, 

através do parecer de n° 09/2024, o setor de compras e licitações pode adequar o 

processo, caso achar por necessário. 

No mais o processo está de acordo com os requisitos exigidos pela Lei 

14.133/2021 para o devido prosseguimento. 
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Essa UCI está sempre à disposição para esclarecimentos de dúvidas que 

vierem a surgir. 

Sendo o que se apresenta para o momento elevamos votos de consideração 

e apreço. Atenciosamente. 

 

 

Keila Martim 
Controladora Interna 
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EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 017/2024 

Processo Administrativo Nº. 032/2024 
 

Torna-se público que a Câmara Municipal de Ipiranga do Norte, pessoa jurídica de Direito Público, 
devidamente inscrita no CNPJ sob nº. 07.221.699/0001-69, sediada na Avenida Vitória, n° 972, Centro, 
Ipiranga do Norte-MT, CEP nº. 78.578-000, por meio do Setor de Compras e Licitações, realizará processo 
de Dispensa presencial, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos 
termos da Lei Nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, da Resolução Nº. 002/2023 – CMIN, e demais normas 
aplicáveis. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
INÍCIO: Do dia 23/09/2024 
FIM: Até o dia 25/09/2024 até às 13h00 (Horário de Brasília – DF) 
E-mail: licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br 
PRESENCIALMENTE: Avenida Vitória, nº. 972, Centro, Ipiranga do Norte-MT e/ou onde a sede irá se 
estabelecer ou estiver estabelecida 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a Aquisição, por dispensa 
de licitação, com fornecimento parcelado, de material de consumo separados por natureza em itens: 
gêneros de alimentação, material de copa e cozinha, material de limpeza e produção de higienização e 
material elétrico e eletrônico para atender as necessidades da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-
MT, conforme tabela abaixo: 
 

GÊNERO: ALIMENTAÇÃO                                                                                                                                          

ITEM CÓDIGO  
TCE MT 

QTDE UNID DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO DO 
OBJETO 

VALOR UNIT R$ VALOR TOTAL 
R$ 

01. 234930-2 80 PCT C/ 500 
GR 

CAFE - ISENTO DE GRAOS PRETOS-
VERDES OU FERMENTADOS 100% 
PURO E NATURAL, GRAOS TIPO 
ARABICA, NA COR CASTANHO CLARO 
A MODERADO ESCURO,  
S/AMARGOR EM PO HOMOGENIO, 
TORRADO E MOIDO, EXTRA FORTE, 
NAO EXPRESSO, AROMA E SABOR 
CARACTERISTICOS DE REGULAR A 
INTENSO LIVRE DE QUALQUER 
GOSTO ESTRANHO AO PRODUTO, 
QUALIDADE GLOBAL MINIMO 
ACEITAVEL MAIOR QUE DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, TIPO EXPORTACAO, 
CONTENDO IMPUREZAS MAXIMO DE 
1%, OUTROS PRODUTOS 0%, 
UMIDADE ATE 5%, ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM 
HERMETICAMENTE FECHADA A 
VACUO, COM DUPLA EMBALAGEM 
INDIVIDUAL (TIPO TIJOLINHO). PCT 
C/ 500 GR 

R$ 20,12 R$ 1.609,60 
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02. 00067789 60 PCT C/ 2 KG ACUCAR - BRANCO TIPO CRISTAL 
OBTIDO DA CANA DE ACUCAR. PCT 
C/ 2 KG 

R$ 8,75  R$ 525,00 

03. 0000767 30 PCT C/ 1 KG ERVA MATE CHIMARRAO - TIPO PN-1 
COMPOSICAO: ERVA MATE E 
ACUCAR, NAO CONTEM GLUTEN, 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
A VACUO. PCT C/ 1 KG 

R$ 21,99 R$ 659,70 

04. 3999-3 30 CX C/ 250 GR CHA MATTE NATURAL ERVA MATE 
QUEIMADO, CONSTITUIDO DE 
FOLHA NOVAS, DE ESPECIMES 
VEGETAIS GENUINOS LIGEIRAMENTE 
TOSTADOS E PARTIDOS, DE COR 
VERDE AMARRONZADA ESCURA, 
COM ASPECTO COR, CHEIRO E 
SABOR PROPRIOS, ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
A GRANEL, EMBALADO EM CAIXA 
DE PAPELAO APROPRIADA COM 250 
GR RENDIMENTO DE 17 A 20 LITROS 

R$ 11,00 R$ 330,00 

05. 328762-9 30 CX COM 10 A 
15 SACHÊS 

CHA EM VARIADOS SABORES - COM 
ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR 
PROPRIOS, ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE 
PAPELAO APROPRIADA 

R$ 5,34 R$ 160,20 

06. 248410-2 50 PCT C/ 350 
GR 

BISCOITO DOCE SEM RECHEIO - TIPO 
ROSQUINHA DE DIVERSOS SABORES, 
COMPOSICAO BASICA FARINHA DE 
TRIGO, GORDURA VEGETAL, SAL, 
ACUCAR E OUTRAS SUBSTANCIAS 
PERMITIDAS, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM FILME BOPP. PCT C/ 
600 GR 

R$ 8,49 R$ 424,50 

07. 394720-3 50 PCT C/ 300 
GR 

BISCOITO DOCE COM RECHEIO - TIPO 
TORTINHA, DIVERSOS SABORES, 
COMPOSIÇÃO BASICA CONTENDO 
FARINHA DE TRIGO, GORDURA 
VEGETAL, AMIDO DE MILHO, SAL, 
ACUCAR, 0 (ZERO) GRAMA DE 
GORDURA TRANS POR PORCAO, 
FERMENTO QUIMICO, 
BICARBONATO DE SÓDIO, 
BICARBONATO DE AMONIO, 
AROMATIZANTES EMULSIFICANTES, 
CORANTES NATURAIS, E OUTRAS 
SUBSTANCIAS PERMITIDA, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
FILME BOPP, NO MINIMO 150 
GRAMAS. PCT C/ 300 GR 

R$ 11,99 R$ 599,50 

08. 153344-4 50 PCT C/ 360 A 
400 GR 

BISCOITO COM SAL – TIPO: CREAM 
CRACKER, COMPOSICAO BASICA 

R$ 6,99  R$ 349,50 
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AROMATIZADO ARTIFICIALMENTE, 
FARIMHA DE TRIGO, GORDURA 
VEGETAL HIDROGENADA, SAL, C/ 
GLUTEN, EXTRATO DE MALTE E 
FERMENTO BIOLOGICO, 
ACONDICIONADO EM PACOTES DE 
360 A 400 GR. PCT C/ 360 A 400 GR 

09. 362136-7 50 PCT C/ 500 
GR 

BALA - CARAMELO TIPO TOFFEE, 
MACIA, ACUCAR, XAROPE DE 
GLICOSE, ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, COM COR, 
ODOR E SABOR PROPRIOS, 
ACONDICIONADO DE FORMA 
ADEQUADA, EMBALADO EM 
MATERIAL APROPRIADO. PCT C/ 500 
GR 

R$ 24,99  R$ 1.249,50 

10. 185211-6 50 PCT C/ 500 
GR 

BALA DE BANANA COM ACUCAR 
FUNDIDO, AUSENTES DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS, COM COR, 
ODOR E SABOR PROPRIOS, 
ACONDICIONADO DE FORMA 
ADEQUADA, EMBALADO EM SACO 
PLASTICO 500 GR 

R$ 28,00  R$ 1.400,00 

11. 417776-2 20 PCT C/ 400 
ou 500 GR 

BALA DE MENTA, DURA, A PARTIR 
DE MATERIA PRIMA SA E LIMPA, 
AUSENTE DE SUJIDADES, PARASITOS 
E LARVAS, COM COR, ODOR E SABOR 
PROPRIOS, ACONDICIONADA DE 
FORMA ADEQUADA, EMBALADO EM 
SACO PLASTICO 500G 

R$ 14,99 R$ 299,80 

12. 157352-7 30 PCT C/ 500 
GR 

BALA - DE FRUTA, DURA, OBTIDO DA 
PASTA DE ACUCAR FUNDIDO, 
AUSENTES DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS, COM COR, 
ODOR E SABOR PROPRIOS, 
ACONDICIONADO DE FORMA 
ADEQUADA, EMBALADO EM 
EMBALAGEM APROPRIADA 

R$ 13,99  R$ 419,70 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 8.027,00 (oito mil e vinte e sete reais) 

 
GÊNERO: MATERIAL DE COPA E COZINHA                                                                                                                                          

ITEM CÓDIGO  
TCE MT 

QTDE UNID DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO DO 
OBJETO 

VALOR UNIT R$ VALOR TOTAL 
R$ 

01. 241226-8 02 UNID GARRAFA - GARRAFA TERMICA, 
REVESTIDA EM INOX, AMPOLA DE 
VIDRO TEMPERADO, COM TAMPA 
DE PRESSAO, 1,8 L 

R$ 130,44 R$ 260,88   

02. 151876-3 02  UNID GARRAFA - GARRAFA TERMICA, 
REVESTIDA EM PLASTICO RIGIDO, 
AMPIDRO TEMPERADO, COM 
TAMPA TIPO PRESSAO, 
CAPACIDADE DE 1 LITRO 

R$ 69,90 R$ 139,80 
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03. 235752-6 120 PCT C/ 100 
UNID 

COPO DESCARTAVEL - DE 
POLIESTIRENO, PARA LIQUIDOS, 
COM CAPACIDADE DE 180 ML, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
COM 100 UNIDADES 

R$ 6,49 R$ 778,80 

04. 133259-7 40 PCT C/ 1.000 
FOLHAS 

PAPEL TOALHA CREPADO - DE ALTA 
QUALIDADE, MACIO, INTERFOLHAS 
COM 2 DOBRAS, MEDINDO (23 X 27) 
CM, ISENTO DE IMPUREZA, 100% 
CELULOSE, C/ GRAMATURA DE 
40/42 GR/M2, ABSORCAO PROPRIA, 
COR BRANCA PARA BANHEIRO 

R$ 20,49 R$ 819,60 

05. 277993-5 20 PCT C/ 02 
UNID 

PAPEL TOALHA – COM 2 ROLO, 
PICOTADO, DE ALTA QUALIDADE, 
NO TAMANHO 20X22CM, ISENTO DE 
IMPUREZA, COM BAIXA LIBERACAO 
DE PARTICULAS, 100% FIBRAS 
CELULOSICAS, VIRGENS, ABSORCAO 
PROPRIA, NA COR BRANCA PARA 
COZINHA. PCT C/ 02 UNID 

R$ 6,51 R$ 130,20 

06. 304513-7 20 PCT C/ 50 
UNID 

GUARDANAPO DE PAPEL – (30X31) 
CM FOLHA SIMPLES, GROFADO COM 
TEXTURA, NA COR BRANCA, 
MÁXIMA 15MM². PCT COM 50 
UNIDADES 

R$ 3,89 R$ 77,80 

07. 127443-0 40 PCT C/ 12 
UNID 

PAPEL HIGIENICO DE BOA 
QUALIDADE - FOLHA DUPLA, 
GOFRADO, PICOTADO, NA COR 
BRANCA, MEDINDO 40M X 10CM, 
PERFUMADO, SEM RELEVO, 
COMPOSTO DE FIBRAS 
CELULOSICAS/ NATURAIS, 
EMBALAGEM COM BOA 
VISIBILIDADE DO PRODUTO 

R$ 22,95 R$ 918,00 

08. 00079247 03 UNID COADOR – FLANELA, PARA CAFE, 
FORMATO CONICO, NA COR 
BRANCA, N-103. 

R$ 5,70 R$ 17,10 

09. 33511-8 03 UNID SUPORTE PARA COADOR - DE 
PLASTICO, NO FORMATO CONICO, 
PARA COADOR REF.103, NA COR 
MARROM 

R$ 13,07 R$ 39,21 

10. 285625-5 15 UNID PANO DE COPA E COZINHA - PARA 
PRATO 100% ALGODAO, EXCELENTE 
QUALIDADE, GRAMATURA GROSSA, 
PRE-AMACIADO, MEDINDO (65X 44) 
CM, COR BRANCA 

R$ 7,39 R$ 110,85 

11. 00073542 15 UNID PANO DE COPA E COZINHA - PANO 
DE PRATO GIGANTE ESTAMPADO 
90X68CM EXCELENTE QUALIDADE, 
GRAMATURA GROSSA. COR 
BRANCA, TECIDO BRANCO NEUTRO 
LISO COM ESTAMPA, 
CONFECCIONADOS EM ALGODAO, 

R$ 7,12 R$ 106,80 
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COM ACABAMENTO DE ALTA 
QUALIDADE NAS BAINHAS COR 
BRANCA 

12. 165668-6 02 UNID JARRA - DE VIDRO, CAPACIDADE 2 
LITROS, COM DIAMETRO DE 130 
MM, ALTURA DE 180 MM, 
TRANSPARENTE, COM ALCA, SEM 
TAMPA 

* * 

13. 00067837 02 UNID JARRA - DE PLASTICO, CAPACIDADE 2 
LITROS, COM DIAMETRO DE 15 CM, 
ALTURA DE 25 CM, COM ALCA, 
TRANSPARENTE, COM TAMPA E 
BASE 

R$ 23,35 R$ 46,70 

14. 271639-9 06 UNID RECIPIENTE PARA LIXO - EM 
PLASTICO, COM MEDIA 
DENSIDADE, CAPACIDADE PARA 
30 LITROS, MEDINDO 66X39CM 
(29,3CM DE DIAMETRO), COM 
TAMPA, COM PEDAL COR PRETA 
OU CINZA 

* * 

15. 56624-1 03 UNID ACENDEDOR - TIPO ISQUEIRO, DE 
PLASTICO, TAMANHO GRANDE, 
COMBUSTIVEL A BASE DE FLUIDO 

R$ 6,30 R$ 18,90 

16. 0004688 04 JOGO C/ 6 
UNIDADES 

JOGO DE COPO DE VIDRO 
TRANSPARENTE, COM CAPACIDADE 
DE 350ML, ALTURA DE 13 CM, 
DIAMETRO 65MM, BASE REDONDA 
E GROSSA, COM POLIMENTO 
ANTICORTANTE, PARA USO 
DOMESTICO – JOGO COM 6 
UNIDADES 

R$ 33,99 R$ 135,96 

17. 358144-6 02 CONJUNTO 
C/ 24 PECAS 

FAQUEIRO - CONJUNTO DE 
TALHERES COM 24 PECAS 

R$ 75,50 R$ 151,00  

18. 00067840 03 CONJUNTO 
C/ 12 PECAS 

CONJUNTO C/ 12 PECAS DE XICARAS 
COM PIRES - EM PORCELANA NA 
COR BRANCA OU PRETA, COM 
CAPACIDADE DE 80 ML. (XICARAS + 
PIRES) 

* * 

19. 00067841 18  UNID JOGO DE TACA DE VIDRO GROSSO, 
COM CAPACIDADE ENTRE 300 A 500 
ML PARA AGUA -  Tamanhos 
aproximados (Diametro 8.0 A 9,5 CM 
x Altura: 15 A 20 CM x Espessura x 0,4 
A 0,8 cm) 

R$ 8,54 R$ 153,72 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 3.905,32 (três mil novencentos e cinco reais e trinta e dois centavos) 

 
GÊNERO: MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO                                                                                               

ITEM CÓDIGO  
TCE MT 

QTDE UNID DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO DO 
OBJETO 

VALOR UNIT R$ VALOR TOTAL 
R$ 

01. 57089-3 50 FRASCO C/ 1L LIMPADOR DE PISO - EM LIQUIDO, 
PERFUMADO, COMPOSTO DE 
ETILENO GLICOL MONO BUTIL, 

R$ 8,55 R$ 427,50 
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MONOETANOLAMINA, ALCOOL 
GRAXO ETOXILADO, HIDROXIDO DE 
AMONIO, PARA MANUTENCAO DO 
PISO, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM APROPRIADA, FRASCO 
C/ 1L. 

02. 0009608 50 FRASCO C/ 
500 ML 

LIMPADOR MULTIUSO DOMESTICO - 
LIMPADOR GERAL CONCENTRADO 
LIQUIDO, CONTENDO CLORETO DE 
COCOBENZIL DIMENTIL AMONIA, 
NONIL FENOL POLIGLOCIL ETER, 
ACIDO DOBECILBENZENO 
SULFONICO, CORANTE CL74180 
COM ESSENCIA FLORAL E AGUA, 
EMBALADO EM EMBALAGEM 
PLASTICA, COM CAPACIDADE DE 500 
ML E SUAS CONDICOES DEVERAO 
ESTAR DE ACORDO COM A REGISTRO 
NO MINISTERIO DA SAUDE. FRASCO 
C/ 500 ML 

R$ 6,89  R$ 344,50 

03. 00017202 30 PCT C/ 10 
UNID 

SACO PARA LIXO DOMESTICO - DE 
POLIETILENO, COM CAPACIDADE DE 
30 LITROS, MEDINDO (LARG. 59 CM 
X ALT. 62 CM X ESP. 0,08MM), NA 
COR PRETA, NORMAS TECNICAS NBR 
9190 E 9191 

R$ 5,19 R$ 155,70 

04. 00032274 50 PCT C/ 10 
UNID 

SACO PARA LIXO - DOMÉSTICO DE 
POLIETILENO, COM CAPACIDADE DE 
50 LITROS, MEDINDO (LARG: 63 CM 
X ALT. 80 CM X ESP. 0,08MM), NA 
COR PRETA, PESANDO 3KGS, NBR 
9190, NBR 9191, 201 

R$ 5,79 R$ 289,50 

05. 128281-6 20 PCT C/ 04 
UNID 

ESPONJA PARA LIMPEZA - TIPO 
DUPLA FACE, MEDINDO 102 X 69 X 
28MM, COM FORMATO 
RETANGULAR, COM BACTERICIDA, 
NA COR VERDE/AMARELA. PCT COM 
04 UNID 

R$ 6,00 R$ 120,00 

06. 131931-0 15 PCT C/08 
UNIDADES 

ESPONJA PARA LIMPEZA - TIPO 
SIMPLES COM 08 UNIDADES, 
MEDINDO 110X75, COM FORMATO 
RETANGULAR, LA DE ACO CARBONO 

R$ 2,37 R$ 35,55 

07. 130356-2 03 FRASCO C/ 
200 ML 

LIMPA MOVEIS - EMULSAO AQUOSA 
CREMOSA, PERFUMADO, PARA 
SUPERFICIE EM GERAL (EXCETO 
PISO), COMPOSTO CERA, SILICONE, 
SOLVENTE, EMULSIFICANTE, 
CONSERVANTE, SEQUESTRANTE, 
PERFUME E AGUA, EMBALADO EM 
FRASCO PLASTICO. FRASCO C/ 200 
ML. 

R$ 8,99  R$ 26,97 

08. 407769-5 30 FRASCO C/ 
500 ML 

DETERGENTE LIQUIDO PARA 
HIGIENIZACAO E LIMPEZA  - 

R$ 2,59 R$ 77,70 
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TENSOATIVO ANIONICO - 
COMPOSTO POR AGENTES 
NEUTRALIZANTES, SEQUESTRANTES, 
ESPESSANTES, ESTABILIZANTES, 
COMPONENTE ATIVO LINEAR AQUIL 
BENZENO, DENSIDADE 1.0100 A 
1.0300 g/ml , VISCOSIDADE 300 A 
500 CP, BIODEGRADAVEL COM 
500ML 

09. 00019594 20 PCT C/ 5 
UNIDADES 

SABAO EM BARRA - TIPO 
GLICERINADO NEUTRO MULTIUSO, 
EM BARRA DE 200 GRAMAS, DE 1º 
QUALIDADE. COMPOSICAO: SEBO 
BOVINO, HIDROXIO DE SODIO, 
GLICERINA, BRANQUEADOR OPTICO, 
AGUA, CARGAS, SEQUESTRANTES E 
CORANTES. EMBALAGEM DE 
PLASTICO, COM IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICACAO E PRAZO DE 
VALIDADE 

R$ 13,49 R$ 269,80 

10. 129907-7 02 UNID RODO - CABO DE MADEIRA, BASE 
MEDINDO 60CM, BASE DE PLASTICO, 
COM 2 LAMINAS DE BORRACHA 

R$ 28,18 R$ 56,36 

11. 141025-3 02 UNID VASSOURA – NYLON, CABO DE 
MADEIRA, COM ROSCA, REVESTIDO 
COM CAPA PLASTICA, MEDIDA DA 
BASE 40 CM, COM BASE DE 
MADEIRA REVESTIDO DE PLASTICO 

R$ 18,99 R$ 37,98 

12. 375412-0 10 FRASCO C/ 
360 ML 

DESODORIZADOR AMBIENTAL - 
SOLUCAO TIPO AEROSOL, DIVERSAS 
FRAGANCIAS, COMPOSTO DE 
ALCOOL ETILICO, ANTIOXIDANTE, 
CONSERVANTE, DESNATURANTE, 
COADJUVANTE, FRAGANCIA, 
VEICULO E PROPELENTE, COMO 
DESNATURANTE BENZOATO DE 
DENATONIO, FRASCO DE ALUMINIO 
CONTEUDO 360 ML/250GR 

R$ 16,90 R$ 169,00 

13. 266465-8 14 UNID DESODORIZADOR AMBIENTAL - 
DIFUSOR DE AROMAS CLICK (QUE 
PERFUMA COM UM CLICK), 
COMPOSTO DE UM APARELHO QUE 
SE FIXA A SUPERFICIE E UM REFIL 
LIQUIDO, FRAGRANCIAS A ESCOLHER 
PELA CONTRATANTE 

R$ 59,40 R$ 831,60 

14. 245105-0 20 UNID REFIL LIQUIDO DE APARELHO 
DESODORIZADOR AMBIENTAL - 
DIFUSOR DE AROMAS CLICK (QUE 
FUNCIONA COM UM CLICK), 
FRAGRANCIAS A ESCOLHER PELA 
CONTRATANTE 

R$ 35,00  R$ 700,00 
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15. 00065559 20 UNID AROMATIZADOR DE AMBIENTES DE 
200 ML, COM VARETAS E 
FRAGRANCIAS DIVERSAS 

R$ 16,99  R$ 339,80 

16. 155635-5 12 FRASCO C/ 
300 ML 

INSETICIDA DOMESTICO - MULTI-
INSETICIDA, EXTERMINA QUALQUER 
TIPO DE INSETO CASEIRO, TUBO 
COM 300ML, SEM CHEIRO, BAIXA 
TOXICIDADE, COM OLEO DE 
CITROANELA, D-TETRAMETRINA-
0,15% P/P, D-ALETRINA-0,15%P/P, 
CIFE-NOTRINA S-0,15%P/ P, AGUA, 
SEM CFC, ALIFATICO, 
EMULSIONANTE E PROPOLENTE 

R$ 19,70 R$ 236,40 

17. 271634-8 10 CX C/ 1 KG SABAO ALVEJANTE - EM PO, PARA 
LAVAGEM DE ROUPAS, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
CONTENDO 1KG QUE CONTENHA 
EM SEU ROTULO DESCRICAO DO 
PRODUTO, INDICACAO DOS 
COMPONENTES QUIMICOS, 
INFORMACOES SOBRE MODO DE 
UTILIZACAO, RESPONSAVEL 
TECNICO, FABRICANTE, REGISTRO 
NA ANVISA OU MINISTERIO DA 
SAUDE, DATA DE FABRICACAO E 
DATA DE VALIDADE 

R$ 15,21 R$ 152,10 

18. 49111-0 20 FRASCO C/ 2 
L 

AGUA SANITARIA - SOLUCAO 
AQUOSA, A BASE DE HIPOCLORITO 
SODIO OU CALCIO, FRASCO 
PLASTICO, 2%PP A 2,5%PP, 2L 

R$ 8,29  R$ 165,80 

19. 167062-0 10 UNID FLANELA - 100% ALGODAO, 
MEDINDO 65X40CM. NA COR 
LARANJA 

R$ 4,50 R$ 45,00 

20. 00075395 10 UNID FLANELA MULTI-USO - EM 
MICROFIBRA, COMPOSTO POR 80% 
POLIESTER E 20% POLIAMIDA, PARA 
USO DOMESTICO E AUTOMOTIVO, 
ENXUGA MAIS, NAO SOLTA FIAPOS, 
NAS CORES DIVERSAS, MEDINDO 
(40X60CM) PANO DE MICROFIBRA 
MULTIUSO MAGICO 

R$ 17,99  R$ 179,90 

21. 35891-6 10 FRASCO C/ 
500 ML 

SABONETE – LIQUIDO CREMOSO, PH 
NEUTRO, ANTISSEPTICO, COM 
GLICERINA, EM REFIL PLASTICO 
CONTENDO 500 ML COM VALVULA 
DOSADORA, ACONDICIONADO EM 
RECIPIENTE APROPRIADO 

R$ 17,79 R$ 177,90 

22. 260474-4 10 FRASCO C/ 5 
LITROS 

SABONETE – LIQUIDO CREMOSO 
PERFUMADO, PH ENTRE 7,0 E 8,5, 
HIGIENE DAS MAOS, EM GALAO DE 
05 LITROS 

R$ 23,20 R$ 232,00 
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23. 00010965 02 UNID ESFREGAO PLANO DE ESPONJA 
DUPLA FACE AMARELA/VERDE, 
MEDINDO 25X08 CM COM CABO DE 
PLASTICO 

R$ 24,40 R$ 48,80 

24. 175694-0 04 UNID BALDE – DE POLIETILENO, PLASTICO 
DE ALTA DENSIDADE, COM 
CAPACIDADE DE 12 LITROS, COM 
ALCA EM ACO GALVANIZADO, COR 
PRETO 

R$ 22,99  R$ 91,96 

25. 241496-1 06 UNID VASSOURA SANITARIA – NYLON, 
PARA LIMPEZA DE BANHEIROS COM 
SUPORTE 

R$ 19,99 R$ 119,94 

26. 0001568 05 UNID PANO DE LIMPEZA DO TIPO PANO 
PARA CHAO DE USO DIARIO, 100% 
ALGODAO ALVEJADO, NA COR 
BRANCA 

R$ 13,24 R$ 66,20 

27. 00086047 10 UNID PANO DE LIMPEZA DO TIPO PANO 
PARA CHÃO EM MICROFIBRA, 
COMPOSTO POR 80% POLIESTER E 
20% POLIAMIDA, PARA USO 
DOMESTICO E AUTOMOTIVO, 
ENXUGA MAIS, NAO SOLTA FIAPOS, 
NAS CORES DIVERSAS, MEDINDO 
(60X80CM) - PANO DE MICROFIBRA 
MULTIUSO MAGICO 

R$ 29,31 R$ 293,10 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 5.691,06 (cinco mil seiscentos e noventa e um reais e seis centavos) 

 
GÊNERO: MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO 

ITEM CÓDIGO  
TCE MT 

QTDE UNID DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO DO 
OBJETO 

VALOR UNIT R$ VALOR TOTAL 
R$ 

01. 201687-7 60 CART. C/ 04 
UNID 

PILHA - TIPO ALCALINA (AAA), NA 
VOLTAGEM DE 1,5V, NO TAMANHO 
PALITO, EMBALADO EM CARTELA 
COM 4 UNIDADES 

R$ 17,89 R$ 1.073,40 

02. 158147-3 20 CART. C/ 04 
UNID 

PILHA - TIPO ALCALINA, NA 
VOLTAGEM DE 1,5V, NO TAMANHO 
PEQUENO AA, EMBALADO EM 
CARTELA COM 04 UNIDADES 

R$ 16,20 R$ 324,00 

03. 87979-7 05 UNID LAMPADA FLUORESCENTE - 
COMPACTA, ELETRONICA, LUZ 
BRANCA, 20W/127V, ROSCA E27 

R$ 35,25  R$ 176,25 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 1.573,65 (mil quinhentos e setenta e três reais e sessenta e cinco centavos) 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 19.197,03 (dezenove mil cento e noventa e sete reais e três centavos) 
 

* Não houve apresentação de orçamento pelos fornecedores para os itens 24, 26 e 30 do Termo de Referência, 
dessa forma, restou inviável a formação do preço de referência/ de mercado, dessa forma, os itens deverão ser 
declarados fracassados.   
* Houve a necessidade de alteração da unidade do item 31 para que os fornecedores fornecessem orçamento para 
o produto. 

 
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 
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2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de preço através do 
seguinte e-mail: licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br ou presencialmente no endereço Avenida 
Vitória, nº 972, Centro, Ipiranga do Norte-MT, e/ou onde a sede irá se estabelecer ou estiver estabelecida. 
2.2. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos neste edital de contratação direta. 
2.3. Ficam impedidos de participar desta dispensa os fornecedores que não atendam às condições 
previstas nesta contratação direta e seus anexos e demais previsões conforme Art. 14 da Lei Federal n° 
14.133/2021, como: 
2.3.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.3.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
 
3. DO ENVIO DA PROPOSTA 
3.1. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, materiais necessários, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços; 
3.2. Os preços ofertados na proposta serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
3.3. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
3.4. Uma vez enviada a proposta, os fornecedores não poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la. 
 
4. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA E PREÇO 
4.1. Encerrado o prazo de envio das propostas, será verificada a conformidade da proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado 
para a contratação. 
4.2. O critério de julgamento será o de menor preço ofertado. 
4.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver 
a negociação de condições mais vantajosas, conforme Art. 61 da Lei nº. 14.133/2021. 
4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data de sua 
apresentação; 
4.5. Serão desclassificadas as propostas, conforme Art. 59 da Lei nº. 14.133/2021. 
 
5. DA HABILITAÇÃO 
5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação deste aviso deverão ser enviados 
juntamente com a proposta de preço, através do e-mail: licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br; 
5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta dos seguintes documentos: 
Habilitação Jurídica 
5.3. Pessoa física: Cédula de Identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

297 / 384 CM Ipgn Paula

mailto:licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br
mailto:licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br


 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE/MT 

CNPJ N.º 07.221.699/0001-69 

Endereço: Avenida Vitória, n.º 972, Centro, Ipiranga do Norte/MT 

CEP n.º 78.578-000 – Caixa Postal n.º 04 - E-mail: licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br 

Site: https://www.ipirangadonorte.mt.leg.br/ - Fone: (66) 99224-9739 

5.4. Empresário Individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  
5.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
5.5. Sociedade Empresária, Sociedade Limitada Unipessoal – SLU: Inscrição do Ato Constitutivo, Estatuto 
ou Contrato Social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
5.6. Sociedade Empresária Estrangeira: Portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, à qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 
5.7. Sociedade Simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
5.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: Inscrição do Ato Constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz; 
5.9. Sociedade Cooperativa: Ata de Fundação e Estatuto Social, com a Ata da Assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. n.º 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
Habilitações Fiscal, Social e Trabalhista 
5.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
5.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional;  
5.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
5.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
5.14. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.  
5.15. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova 
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
5.16. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
5.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados ao 
objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva 
legislação de regência. 
5.16. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
5.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu 

298 / 384 CM Ipgn Paula



 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE/MT 

CNPJ N.º 07.221.699/0001-69 

Endereço: Avenida Vitória, n.º 972, Centro, Ipiranga do Norte/MT 

CEP n.º 78.578-000 – Caixa Postal n.º 04 - E-mail: licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br 

Site: https://www.ipirangadonorte.mt.leg.br/ - Fone: (66) 99224-9739 

domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de 
regência. 
Habilitação Econômico-Financeira  
5.18. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução 
patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro 
do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 30 (trinta) 
dias contados da data da sua apresentação. 
5.18.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar 
a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, 
da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos 
os demais requisitos de habilitação. 
Habilitação Técnica 
5.19. No mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, pertinente e compatível com o objeto da 
contratação, podendo ser emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do licitante: 
5.19.1. No (s) atestado (s) deverá (ão) constar ainda: nome da empresa onde foram fornecidos os objetos, 
nome completo, telefone e assinatura do responsável da empresa que está fornecendo o atestado; 
5.20. Havendo dúvidas acerca da veracidade do Atestado apresentado, o Setor de Compras e Licitações 
poderá realizar a diligência. 

6. DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Após a autorização e homologação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente. 
6.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste. 
6.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
6.4. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 
equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração. 
6.5 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 
no reconhecimento de que: 
6.5.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
6.5.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos; 
6.5.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da 
Lei nº. 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
6.6. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação do extrato do 
contrato em órgão oficial, podendo ser prorrogado na forma da legislação. 
6.7. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições 
de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante 
a vigência do contrato. 

7. MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
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CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE/MT 

CNPJ N.º 07.221.699/0001-69 

Endereço: Avenida Vitória, n.º 972, Centro, Ipiranga do Norte/MT 

CEP n.º 78.578-000 – Caixa Postal n.º 04 - E-mail: licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br 

Site: https://www.ipirangadonorte.mt.leg.br/ - Fone: (66) 99224-9739 

7.1. A execução contratual, o modelo de fiscalização, assim como os prazos e condições de conclusão, 
entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 
 
8. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
8.1. Estarão dispostas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 
 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 
9.1.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 
9.1.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas as condições de habilitação exigidas. 
9.1.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 
conforme o caso. 
9.2.  Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 
não conste neste, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na 
respectiva notificação. 
9.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração. 
9.4. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação. 
9.5. Em caso de divergência entre as disposições deste Edital de Contratação Direta e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
9.6. Dúvidas e informações adicionais podem ser obtidas pelo telefone ou pelo e-mail contidos neste aviso 
de contratação. 
9.7. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
9.7.1. ANEXO I – Termo de Referência; 
9.7.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato; 
9.7.3. ANEXO III – Modelo de Proposta. 

Agradecemos pela atenção e participação. 

Ipiranga do Norte-MT, 20 de setembro de 2024. 
 
 
 

 
_______________________________ 

Rogerio do Carmo Gabriel 
Presidente da Câmara 

CONTRATANTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE/MT 

CNPJ N.º 07.221.699/0001-69 

Endereço: Avenida Vitória, n.º 972, Centro, Ipiranga do Norte/MT 
CEP n.º 78.578-000 – Caixa Postal n.º 04 - E-mail: licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br 

Site: https://www.ipirangadonorte.mt.leg.br/ - Fone: (66) 3588-1623 

 
Extrato do Edital de Dispensa de Licitação n° 017/2024 

 
Processo n°: 032/2024 - CMIN 
Modalidade da contratação: Dispensa de Licitação  
Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, II  
Registro de preço: Não 
Data de divulgação no PNCP: 20/09/2024 
Data de início de recebimento de propostas: 23/09/2024 
Data fim de recebimento de propostas: 25/09/2024 até às 13h00 (horário de Brasília) 
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item 
Id contratação PNCP: 07221699000169-1-000023/2024 
Fonte: https://pncp.gov.br/pncp-api/v1/orgaos/07221699000169/compras/2024/23 
Objeto: Aquisição, com fornecimento parcelado, de material de consumo separados por 
natureza em itens: gêneros de alimentação, material de copa e cozinha, material de limpeza e 
produção de higienização e material elétrico e eletrônico para atender a demanda da Câmara 
Municipal de Ipiranga do Norte-MT. 
 

Ipiranga do Norte-MT, 20 de setembro de 2024. 
 
 
 
 

_______________________________ 
  Rogerio do Carmo Gabriel 

Presidente da Câmara Municipal 
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PROPOSTA 

À CÂMARA MUNICIPAL DOS VEREADORES DE IPIRANGA DO NORTE 

CNPJ: 07.221.699/0001-69 
TEL: (66) 99224-9739 (Setor de Compras e Licitações) 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA: 

Nome Fantasia: GRANJA SUPERMERCADO 

Razão Social: R G Granja Ltda 

CNPJ: 27.748.221/0001-07 Optante pelo Simples: (Não) 

Inscrição Estadual: 13.686.113-0 Inscrição Municipal: 

Endereço: Avenida Rio Branco, n2 1.158 

Bairro: Centro Cidade: 'piranga do Norte-MT 

CEP: 78578-000 E-mail: granjasupermercados@gmail.com 

Telefone: (66) 3588-1055 Fax: 

Banco: Banco do Brasil S.A. Conta Bancária: 7444-6 

Nome: R G Granja Ltda N2 Agência Bancária: 5980-3 

OBJETO: AQUISIÇÃO, COM FORNECIMENTO PARCELADO, DE MATERIAL DE CONSUMO SEPARADOS POR 

NATUREZA EM ITENS: GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO, MATERIAL DE COPA E COZINHA, MATERIAL DE LIMPEZA 

E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO E MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO PARA ATENDER A DEMANDA DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE-MT. 

GÊNERO: ALIMENTAÇÃO 
ITEM QTDE UN ID DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO MARCA VALOR UNIT R$VALOR TOTAL 

R$ 
2. 60 PCT C/ 2 KG ACUCAR - BRANCO TIPO CRISTALItamarati 

OBTIDO DA CANA DE ACUCAR. 
PCT C/ 2 KG 

R$ 8,75 R$ 525,00 

3. 30 PCT C/ 1 KG ERVA MATE CHIMARRAO - TIPOGuri 
PN-1 COMPOSICAO: ERVA MATE 
E ACUCAR, NAO CONTEM 
GLUTEN, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM A VACUO. PCT C/ 1 
KG 

R$ 16,70 R$ 501,00 

4. 30 CX C/ 250 
GR 

CHA MATTE NATURAL ERVABarão 
MATE QUEIMADO, CONSTITU I DO 
DE FOLHA NOVAS, DE ESPECIMES 
VEGETAIS GENUINOS 
LIGEIRAMENTE TOSTADOS E 
PARTIDOS, DE COR VERDE 
AMARRONZADA ESCURA, COM 
ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR 
PROPRIOS, ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS,
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM A GRANEL, 
EMBALADO EM CAIXA DE 
PAPELAO APROPRIADA COM 250 
GR RENDIMENTO DE 17 A 20 
LITROS 

R$ 7,79 R$ 233,70 

' 
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5. 30 CX COM 10 
A 15 

SACHÊS 

CHA EM VARIADOS SABORES 

COM ASPECTO COR, CHEIRO : 

SABOR PROPRIOS, ISENTO D: 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS 
ACONDICIONADO EM CAIXA D: 
PAPELAO APROPRIADA 

Chá Leão R$ 5,19 R$ 155,70 

8. 50 PCT C/ 360 
A 400 GR 

BISCOITO COM SAL — TIPO 

CREAM CRACKER, COMPOSICA• 

BASICA AROMATIZAD • 
ARTIFICIALMENTE, FARIMHA D: 

TRIGO, GORDURA VEGETA 

HIDROGENADA, SAL, C/ GLUTEN 
EXTRATO DE MALTE E FERMENT• 

BIOLOGICO, ACONDICIONAI)* 

EM PACOTES DE 360 A 400 GR 
PCT C/ 360 A 400 GR 

. doralle R$4,99 R$249,50 

9. 50 PCT C/ 500 
GR 

BALA - CARAMELO TIPO TOFFEE 
MACIA, ACUCAR, XAROPE D: 
GLICOSE, ISENTO DE SUJIDADES 
PARASITAS E LARVAS, COM COR 
ODOR E SABOR PROPRIOS 
ACONDICIONADO DE FORM. 
ADEQUADA, EMBALADO EM 
MATERIAL APROPRIADO. PCT C 
500 GR 

. rcor R$ 24,99 R$ 1.249,50 

10. 50 PCT C/ 500 
GR 

BALA DE BANANA COM ACUCA • 
FUNDIDO, AUSENTES D: 
SUJIDADES, PARASITOS : 
LARVAS, COM COR, ODOR : 
SABOR PROPRIOS 
ACONDICIONADO DE FORM. 
ADEQUADA, EMBALADO EM 
SACO PLASTIC° 500 GR 

Pietrobon R$ 27,99 R$ 1.399,50 

11. 20 PCT C/ 400 
ou 500 GR 

BALA DE MENTA, DURA, • 
PARTIR DE MATERIA PRIMA SA : 
LIMPA, AUSENTE DE SUJIDADES 
PARASITOS E LARVAS, COM COR 
ODOR E SABOR PROPRIOS 
ACONDICIONADA DE FORM. 
ADEQUADA, EMBALADO EM 
SACO PLASTICO 500G 

Icekiss R$ 12,90 R$ 258,00 

12. 30 PCT C/ 500 
GR 

BALA - DE FRUTA, DURA, OBTID • 
DA PASTA DE ACUCAR FUNDIDO 
AUSENTES DE SUJIDADES 
PARASITOS E LARVAS, COM COR 
ODOR E SABOR PROPRIOS 
ACONDICIONADO DE FORM • 
ADEQUADA, EMBALADO EM 
EMBALAGEM APROPRIADA 

lcekiss R$ 12,65 R$ 379,50 

C 

VALOR TOTAL R$ 4.951,40 (quatro mil novecentos e cinquenta e um reais e quarenta centavo 

GÊNERO: MATERIAL DE COPA E COZINHA 
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ITEM QTDE UNID DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO MARCA VALOR UNIT 
R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1. 02 UNID GARRAFA - GARRAFA TERMICA,Lumina 

REVESTIDA EM INOX, AMPOLA 

DE VIDRO TEMPERADO, COM 

TAMPA DE PRESSAO, 1,8 L 

R$ 125,00 R$ 250,00 

2. 02 UNID GARRAFA - GARRAFA TERMICA,Invicta 

REVESTIDA EM PLASTICO RIGIDO, 

AMPIDRO TEMPERADO, COM 

TAMPA TIPO PRESSAO, 

CAPACIDADE DE 1 LITRO 

R$ 69,50 R$ 139,00 

3. 120 PCT C/ 100 
UNID 

COPO DESCARTAVEL - DETopform 
POLIESTIRENO, PARA LIQUIDOS, 
COM CAPACIDADE DE 180 ML, 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM COM 100 
UNIDADES 

R$ 4,90 R$ 588,00 

4. 40 PCT C/ 
1.000 

FOLHAS 

PAPEL TOALHA CREPADO - DElbopel 
ALTA QUALIDADE, MACIO, 
INTERFOLHAS COM 2 DOBRAS, 
MEDINDO (23 X 27) CM, ISENTO 
DE IMPUREZA, 100% CELULOSE, 
C/ GRAMATURA DE 40/42 
GR/M2, ABSORCAO PROPRIA, 
COR BRANCA PARA BANHEIRO 

R$ 20,39 R$ 815,60 

5. 20 PCT C/ 02 
UNID 

PAPEL TOALHA — COM 2 ROLO,Maxim 
PICOTADO, DE ALTA QUALIDADE, 
NO TAMANHO 20X22CM, ISENTO 
DE IMPUREZA, COM BAIXA 
LIBERACAO DE PARTICULAS, 
100% FIBRAS CELULOSICAS, 
VIRGENS, ABSORCAO PROPRIA, 
NA COR BRANCA PARA COZINHA. 
PCT C/ 02 UNID 

R$ 6,51 R$ 130,20 

6. 20 PCT C/ 50 
UNID 

GUARDANAPO DE PAPEL —Maxim 
(30X31) CM FOLHA SIMPLES, 
GROFADO COM TEXTURA, NA 
COR BRANCA, MÁXIMA 15MM2. 
PCT COM 50 UNIDADES 

R$ 3,59 R$ 71,80 

8. 03 UNID COADOR — FLANELA, PARA CAFE,Coafacil 
FORMATO CONICO, NA COR 
BRANCA, N-103. 

R$ 5,50 R$ 16,50 

10. 15 UNID PANO DE COPA E COZINHA -Guapex 
PARA PRATO 100% ALGODAO, 
EXCELENTE QUALIDADE, 
GRAMATURA GROSSA, PRE-
AMACIADO, MEDINDO (65X 44) 
CM, COR BRANCA 

R$ 7,39 R$ 110,85 

15. 03 UNID ACENDEDOR - TIPO ISQUEIRO, DEBic 
PLASTICO, TAMANHO GRANDE, 
COMBUSTIVEL A BASE DE FLUIDO 

R$ 5,99 R$ 17,97 

R$ 35,9 j16. 04 JOGO C/ 6 
UNIDADES 

JOGO DE COPO DE VIDROColorex 
TRANSPARENTE, COM 

R$ 33,99 
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CAPACIDADE DE 350M1, ALTURA 

DE 13 CM, DIAMETRO 65MM, 

BASE REDONDA E GROSSA, COM 
POLIMENTO ANTICORTANTE, 

PARA USO DOMESTICO — JOGO 
COM 6 UNIDADES 

VALOR TOTAL R$ 2.275,88 (dois mil duzentos e setenta e cinco reais e oitenta e oito centavos) 

GÊNERO: MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZA ÃO 
ITEM QTDE UNID DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO MARCA VALOR UNIT 

R$ 
VALOR TOTAL 

R$ 

1. 50 FRASCO C/ 
1L 

LIMPADOR DE PISO - EMUau 
LIQUIDO, PERFUMADO 
COMPOSTO DE ETILENO GLICOL 
MONO BUTIL 
MONOETANOLAMINA, ALCOOL 
GRAXO ETOXILADO, HIDROXIDO 
DE AMONIO, PARA 
MANUTENCAO DO PISO 
ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM APROPRIADA 
FRASCO C/ 1L. 

R$ 6,48 R$ 324,00 

2. 50 FRASCO C/ 
500 ML 

LIMPADOR MULTIUSOYpê 
DOMESTICO - LIMPADOR GERAL 
CONCENTRADO LIQUIDO 
CONTENDO CLORETO DE 
COCOBENZIL DIMENTIL AMONIA 
NONIL FENOL POLIGLOCIL ETER 
ACIDO DOBECILBENZENO 
SULFONICO, CORANTE CL74180 
COM ESSENCIA FLORAL E AGUA 
EMBALADO EM EMBALAGEM 
PLASTICA, COM CAPACIDADE DE 
500 ML E SUAS CONDICOES 
DEVERAO ESTAR DE ACORDO 
COM A REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE. FRASCO 
C/ 500 ML 

R$ 5,19 R$ 259,50 

3. 30 PCT C/ 10 
UNID 

SACO PARA LIXO DOMESTICO -Giopack 
DE POLIETILENO, COM 
CAPACIDADE DE 30 LITROS, 
MEDINDO (LARG. 59 CM X ALT. 
62 CM X ESP. 0,08MM), NA COR 
PRETA, NORMAS TECNICAS NBR 
9190 E 9191 

R$ 5,19 R$ 155,70 

4. 50 PCT C/ 10 
UNID 

SACO PARA LIXO - DOM ÉSTICOGiopack 
DE POLIETILENO, COM 
CAPACIDADE DE 50 LITROS, 
MEDINDO (LARG: 63 CM X ALT. 
80 CM X ESP. 0,08MM), NA COR 
PRETA, PESANDO 3KGS, NBR 
9190, NBR 9191, 201 

R$ 5,79 R$ 289,50 
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5. 20 PCT C/ 04 
UNID 

ESPONJA PARA LIMPEZA - TIP• 
DUPLA FACE, MEDINDO 102 X 6' 

28MM, COM FORMAT• 

RETANGULAR, COM 
BACTERICIDA, NA CO' 

ERDE/AMARELA. PCT COM 04 

UNID 

inindo R$5,19 R$103,80 

8. 30 FRASCO C/ 
500 ML 

DETERGENTE LIQUIDO PAR a 
HIGIENIZACAO E LIMPEZA 

ENSOATIVO ANIONICO 
OMPOSTO POR AGENTE 

NEUTRALIZANTES, 
. EQUESTRANTES, ESPESSANTES 
ESTABILIZANTES, COM PON E NT : 
a TIVO LINEAR AQUIL BENZENO, 
DENSIDADE 1.0100 A 1.0300 g/mI 

VISCOSIDADE 300 A 500 CP 
BIODEGRADAVEL COM 500ML 

Oeste R$2,25 R$67,50 

13. 14 UNID DESODORIZADOR AMBIENTAL 
DIFUSOR DE AROMAS CLIC 1 
(QUE PERFUMA COM UM CLICK) 

OMPOSTO DE UM APARELH• 
SUE SE FIXA A SUPERFICIE E UM 
REFIL LIQUIDO, FRAGRANCIAS a 
ESCOLHER PELA CONTRATANTE 

Glade R$ 33,90 R$ 474,60 

14. 20 UNID REFIL LIQUIDO DE APARELH•Glade 
DESODORIZADOR AMBIENTAL 
DIFUSOR DE AROMAS CLICK (QU: 
FUNCIONA COM UM CLICK) 
FRAGRANCIAS A ESCOLHER PE , 

ONTRATANTE 

R$ 19,49 R$ 389,80 

18. 20 FRASCO C/ 2 
L 

a GUA SANITARIA - SOLUCA• 
a QUOSA, A BASE D: 
HIPOCLORITO SODIO OU CALCIO, 
FRASCO PLASTICO, 2%PP , 
F ,5%P P, 2L 

Politriz R$ 7,10 R$ 142,00 

21. 10 FRASCO C/ 
500 ML 

SABONETE — LIQUIDO CREMOSO 
PH NEUTRO, ANTISSEPTICO 
OM GLICERINA, EM REFI 

PLASTICO CONTENDO 500 M 
OM VALVULA DOSADORA, 

a CONDICIONADO EM 
RECIPIENTE APROPRIADO 

acto R$ 12,99 R$ 129,90 

23. 02 UNID ESFREGA° PLANO DE ESPONJ a 
DUPLA FACE AMARELA/VERDE 
MEDINDO 25X08 CM COM CAB • 
DE PLASTICO 

Florini R$ 19,99 R$ 39,98 

24. 04 UNID BALDE — DE POLIETILENO 
PLASTICO DE ALTA DENSIDADE, 
OM CAPACIDADE DE 12 LITROS, 
OM ALCA EM AC • 
ALVANIZADO, COR PRETO 

a rqplast R$ 22,99 R$ 91,96 
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25. 06 UNID VASSOURA SANITARIA — NYLON,Alklin R$ 6,00 R$ 36,00 
PARA LIMPEZA DE BANHEIROS 
COM SUPORTE 

VALOR TOTAL R$ 2.504,24 (dois mil quinhentos e quatro reais e vinte e quatro centavos) 

GÊNERO: MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO 
ITEM QTDE UNID DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO MARCA VALOR UNIT 

R$ 
VALOR TOTAL 

R$ 

1. 60 CART. C/ 04 PILHA - TIPO ALCALINA (AAA), NARayovac R$ 11,49 R$ 689,40 
UNID VOLTAGEM DE 1,5V, NO 

TAMANHO PALITO, EMBALADO 
EM CARTELA COM 4 UNIDADES 

2. 20 CART. C/ 04 PILHA - TIPO ALCALINA, NARayovac R$ 10,49 R$ 209,80 
UNID VOLTAGEM DE 1,5V, NO 

TAMANHO PEQUENO AA, 
EMBALADO EM CARTELA COM 04 
UNIDADES 

VALOR TOTAL R$ 899,20 (oitocentos e noventa e nove reais e vinte centavos) 
VALOR TOTAL R$ 10.630,72 (dez mil seiscentos e trinta reais e setenta e dois centavos) 

A distribuição e execução dos serviços correrão conforme disposto no Termo de Referência. No valor acima 
deverão estar incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto 
(transporte, alimentação estadia e outros com pessoal técnico), inclusive os materiais necessários, tributos 
e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

Validade do orçamento: 60 (sessenta) dias. 

Ipiranga do Norte-MT, 09 de outubro de 2024. 
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Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico que este documento da empresa GRANJA & SANTOS LTDA, Nire 51201552363, foi deferido e arquivado sob o nº 51201552363 em
12/05/2017. Para validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo C181000366547 e o código de segurança
M2Dz Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/05/2018 por Julio Frederico Muller Neto – Secretário-Geral.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL GRANJA E GRANJA LTDA

 

RUBENS GELSON GRANJA, nacionalidade BRASILEIRA, Solteiro, nascido em 28/02/1976, profissão: 
EMPRESARIO, nº do CPF: 572.319.401-10, identidade: 837.382, órgão expedidor: SSP-MT, RESIDENTE 
E DOMICILIADO no(a): RUA TORIXOREU, número 223, bairro NOVA CUIABA, município CUIABA - 
MT, CEP: 78.025-458,

GABRYEL VICTOR DOS SANTOS GRANJA, nacionalidade BRASILEIRA, Solteiro, nascido em 
24/02/1997, profissão: EMPRESARIO, nº do CPF: 043.836.341-84, identidade: 07280764730, órgão 
expedidor: DETRAN-MT, RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): RUA TORIXOREU (COHAB 
NOVA), número 223, bairro PORTO, município CUIABA - MT, CEP: 78.025-458,

Sócio(s) da sociedade limitada GRANJA E GRANJA LTDA, sediada na AVENIDA RIO 
BRANCO, número 1158, bairro CENTRO, município IPIRANGA DO NORTE - MT, CEP: 78.578-000, 
com seu contrato social arquivado nessa Junta Comercial, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
27.748.221/0001-07, resolvem:

 

Cláusula Primeira - A sociedade passa a ter por objeto, o exercício das seguintes atividades econômicas: 
COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS SUPERMERCADOS.

 

Cláusula Segunda - A sociedade passa a ter as seguintes atividades econômicas (CNAES) vinculadas ao 
seu objeto social: 4711302 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 
PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - SUPERMERCADOS. 

Cláusula Terceira - Permanecem inalteradas as demais cláusulas.   

E, por estarem assim justos e acertados, assina(m) a presente alteração do contrato social. 

Ipiranga do Norte MT, 7 de junho de 2022.

 
 
 
 
 
 

______________________________________________________________ 
GABRYEL VICTOR DOS SANTOS GRANJA: Sócio

 
 
 
 
 
 

______________________________________________________________ 
RUBENS GELSON GRANJA: Sócio/Administrador

 
 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2532651 em 08/06/2022 da Empresa GRANJA E GRANJA LTDA, CNPJ 27748221000107 e protocolo 220779635 -
08/06/2022. Autenticação: 565E8B2D97E02AA0251F72423FF042408911EB7F. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 22/077.963-5 e o código de segurança evvP Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 08/06/2022 por Julio Frederico Muller Neto  Secretário-Geral.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: R G GRANJA LTDA
CNPJ: 27.748.221/0001-07 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:33:29 do dia 09/10/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/04/2025.
Código de controle da certidão: 358B.1A77.E4A8.0C6C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: R G GRANJA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 27.748.221/0001-07
Certidão nº: 69133951/2024
Expedição: 09/10/2024, às 13:38:53
Validade: 07/04/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que R G GRANJA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 27.748.221/0001-07, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO
TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CND Nº 0053135184

 

 

 

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À

SEFAZ E À PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Data da emissão: 09/10/2024  Hora da emissão: 12:55:03

 

Nome/denominação do sujeito passivo: R G GRANJA LTDA 

CNPJ: 27.748.221/0001-07

 

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria

Conjunta n° 008/2018-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

www.pge.mt.gov.br.

 

Certidao válida até: 07/12/2024. 

Fornecimento gratuito

 

 

Número de Autenticação: TTAUKUA2B9AT22UU

Página 1 de 1
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ESTADO DE MATO GROSSO
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS DE 1º GRAU
Nº: 16339104

O Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, CERTIFICA que, a requerimento da parte 

interessada, revendo os registros de processos de 1º Grau de Jurisdição do Estado de Mato Grosso, há 

5 ANOS, nos processos  EM ANDAMENTO, como RÉU, referentes à AÇÕES DE FALÊNCIA E 

RECUPERAÇÃO JUDICAL, NADA CONSTA, até a data de 17/10/2024, em DESFAVOR de: 

GRANJA & SANTOS LTDA - EPP 
CNPJ 27.748.221/0001-07

Observações:

a. As informações do nome e CNPJ acima são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário e confirmada a autenticidade.

b.  A autenticidade da referida certidão pode ser verif icada por meio do endereço:sec.tjmt.jus.br, no campo 
"verificar autenticidade de 1º grau", informando o número da certidão, CNPJ e nome, em até 3(três) meses após 
sua expedição.

c.  A consulta é realizada na base de dados de processos distribuídos na Primeira Instância, abrangendo tanto a 
Justiça Comum quanto os Juizados. Inclui todos os processos relacionados à recuperação judicial e falência.

d.  A certidão acima foi expedida de acordo com os critérios de busca selecionados pela parte Requerente no 
sistema, logo, não afasta a eventual existência de processo(s) fora dos parâmetros escritos no cabeçalho desta 
certidão;

e. Esta certidão terá validade de até 30 (trinta) dias, contados a partir da sua emissão.
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Certidão emitida por VLADEMIR JOÃO RECH, lotado na Central de Arrecadação e Arquivamento - CAA - Comarca de Sorriso  - SDCR, dia 17/10/2024, às 10h:27
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Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: R G GRANJA LTDA

CPF/CNPJ: 27.748.221/0001-07

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 12:50:24 do dia 10/10/2024 , com validade até o dia 09/11/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: HR0dji0alCNuqufvJUMZ

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/


Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

09/10/2024 14:03:26Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: R G GRANJA LTDA
CNPJ: 27.748.221/0001-07

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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CERTIDÃO NEGATIVA

de inclusão no cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas

    Declaramos para os devidos fins que o CNPJ/CPF de nº. 27.748.221/0001-07, não

consta como inscrito no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas do estado de

Mato Grosso.

Fornecimento gratuito

Verifique a autenticidade desta certidão acessando o site:
https://ceis.cge.mt.gov.br/certidao/certidao-validar e informe o
código validador c8a165ad-d683-42f5-9130-340b0251757e,
ou escaneie o QR CODE ao

N° 17779

Válida até 25/10/2024
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CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE-MT 
CNPJ N.º 07.221.699/0001-69 

_______________________________________________________________________________________
Endereço: Avenida Rio Branco, nº 978, Centro, Ipiranga do Norte-MT 

CEP n.º 78.578-000 – Caixa Postal n.º 04 - E-mail: licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br  
Site: https://www.ipirangadonorte.mt.leg.br/ - Fone: (66) 99224-9739 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 

 
Atestamos, a pedido da parte interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho e atestado 

de execução, que a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IPIRANGA DO NORTE, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 07.221.699/0001-69, sediada em Ipiranga do Norte - MT, à Avenida Vitória, nº 972, Centro, Ipiranga do 
Norte-MT, adquiriu produtos de consumo da empresa R G GRANJA LTDA devidamente inscrita no CNPJ: 
27.748.221/0001-07, com sede na Avenida Rio Branco, nº 1.158, Centro, CEP nº 78.578-000, Ipiranga do 
Norte-MT, nos termos da Nota Fiscal eletrônica nº 000.500.990, em anexo.  

 
Registramos, ainda, que a aquisição dos produtos já mencionados, apresentaram bom desempenho 

operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone 
técnica e comercialmente, até a presente data.  

 
Ipiranga do Norte-MT, 09 de outubro de 2024. 

 
 
 
 
 

________________________________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IPIRANGA DO NORTE 

CNPJ nº 07.221.699/0001-69 
Rogerio do Carmo Gabriel 

Presidente 
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

51202295313 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

MERCADO IPIRANGA LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

1

1

1

051

2244

2015

IPIRANGA DO NORTE

19 Janeiro 2024

Nº FCN/REMP

MTP2400009196

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 3204778 em 22/01/2024 da Empresa MERCADO IPIRANGA LTDA, CNPJ 50716813000150 e protocolo 240101138 -
22/01/2024. Autenticação: DB2917BD8278D8DF68773CF52E1EEA0E3B9B5F7. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 24/010.113-8 e o código de segurança 1L3V Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 23/01/2024 por Julio Frederico Muller Neto  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

24/010.113-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTP2400009196

Data

19/01/2024

686.666.243-53 ANTONIO DE PADUA FURTADO 22/01/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 3204778 em 22/01/2024 da Empresa MERCADO IPIRANGA LTDA, CNPJ 50716813000150 e protocolo 240101138 -
22/01/2024. Autenticação: DB2917BD8278D8DF68773CF52E1EEA0E3B9B5F7. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 24/010.113-8 e o código de segurança 1L3V Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 23/01/2024 por Julio Frederico Muller Neto  Secretário-Geral.
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO 

MERCADO IPIRANGA LTDA 

CNPJ: 50.716.813/0001-50 

NIRE: 51202295313 

 

ANTONIO DE PADUA FURTADO, nacionalidade Brasileira, Solteiro, nascido em 

14/06/1975, profissão: empresário, nº do CPF: 686.666.243-53, identidade: 

108703932, órgão expedidor: GEJSPCMA, residente e domiciliado na: Avenida 

Vitória, número 743, bairro Centro, município Ipiranga do Norte - MT, CEP: 78.578-

000. 

Único sócio da sociedade empresária de nome empresarial MERCADO IPIRANGA 

LTDA, inscrita no CNPJ de n° 50.716.813/0001-50, registrada legalmente por contrato 

social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado de Mato Grosso, sob 

o NIRE n° 51202295313, com endereço na Avenida Vitoria, número 743, bairro 

Centro, Quadra: 051; Lote: 009; Setor: 001, município Ipiranga do Norte - MT, CEP: 

78.578-000. Resolve por este instrumento particular alterar e consolidar o contrato 

social da empresa, regida pela Lei 10.406/2002 e subsidiariamente pela Lei nº 

6.404/76 de 15/12/1976 e suas alterações (Lei 11.638/2007 e Lei 11.941/2009) 

conforme cláusulas a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Altera-se o objeto da empresa para: comercio varejista de 

mercadorias, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 

mercearias e armazéns. Comercio varejista de artigos do vestuário e acessórios. 

Comercio varejista de hortifrutigranjeiros. Comercio varejista de laticínios e frios. 

Comercio. Padaria e confeitaria com predominância de revenda. Varejista de bebidas. 

Comércio varejista de carnes, açougues. 

 

CNAE FISCAL 

 

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 

produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; 

47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; 

47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros; 

47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios; 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 3204778 em 22/01/2024 da Empresa MERCADO IPIRANGA LTDA, CNPJ 50716813000150 e protocolo 240101138 -
22/01/2024. Autenticação: DB2917BD8278D8DF68773CF52E1EEA0E3B9B5F7. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 24/010.113-8 e o código de segurança 1L3V Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 23/01/2024 por Julio Frederico Muller Neto  Secretário-Geral.
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4721-1/02 Padaria e confeitaria com predominância de revenda; 

47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas; 

4722-9/01 Comércio varejista de carnes – açougues. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 

obrigações resultantes do contrato social permanece SORRISO - MT. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - A vista das modificações ora ajustadas consolida-se o 

Contrato Social com a seguinte redação: 

 

 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO 

MERCADO IPIRANGA LTDA 

CNPJ: 50.716.813/0001-50 

NIRE: 51202295313 

 

ANTONIO DE PADUA FURTADO, nacionalidade brasileira, Solteiro, nascido em 

14/06/1975, profissão: empresário, nº do CPF: 686.666.243-53, identidade: 

108703932, órgão expedidor: GEJSPCMA, residente e domiciliado na: Avenida 

Vitória, número 743, bairro Centro, município Ipiranga do Norte - MT, CEP: 78.578-

000. 

Resolve alterar e consolidar o contrato social da Sociedade empresária Limitada, 

conforme cláusulas e condições a seguir: 

 

DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, II, DO CC) 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade adotará o seguinte nome empresarial: 

MERCADO IPIRANGA LTDA; 

 

DA SEDE (ART. 997, II, DO CC) 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: Avenida 

Vitoria, número 743, bairro Centro, Quadra: 051; Lote: 009; Setor: 001, município 

Ipiranga do Norte - MT, CEP: 78.578-000. 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 3204778 em 22/01/2024 da Empresa MERCADO IPIRANGA LTDA, CNPJ 50716813000150 e protocolo 240101138 -
22/01/2024. Autenticação: DB2917BD8278D8DF68773CF52E1EEA0E3B9B5F7. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 24/010.113-8 e o código de segurança 1L3V Esta cópia foi autenticada
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DO OBJETO SOCIAL (ART. 997, II, DO CC) 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes 

atividades econômicas: comercio varejista de mercadorias, com predominância de 

produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns. Comercio varejista de 

artigos do vestuário e acessórios. Comercio varejista de hortifrutigranjeiros. Comercio 

varejista de laticínios e frios. Comercio. Padaria e confeitaria com predominância de 

revenda. Varejista de bebidas. Comércio varejista de carnes – açougues. 

 

CNAE FISCAL  

 

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 

produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; 

47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; 

47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros; 

47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios; 

4721-1/02 Padaria e confeitaria com predominância de revenda; 

47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas; 

4722-9/01 Comércio varejista de carnes – açougues. 

 

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO (ART. 53, III, F, DO DECRETO Nº 

1.800, DE 1996) 

 

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade iniciará suas atividades a partir de 17/05/2023 

e seu prazo de duração é indeterminado. 

 

DO CAPITAL SOCIAL (ART. 997, III E IV E ARTS. 1.052 E 1.055 DO CC) 

 

CLÁUSULA QUINTA - O capital social é de R$ 100.000,00 (Cem Mil reais) divididos 

em 100.000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um real), cada uma, formado por 

R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) em moeda corrente do País. 

 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 3204778 em 22/01/2024 da Empresa MERCADO IPIRANGA LTDA, CNPJ 50716813000150 e protocolo 240101138 -
22/01/2024. Autenticação: DB2917BD8278D8DF68773CF52E1EEA0E3B9B5F7. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para validar este
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PARÁGRAFO ÚNICO - O capital encontra-se subscrito e integralizado pelo sócio da 

seguinte forma: 

Sócio % N° de Quotas Valor 

ANTONIO DE PADUA  100% 100.000 R$ 100.000,00 

Total  100% 100.000 R$ 100.000,00 

 

DA ADMINISTRAÇÃO (ARTS. 997, VI; 1.013; 1.015; 1.064 DO CC) 

 

CLÁUSULA SEXTA - A administração da sociedade será exercida: 

 

Pelo sócio ANTONIO DE PADUA FURTADO, que representará legalmente a 

sociedade e poderá praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade, em 

nome da pessoa jurídica, dentre eles: 

A) abrir, movimentar e encerrar contas correntes e/ou contas de pagamento, inclusive 

por meio de cartão de e/ou débito; 

B) realizar transferências ou cobranças via DOC, TED, Pix e/ou qualquer outro meio; 

C) contratar ou renegociar empréstimos e/ou financiamentos; 

D) realizar ou resgatar aplicações financeiras e/ou investimentos; 

E) contratar ou cancelar seguros; 

F) outorgar procurações que contenham os poderes previstos acima; 

G) prestar garantias; 

H) solicitar a aquisição de novos produtos financeiros; 

I) todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social não expressamente 

previsto nas alíneas anteriores. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração 

de bens imóveis depende de autorização da maioria. 

 

DO BALANÇO PATRIMONIAL (ART. 1.065 DO CC) 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o 

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 3204778 em 22/01/2024 da Empresa MERCADO IPIRANGA LTDA, CNPJ 50716813000150 e protocolo 240101138 -
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econômico, cabendo ao sócio, os lucros ou perdas apuradas na proporção de suas 

quotas (se for o caso). 

 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (ART. 1.011, § 

1º, DO CC E ART. 37, II, DA LEI Nº 8.934, DE 1994) 

 

CLÁUSULA OITAVA – O administrador da empresa declara, sob as penas da lei, que 

não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em 

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 

DO ENQUADRAMENTO (ME OU EPP) 

 

CLÁUSULA NONA - O sócio declara que a sociedade se enquadra como Empresa 

de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas 

no § 4º do art. 3º da mencionada lei. (art. 3º, II, da Lei Complementar nº 123, de 2006). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - A parte elege o foro SORRISO - MT para dirimir quaisquer 

dúvidas decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para o exercício 

e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando a 

qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. 

 

E, por estar assim constituída, assina o presente instrumento particular, em via única. 

 

Ipiranga do Norte – MT, 17 de janeiro de 2024. 

 

 

________________________________________ 
ANTONIO DE PADUA FURTADO  

SÓCIO/ADMINISTRADOR 
 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

24/010.113-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTP2400009196

Data

19/01/2024

686.666.243-53 ANTONIO DE PADUA FURTADO 22/01/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemat informando o 
número do protocolo 24/010.113-8.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MERCADO IPIRANGA LTDA, de CNPJ 50.716.813/0001-50
e protocolado sob o número 24/010.113-8 em 22/01/2024, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número
3204778, em 22/01/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Eliabe Da Costa Santos.
Certifica o registro, o Secretário Geral, Julio Frederico Muller Neto. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucemat.mt.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

686.666.243-53 ANTONIO DE PADUA FURTADO 22/01/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

686.666.243-53 ANTONIO DE PADUA FURTADO 22/01/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 17/01/2024

Documento assinado eletronicamente por Eliabe Da Costa Santos, Servidor(a) Público(a), em
22/01/2024, às 16:54.

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 3204778 em 22/01/2024 da Empresa MERCADO IPIRANGA LTDA, CNPJ 50716813000150 e protocolo 240101138 -
22/01/2024. Autenticação: DB2917BD8278D8DF68773CF52E1EEA0E3B9B5F7. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 24/010.113-8 e o código de segurança 1L3V Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 23/01/2024 por Julio Frederico Muller Neto  Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO
GROSSO

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JULIO FREDERICO MULLER NETO955.179.101-06

Cuiabá. segunda-feira, 22 de janeiro de 2024

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 3204778 em 22/01/2024 da Empresa MERCADO IPIRANGA LTDA, CNPJ 50716813000150 e protocolo 240101138 -
22/01/2024. Autenticação: DB2917BD8278D8DF68773CF52E1EEA0E3B9B5F7. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 24/010.113-8 e o código de segurança 1L3V Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 23/01/2024 por Julio Frederico Muller Neto  Secretário-Geral.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: MERCADO IPIRANGA LTDA
CNPJ: 50.716.813/0001-50 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:28:08 do dia 25/07/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/01/2025.
Código de controle da certidão: D487.2557.F35A.6FA7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MERCADO IPIRANGA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 50.716.813/0001-50
Certidão nº: 69624666/2024
Expedição: 11/10/2024, às 09:11:25
Validade: 09/04/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que MERCADO IPIRANGA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 50.716.813/0001-50, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO
TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CND Nº 0053165478

 

 

 

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À

SEFAZ E À PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Data da emissão: 11/10/2024  Hora da emissão: 08:15:11

 

Nome/denominação do sujeito passivo: MERCADO IPIRANGA LTDA 

CNPJ: 50.716.813/0001-50

 

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria

Conjunta n° 008/2018-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

www.pge.mt.gov.br.

 

Certidao válida até: 09/12/2024. 

Fornecimento gratuito

 

 

Número de Autenticação: 2TATMUT2KKLBT2UU
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Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: MERCADO IPIRANGA LTDA

CPF/CNPJ: 50.716.813/0001-50

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 09:37:23 do dia 11/10/2024 , com validade até o dia 10/11/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: 0HxzIHDw1bU3swE4TzUe

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/


Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

11/10/2024 09:27:10Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: MERCADO IPIRANGA LTDA
CNPJ: 50.716.813/0001-50

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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ESTADO DE MATO GROSSO
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS DE 1º GRAU
Nº: 16458525

O Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, CERTIFICA que, a requerimento da parte 

interessada, revendo os registros de processos de 1º Grau de Jurisdição do Estado de Mato Grosso, há 

2 ANOS, nos processos  EM ANDAMENTO E ARQUIVADOS, como AUTOR E RÉU, referentes à 

AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NADA CONSTA, até a data de 24/10/2024, 

MOVIDAS POR ou em DESFAVOR de: 

MERCADO IPIRANGA LTDA 
CNPJ 50.716.813/0001-50

Observações:

a. As informações do nome e CNPJ acima são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário e confirmada a autenticidade.

b.  A autenticidade da referida certidão pode ser verif icada por meio do endereço:sec.tjmt.jus.br, no campo 
"verificar autenticidade de 1º grau", informando o número da certidão, CNPJ e nome, em até 3(três) meses após 
sua expedição.

c.  A consulta é realizada na base de dados de processos distribuídos na Primeira Instância, abrangendo tanto a 
Justiça Comum quanto os Juizados. Inclui todos os processos relacionados à recuperação judicial e falência.

d.  A certidão acima foi expedida de acordo com os critérios de busca selecionados pela parte Requerente no 
sistema, logo, não afasta a eventual existência de processo(s) fora dos parâmetros escritos no cabeçalho desta 
certidão;

e. Esta certidão terá validade de até 30 (trinta) dias, contados a partir da sua emissão.
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Certidão emitida por VLADEMIR JOÃO RECH, lotado na Central de Distribuição - Comarca de Sorriso - SDCR, dia 24/10/2024, às 14h:08
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 

 
Atestamos, a pedido da parte interessada e para fins de prova, aptidão de 

desempenho e atestado de execução, que o MERCADO IPIRANGA, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 50.716.813/0001-50, sediada em Ipiranga do Norte/MT, à Avenida Vitória, nº 745, Centro, 
neste ato representada pelo ANTONIO DE PADUA FURTADO, PRESTOU SERVIÇOS/ENTREGOU 
MERCADORIA na empresa AGRITAMA COMERCIO DE MAQUINAS E IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.387.731/0001-10, com sede na AV. 
IDEMAR RIEDI, 8990, CEP 78.895-350, SORRISO/MT, CONFORME NOTA FISCAL Nº 44 DO DIA 
08/10/2024. 

Registramos, ainda, que a aquisição do produto já mencionado, apresentou bom 
desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada 
constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.  

 
Ipiranga do Norte-MT, 22 de outubro de 2024. 

 
 
 

_______________________________________________________ 
AGRITAMA COMERCIO DE MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA 

CNPJ Nº 12.387.731/0001-10 
CELSO LUIS LEDUR 
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RECEBEMOS DE MERCADO IPIRANGA LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO.
EMISSÃO: 08/10/2024 VALOR TOTAL: R$ 168,26 DESTINATÁRIO: AGRITAMA COM. DE MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA - AV.
IDEMAR RIEDI, 8990 LOTEAMENTO VALO Sorriso-MT

NF-e
Nº. 000.000.044

Série 001
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

MERCADO IPIRANGA LTDA
AV VITORIA, 743

CENTRO - 78578-000
Ipiranga do Norte - MT Fone/Fax:

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

Nº. 000.000.044
Série 001
Folha 1/1

CHAVE DE ACESSO

5124 1050 7168 1300 0150 5500 1000 0000 4410 0000 0457
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora
NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de Mercadoria
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

151240083638264  -  08/10/2024 14:23:15
INSCRIÇÃO ESTADUAL

139986898
INSCRIÇÃO MUNICIPAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ / CPF

50.716.813/0001-50
DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL

AGRITAMA COM. DE MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA
CNPJ / CPF

12.387.731/0001-10
DATA DA EMISSÃO

08/10/2024
ENDEREÇO

AV. IDEMAR RIEDI, 8990
BAIRRO / DISTRITO

LOTEAMENTO VALO
CEP

78895-350
DATA DA SAÍDA/ENTRADA

08/10/2024
MUNICÍPIO

Sorriso
UF

MT
FONE / FAX

6632124903
INSCRIÇÃO ESTADUAL

134014928
HORA DA SAÍDA/ENTRADA

14:22:00
PAGAMENTO
Forma Dinheiro
Valor R$ 168,26

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLC. DO ICMS

0,00
VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE CÁLC. ICMS S.T.

0,00
VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
V. IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
V. ICMS UF REMET.

0,00
V. FCP UF DEST.

0,00
VALOR DO PIS

0,00
V. TOTAL PRODUTOS

168,26
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00
VALOR TOTAL IPI

0,00
V. ICMS UF DEST.

0,00
V. TOT. TRIB.

51,79
VALOR DA COFINS

0,00
V. TOTAL DA NOTA

168,26
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE

9-Sem Transporte
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ / CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH O/CSOSN CFOP UN QUANT VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

VALOR
DESC

B.CÁLC
ICMS

VALOR
ICMS

VALOR
IPI

ALÍQ.
ICMS

ALÍQ.
IPI

7891991297929 ORIGINAL FARDO C/15UN 22030000 0500 5405 UN 2,0000 54,0000 108,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7898994506911 GELO 22019000 0102 5102 UN 2,0000 10,0000 20,00 0,00 0,00 0,00 0,00

01100 PAO FRANCES 19012010 0500 5405 KG 0,9550 15,9900 15,27 0,00 0,00 0,00 0,00
7979 BOLO DE MANDIOCA PADARIA 19052090 0102 5102 KG 1,0000 24,9900 24,99 0,00 0,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Inf. Contribuinte: DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL
NAO GERA CREDITO FISCAL DE IPI
PERMITE O APROVEITAMENTO DO CREDITO DE ICMS NO VALOR DE R$ 3,92
CORRENSPONDENTE A ALIQUOTA DE 2,33% NOS TERMOS DO ARTIGO 23 DA LC 123/2006
Valor Aproximado dos Tributos : R$ 51,79

RESERVADO AO FISCO

Impresso em 22/10/2024 as 18:13:05 Gerado em www.fsist.com.br
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RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO, JUSTIFICATIVA DE PREÇO E ATENDIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
 

Processo Administrativo Nº 032/2024 
Dispensa de Licitação Nº 017/2024 
 

I – DO OBJETO 

Trata os presentes autos de procedimento que tem por objeto a Aquisição, com fornecimento 

parcelado, de material de consumo separados por natureza em itens: gêneros de alimentação, material 

de copa e cozinha, material de limpeza e produção de higienização e material elétrico e eletrônico para 

atender a demanda da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas no Documento de Formalização da Demanda e no Termo de Referência. 

II – DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Com a promulgação da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, foi inaugurado no Brasil o 

novo marco das contratações públicas, o qual com base em seu artigo 194, a mesma está em vigor desde 

a sua publicação. Como é sabido, a regra geral das contratações públicas é o procedimento licitatório, o 

qual tem por objetivo a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para 

a Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto. 

Todavia, considerando o custo processual dos procedimentos licitatórios, e levando em 

consideração os princípios norteadores dos processos licitatórios, destacando o da razoabilidade, 

economicidade e celeridade, o legislador previu algumas hipóteses nas quais a licitação poderá ser 

dispensada.  As hipóteses de dispensa de licitação estão previstas no capítulo de contratação direta, da Lei 

Federal n° 14.133/21, mais precisamente em seu artigo 75.  

Entretanto, o artigo 72 do referido diploma legal, elenca os documentos necessários para a 

perfeita instrução processual da dita contratação: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende 
os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá 
ser instruído com os seguintes documentos: 
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, 
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de 
referência, projeto básico ou projeto executivo; 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na 
forma estabelecida no art. 23 desta Lei; 
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III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de 
recursos orçamentários com o compromisso a ser 
assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os 
requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária; 
VI - razão da escolha do contratado;  
VII- justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou 
o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e 
mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

 

Para o caso em comento, a contratação direta será uma Dispensa de Licitação Por Valor com base 

no inciso II do artigo 75 da Lei Federal n° 14.133/21, o qual prevê: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
{...} 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e 
compras; 
{...} 

 

Ressalta-se que, conforme previsto no artigo 182 da referida norma, os valores sofrerão atualização 

anual: 

Art. 182. O Poder Executivo federal atualizará, a cada dia 1º de 
janeiro, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
Especial (IPCA-E) ou por índice que venha a substituí-lo, os 
valores fixados por esta Lei, os quais serão divulgados no 
PNCP.  
 

Dessa forma, a última atualização dos valores foi realizada através do Decreto Federal n° 11.871, 

de 29 de dezembro de 2023, passando o limite do inciso II do artigo 75 a vigorar com o teto de R$ 59.906,02 

(cinquenta e nove mil e novecentos e seis reais e dois centavos). 

No mais, a contratação direta seguiu seu rito regular. 

III – DA RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO 
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Inicialmente cumpre mencionar que as empresas Del Moro & Del Moro – CNPJ: 00.877.761/0013-

60 e Supermercado Casa Aurora Ltda – CNPJ: 26.777.276/0005-06, não puderam ser contratadas, pois 

ambas não se encontravam regularmente habilitadas e tendo em vista, não se tratar de microempresa e 

empresas de pequeno porte não foi aplicado tratamento diferenciado previsto no § 1º do art. 43 da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

Os fornecedores a serem contratados serão as empresas R G GRANJA LTDA, devidamente inscrita 

no CNPJ nº 27.748.221/0001-07, sediada na Avenida Rio Branco, nº 1.158, Centro, na cidade de Ipiranga 

do Norte-MT, CEP nº 78.578-000 e MERCADO IPIRANGA LTDA, devidamente inscrita no CNPJ n° 

50.716.813/0001-50, sediada na Avenida Vitória, nº 743, Quadra 051, Lote 009, Setor 001, Centro, na 

cidade de Ipiranga do Norte-MT, CEP nº 78.578-000. 

Os fornecedores acima foram escolhidos pois atuam em ramos pertinentes ao objeto 

demandado, apresentaram toda a documentação referente a habilitação jurídica, regularidade fiscal, social 

e trabalhista, como também a qualificação técnica e econômico financeira definidas, ofertaram o menor 

preço, o que acarreta a caracterização da proposta mais vantajosa à Administração Pública, onde as 

mesmas atenderam todas as exigências solicitadas no Termo de Referência. 

Ainda, é preciso salientar, que a aquisição do material de consumo fornecidos pelas empresas 

supracitadas é compatível e não apresenta divergência que venha influenciar na escolha, ficando vinculada 

a verificação da habilitação e de critérios do menor preço.  

IV – DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

Para a presente contratação, foi realizada a estimativa de preços através de orçamentos 

fornecidos e pesquisas em site oficial de empresas do ramo de atuação do objeto pretendido, pesquisas 

realizadas no Sistema Radar-TCE/MT e Painel de Preços – Governo Federal. Em análise as fontes de preços 

acostados nos autos do processo, observamos que o preço apresentado pela empresa escolhida está 

compatível com os preços praticados no mercado, conforme demonstra o mapa de preços comparativos. 

O valor total ofertado pela empresa R G GRANJA LTDA é de R$ 10.630,72 (dez mil seiscentos e 

trinta reais e setenta e dois centavos) referente aos itens: 02, 03, 04, 05, 08, 09, 10, 11 e 12 (gênero: 

alimentação); 01, 02, 03, 04, 05, 06, 08, 10, 15, 16 (gênero: material de copa e cozinha); 01, 02, 03, 04, 05, 

08, 13, 14, 18, 21, 23, 24, 25 (gênero: material de limpeza e produção de higienização) e 01 e 02 (gênero: 
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material elétrico e eletrônico) do Edital e do Termo de Referência, conforme proposta de preços acostada 

aos autos. 

O valor total ofertado pela empresa é de MERCADO IPIRANGA LTDA é de R$ 4.703,40 (quatro 

mil setecentos e três reais e quarenta centavos), referente aos itens: 01, 06 e 07 (gênero: alimentação); 

07 e 21 (gênero: material de copa e cozinha); 06, 07, 09, 11, 12, 15, 16, 17, 19, 26 (gênero: material de 

limpeza e produção de higienização) e 03 (gênero: material elétrico e eletrônico) do Edital e do Termo de 

Referência, conforme proposta de preços acostada aos autos, restando assim o valor total da contratação 

no importe de R$ 15.334,12 (quinze mil trezentos e quarenta e trinta e quatro reais e doze centavos), nos 

termos das tabelas anexa: 

1) R G GRANJA LTDA – CNPJ: 27.748.221/0001-07 

GÊNERO: ALIMENTAÇÃO                                                                                                                                          

ITEM QTDE UNID DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO MARCA VALOR UNIT R$ VALOR TOTAL 
R$ 

2. 60 PCT C/ 2 KG ACUCAR - BRANCO TIPO CRISTAL 
OBTIDO DA CANA DE ACUCAR. 
PCT C/ 2 KG 

Itamarati R$ 8,75 R$ 525,00 

3. 30 PCT C/ 1 KG ERVA MATE CHIMARRAO - TIPO 
PN-1 COMPOSICAO: ERVA MATE 
E ACUCAR, NAO CONTEM 
GLUTEN, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM A VACUO. PCT C/ 1 
KG 

Guri  R$ 16,70 R$ 501,00 

4. 30 CX C/ 250 
GR 

CHA MATTE NATURAL ERVA 
MATE QUEIMADO, CONSTITUIDO 
DE FOLHA NOVAS, DE ESPECIMES 
VEGETAIS GENUINOS 
LIGEIRAMENTE TOSTADOS E 
PARTIDOS, DE COR VERDE 
AMARRONZADA ESCURA, COM 
ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR 
PROPRIOS, ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM A GRANEL, 
EMBALADO EM CAIXA DE 
PAPELAO APROPRIADA COM 250 
GR RENDIMENTO DE 17 A 20 
LITROS 

Barão R$ 7,79 R$ 233,70 
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5. 30 CX COM 10 
A 15 

SACHÊS 

CHA EM VARIADOS SABORES - 
COM ASPECTO COR, CHEIRO E 
SABOR PROPRIOS, ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE 
PAPELAO APROPRIADA 

Chá Leão R$ 5,19 R$ 155,70 

8. 50 PCT C/ 360 
A 400 GR 

BISCOITO COM SAL – TIPO: 
CREAM CRACKER, COMPOSICAO 
BASICA AROMATIZADO 
ARTIFICIALMENTE, FARIMHA DE 
TRIGO, GORDURA VEGETAL 
HIDROGENADA, SAL, C/ GLUTEN, 
EXTRATO DE MALTE E FERMENTO 
BIOLOGICO, ACONDICIONADO 
EM PACOTES DE 360 A 400 GR. 
PCT C/ 360 A 400 GR 

Adoralle R$ 4,99 R$ 249,50 

9. 50 PCT C/ 500 
GR 

BALA - CARAMELO TIPO TOFFEE, 
MACIA, ACUCAR, XAROPE DE 
GLICOSE, ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, COM COR, 
ODOR E SABOR PROPRIOS, 
ACONDICIONADO DE FORMA 
ADEQUADA, EMBALADO EM 
MATERIAL APROPRIADO. PCT C/ 
500 GR 

Arcor R$ 24,99 R$ 1.249,50 

10. 50 PCT C/ 500 
GR 

BALA DE BANANA COM ACUCAR 
FUNDIDO, AUSENTES DE 
SUJIDADES, PARASITOS E 
LARVAS, COM COR, ODOR E 
SABOR PROPRIOS, 
ACONDICIONADO DE FORMA 
ADEQUADA, EMBALADO EM 
SACO PLASTICO 500 GR 

Pietrobon R$ 27,99 R$ 1.399,50 

11. 20 PCT C/ 400 
ou 500 GR 

BALA DE MENTA, DURA, A 
PARTIR DE MATERIA PRIMA SA E 
LIMPA, AUSENTE DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS, COM COR, 
ODOR E SABOR PROPRIOS, 
ACONDICIONADA DE FORMA 
ADEQUADA, EMBALADO EM 
SACO PLASTICO 500G 

Icekiss R$ 12,90 R$ 258,00 

12. 30 PCT C/ 500 
GR 

BALA - DE FRUTA, DURA, OBTIDO 
DA PASTA DE ACUCAR FUNDIDO, 
AUSENTES DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS, COM COR, 
ODOR E SABOR PROPRIOS, 
ACONDICIONADO DE FORMA 

Icekiss R$ 12,65 R$ 379,50 
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ADEQUADA, EMBALADO EM 
EMBALAGEM APROPRIADA 

VALOR TOTAL R$ 4.951,40 (quatro mil novecentos e cinquenta e um reais e quarenta centavos) 

 
GÊNERO: MATERIAL DE COPA E COZINHA                                                                                                                                          

ITEM QTDE UNID DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO  MARCA VALOR UNIT 
R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1. 02 UNID GARRAFA - GARRAFA TERMICA, 
REVESTIDA EM INOX, AMPOLA 
DE VIDRO TEMPERADO, COM 
TAMPA DE PRESSAO, 1,8 L 

Lumina  R$ 125,00 R$ 250,00 

2. 02 UNID GARRAFA - GARRAFA TERMICA, 
REVESTIDA EM PLASTICO RIGIDO, 
AMPIDRO TEMPERADO, COM 
TAMPA TIPO PRESSAO, 
CAPACIDADE DE 1 LITRO 

Invicta R$ 69,50 R$ 139,00  

3. 120 PCT C/ 100 
UNID 

COPO DESCARTAVEL - DE 
POLIESTIRENO, PARA LIQUIDOS, 
COM CAPACIDADE DE 180 ML, 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM COM 100 
UNIDADES 

Topform R$ 4,90 R$ 588,00  

4. 40 PCT C/ 
1.000 

FOLHAS 

PAPEL TOALHA CREPADO - DE 
ALTA QUALIDADE, MACIO, 
INTERFOLHAS COM 2 DOBRAS, 
MEDINDO (23 X 27) CM, ISENTO 
DE IMPUREZA, 100% CELULOSE, 
C/ GRAMATURA DE 40/42 
GR/M2, ABSORCAO PROPRIA, 
COR BRANCA PARA BANHEIRO 

Ibopel R$ 20,39 R$ 815,60 

5. 20 PCT C/ 02 
UNID 

PAPEL TOALHA – COM 2 ROLO, 
PICOTADO, DE ALTA QUALIDADE, 
NO TAMANHO 20X22CM, ISENTO 
DE IMPUREZA, COM BAIXA 
LIBERACAO DE PARTICULAS, 
100% FIBRAS CELULOSICAS, 
VIRGENS, ABSORCAO PROPRIA, 
NA COR BRANCA PARA COZINHA. 
PCT C/ 02 UNID 

Maxim R$ 6,51 R$ 130,20 

6. 20 PCT C/ 50 
UNID 

GUARDANAPO DE PAPEL – 
(30X31) CM FOLHA SIMPLES, 
GROFADO COM TEXTURA, NA 
COR BRANCA, MÁXIMA 15MM². 
PCT COM 50 UNIDADES 

Maxim R$ 3,59 R$ 71,80 
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8. 03 UNID COADOR – FLANELA, PARA CAFE, 
FORMATO CONICO, NA COR 
BRANCA, N-103. 

Coafacil R$ 5,50 R$ 16,50 

10. 15 UNID PANO DE COPA E COZINHA - 
PARA PRATO 100% ALGODAO, 
EXCELENTE QUALIDADE, 
GRAMATURA GROSSA, PRE-
AMACIADO, MEDINDO (65X 44) 
CM, COR BRANCA 

Guapex R$ 7,39 R$ 110,85 

15. 03 UNID ACENDEDOR - TIPO ISQUEIRO, DE 
PLASTICO, TAMANHO GRANDE, 
COMBUSTIVEL A BASE DE FLUIDO 

Bic R$ 5,99 R$ 17,97 

16. 04 JOGO C/ 6 
UNIDADES 

JOGO DE COPO DE VIDRO 
TRANSPARENTE, COM 
CAPACIDADE DE 350ML, ALTURA 
DE 13 CM, DIAMETRO 65MM, 
BASE REDONDA E GROSSA, COM 
POLIMENTO ANTICORTANTE, 
PARA USO DOMESTICO – JOGO 
COM 6 UNIDADES 

Colorex  R$ 33,99 R$ 135,96 

VALOR TOTAL R$ 2.275,88 (dois mil duzentos e setenta e cinco reais e oitenta e oito centavos) 

 
GÊNERO: MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO                                                                                               

ITEM QTDE UNID DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO  MARCA VALOR UNIT 
R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

1. 50 FRASCO C/ 
1L 

LIMPADOR DE PISO - EM 
LIQUIDO, PERFUMADO, 
COMPOSTO DE ETILENO GLICOL 
MONO BUTIL, 
MONOETANOLAMINA, ALCOOL 
GRAXO ETOXILADO, HIDROXIDO 
DE AMONIO, PARA 
MANUTENCAO DO PISO, 
ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM APROPRIADA, 
FRASCO C/ 1L. 

Uau R$ 6,48 R$ 324,00 

2. 50 FRASCO C/ 
500 ML 

LIMPADOR MULTIUSO 
DOMESTICO - LIMPADOR GERAL 
CONCENTRADO LIQUIDO, 
CONTENDO CLORETO DE 
COCOBENZIL DIMENTIL AMONIA, 
NONIL FENOL POLIGLOCIL ETER, 
ACIDO DOBECILBENZENO 
SULFONICO, CORANTE CL74180 
COM ESSENCIA FLORAL E AGUA, 
EMBALADO EM EMBALAGEM 

Ypê R$ 5,19 R$ 259,50 
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PLASTICA, COM CAPACIDADE DE 
500 ML E SUAS CONDICOES 
DEVERAO ESTAR DE ACORDO 
COM A REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE. FRASCO 
C/ 500 ML 

3. 30 PCT C/ 10 
UNID 

SACO PARA LIXO DOMESTICO - 
DE POLIETILENO, COM 
CAPACIDADE DE 30 LITROS, 
MEDINDO (LARG. 59 CM X ALT. 
62 CM X ESP. 0,08MM), NA COR 
PRETA, NORMAS TECNICAS NBR 
9190 E 9191 

Giopack R$ 5,19 R$ 155,70 

4. 50 PCT C/ 10 
UNID 

SACO PARA LIXO - DOMÉSTICO 
DE POLIETILENO, COM 
CAPACIDADE DE 50 LITROS, 
MEDINDO (LARG: 63 CM X ALT. 
80 CM X ESP. 0,08MM), NA COR 
PRETA, PESANDO 3KGS, NBR 
9190, NBR 9191, 201 

Giopack R$ 5,79 R$ 289,50 

5. 20 PCT C/ 04 
UNID 

ESPONJA PARA LIMPEZA - TIPO 
DUPLA FACE, MEDINDO 102 X 69 
X 28MM, COM FORMATO 
RETANGULAR, COM 
BACTERICIDA, NA COR 
VERDE/AMARELA. PCT COM 04 
UNID 

Tinindo R$ 5,19 R$ 103,80 

8. 30 FRASCO C/ 
500 ML 

DETERGENTE LIQUIDO PARA 
HIGIENIZACAO E LIMPEZA  - 
TENSOATIVO ANIONICO - 
COMPOSTO POR AGENTES 
NEUTRALIZANTES, 
SEQUESTRANTES, ESPESSANTES, 
ESTABILIZANTES, COMPONENTE 
ATIVO LINEAR AQUIL BENZENO, 
DENSIDADE 1.0100 A 1.0300 g/ml 
, VISCOSIDADE 300 A 500 CP, 
BIODEGRADAVEL COM 500ML 

Oeste R$ 2,25 R$ 67,50 

13. 14 UNID DESODORIZADOR AMBIENTAL - 
DIFUSOR DE AROMAS CLICK 
(QUE PERFUMA COM UM CLICK), 
COMPOSTO DE UM APARELHO 
QUE SE FIXA A SUPERFICIE E UM 
REFIL LIQUIDO, FRAGRANCIAS A 
ESCOLHER PELA CONTRATANTE 

Glade  R$ 33,90 R$ 474,60 

14. 20 UNID REFIL LIQUIDO DE APARELHO 
DESODORIZADOR AMBIENTAL - 

Glade R$ 19,49 R$ 389,80 
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DIFUSOR DE AROMAS CLICK (QUE 
FUNCIONA COM UM CLICK), 
FRAGRANCIAS A ESCOLHER PELA 
CONTRATANTE 

18. 20 FRASCO C/ 2 
L 

AGUA SANITARIA - SOLUCAO 
AQUOSA, A BASE DE 
HIPOCLORITO SODIO OU CALCIO, 
FRASCO PLASTICO, 2%PP A 
2,5%PP, 2L 

Politriz R$ 7,10 R$ 142,00 

21. 10 FRASCO C/ 
500 ML 

SABONETE – LIQUIDO CREMOSO, 
PH NEUTRO, ANTISSEPTICO, 
COM GLICERINA, EM REFIL 
PLASTICO CONTENDO 500 ML 
COM VALVULA DOSADORA, 
ACONDICIONADO EM 
RECIPIENTE APROPRIADO 

Tacto  R$ 12,99 R$ 129,90 

23. 02 UNID ESFREGAO PLANO DE ESPONJA 
DUPLA FACE AMARELA/VERDE, 
MEDINDO 25X08 CM COM CABO 
DE PLASTICO 

Florini R$ 19,99 R$ 39,98 

24. 04 UNID BALDE – DE POLIETILENO, 
PLASTICO DE ALTA DENSIDADE, 
COM CAPACIDADE DE 12 LITROS, 
COM ALCA EM ACO 
GALVANIZADO, COR PRETO 

Arqplast R$ 22,99 R$ 91,96 

25.  06 UNID VASSOURA SANITARIA – NYLON, 
PARA LIMPEZA DE BANHEIROS 
COM SUPORTE 

Alklin R$ 6,00 R$ 36,00 

VALOR TOTAL R$ 2.504,24 (dois mil quinhentos e quatro reais e vinte e quatro centavos) 

 
GÊNERO: MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO 

ITEM QTDE UNID DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO MARCA VALOR UNIT 
R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

1. 60 CART. C/ 04 
UNID 

PILHA - TIPO ALCALINA (AAA), NA 
VOLTAGEM DE 1,5V, NO 
TAMANHO PALITO, EMBALADO 
EM CARTELA COM 4 UNIDADES 

Rayovac R$ 11,49 R$ 689,40 

2. 20 CART. C/ 04 
UNID 

PILHA - TIPO ALCALINA, NA 
VOLTAGEM DE 1,5V, NO 
TAMANHO PEQUENO AA, 
EMBALADO EM CARTELA COM 04 
UNIDADES 

Rayovac R$ 10,49 R$ 209,80 

VALOR TOTAL R$ 899,20 (oitocentos e noventa e nove reais e vinte centavos) 

VALOR TOTAL R$ 10.630,72 (dez mil seiscentos e trinta reais e setenta e dois centavos) 
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2) MERCADO IPIRANGA LTDA – CNPJ: 50.716.813/0001-50 

GÊNERO: ALIMENTAÇÃO                                                                                                                                          

ITEM QTDE UNID DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO MARCA VALOR UNIT R$ VALOR TOTAL 
R$ 

1. 80 PCT C/ 500 
GR 

CAFE - ISENTO DE GRAOS 
PRETOS-VERDES OU 
FERMENTADOS 100% PURO E 
NATURAL, GRAOS TIPO ARABICA, 
NA COR CASTANHO CLARO A 
MODERADO ESCURO,  
S/AMARGOR EM PO 
HOMOGENIO, TORRADO E 
MOIDO, EXTRA FORTE, NAO 
EXPRESSO, AROMA E SABOR 
CARACTERISTICOS DE REGULAR A 
INTENSO LIVRE DE QUALQUER 
GOSTO ESTRANHO AO PRODUTO, 
QUALIDADE GLOBAL MINIMO 
ACEITAVEL MAIOR QUE DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, TIPO 
EXPORTACAO, CONTENDO 
IMPUREZAS MAXIMO DE 1%, 
OUTROS PRODUTOS 0%, 
UMIDADE ATE 5%, 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM 
HERMETICAMENTE FECHADA A 
VACUO, COM DUPLA 
EMBALAGEM INDIVIDUAL (TIPO 
TIJOLINHO). PCT C/ 500 GR 

Caboclo R$ 20,12 R$ 1.609,60 

6. 50 PCT C/ 350 
GR 

BISCOITO DOCE SEM RECHEIO - 
TIPO ROSQUINHA DE DIVERSOS 
SABORES, COMPOSICAO BASICA 
FARINHA DE TRIGO, GORDURA 
VEGETAL, SAL, ACUCAR E 
OUTRAS SUBSTANCIAS 
PERMITIDAS, ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM FILME BOPP. 
PCT C/ 600 GR 

Rancheiro R$ 5,99 R$ 299,50 

7. 50 PCT C/ 300 
GR 

BISCOITO DOCE COM RECHEIO - 
TIPO TORTINHA, DIVERSOS 
SABORES, COMPOSIÇÃO BASICA 
CONTENDO FARINHA DE TRIGO, 
GORDURA VEGETAL, AMIDO DE 
MILHO, SAL, ACUCAR, 0 (ZERO) 
GRAMA DE GORDURA TRANS 

Marilan R$ 11,99 R$ 599,50 
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POR PORCAO, FERMENTO 
QUIMICO, BICARBONATO DE 
SÓDIO, BICARBONATO DE 
0AMONIO, AROMATIZANTES 
EMULSIFICANTES, CORANTES 
NATURAIS, E OUTRAS 
SUBSTANCIAS PERMITIDA, 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM FILME BOPP, NO 
MINIMO 150 GRAMAS. PCT C/ 
300 GR 

VALOR TOTAL R$ 2.508,60 (dois mil quinhentos e oito reais e sessenta centavos) 

 
GÊNERO: MATERIAL DE COPA E COZINHA                                                                                                                                          

ITEM QTDE UNID DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO  MARCA VALOR UNIT 
R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

7. 40 PCT C/ 12 
UNID 

PAPEL HIGIENICO DE BOA 
QUALIDADE - FOLHA DUPLA, 
GOFRADO, PICOTADO, NA COR 
BRANCA, MEDINDO 40M X 10CM, 
PERFUMADO, SEM RELEVO, 
COMPOSTO DE FIBRAS 
CELULOSICAS/ NATURAIS, 
EMBALAGEM COM BOA 
VISIBILIDADE DO PRODUTO 

Mili R$ 20,90 R$ 836,00 

21. 03 UNID SUPORTE PARA COADOR – DE 
PLASTICO, NO FORMATO 
CONICO, PARA COADOR REF.103, 
NA COR MARROM 

3 Corações R$ 12,99 R$ 38,97 

VALOR TOTAL R$ 874,97 (oitocentos e setenta e quatro reais e noventa e sete centavos) 

 
GÊNERO: MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO                                                                                               

ITEM QTDE UNID DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO  MARCA VALOR UNIT 
R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

6. 15 PCT C/08 
UNIDADES 

ESPONJA PARA LIMPEZA - TIPO 
SIMPLES COM 08 UNIDADES, 
MEDINDO 110X75, COM 
FORMATO RETANGULAR, LA DE 
ACO CARBONO 

Assolan R$ 1,99 R$ 29,85 

7. 03 FRASCO C/ 
200 ML 

LIMPA MOVEIS - EMULSAO 
AQUOSA CREMOSA, 
PERFUMADO, PARA SUPERFICIE 
EM GERAL (EXCETO PISO), 
COMPOSTO CERA, SILICONE, 
SOLVENTE, EMULSIFICANTE, 
CONSERVANTE, SEQUESTRANTE, 

Ypê R$ 7,50 R$ 22,50 
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PERFUME E AGUA, EMBALADO 
EM FRASCO PLASTICO. FRASCO 
C/ 200 ML. 

9. 20 PCT C/ 5 
UNIDADES 

SABAO EM BARRA - TIPO 
GLICERINADO NEUTRO 
MULTIUSO, EM BARRA DE 200 
GRAMAS, DE 1º QUALIDADE. 
COMPOSICAO: SEBO BOVINO, 
HIDROXIO DE SODIO, GLICERINA, 
BRANQUEADOR OPTICO, AGUA, 
CARGAS, SEQUESTRANTES E 
CORANTES. EMBALAGEM DE 
PLASTICO, COM IDENTIFICACAO 
DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICACAO E PRAZO DE 
VALIDADE 

Ypê R$ 12,99 R$ 259,80 

11. 02 UNID VASSOURA – NYLON, CABO DE 
MADEIRA, COM ROSCA, 
REVESTIDO COM CAPA PLASTICA, 
MEDIDA DA BASE 40 CM, COM 
BASE DE MADEIRA REVESTIDO 
DE PLASTICO 

São Matheus R$ 12,99 R$ 25,98 

12. 10 FRASCO C/ 
360 ML 

DESODORIZADOR AMBIENTAL - 
SOLUCAO TIPO AEROSOL, 
DIVERSAS FRAGANCIAS, 
COMPOSTO DE ALCOOL ETILICO, 
ANTIOXIDANTE, CONSERVANTE, 
DESNATURANTE, COADJUVANTE, 
FRAGANCIA, VEICULO E 
PROPELENTE, COMO 
DESNATURANTE BENZOATO DE 
DENATONIO, FRASCO DE 
ALUMINIO CONTEUDO 360 
ML/250GR 

Bom Ar R$ 16,90 R$ 169,00 

15. 20 
 

UNID AROMATIZADOR DE AMBIENTES 
DE 200 ML, COM VARETAS E 
FRAGRANCIAS DIVERSAS 

Amazônia 
Aromas 

R$ 16,99 R$ 339,80 

16. 12 FRASCO C/ 
300 ML 

INSETICIDA DOMESTICO - MULTI-
INSETICIDA, EXTERMINA 
QUALQUER TIPO DE INSETO 
CASEIRO, TUBO COM 300ML, 
SEM CHEIRO, BAIXA 
TOXICIDADE, COM OLEO DE 
CITROANELA, D-TETRAMETRINA-
0,15% P/P, D-ALETRINA-
0,15%P/P, CIFE-NOTRINA S-

Baygon R$ 16,50 R$ 198,00 
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0,15%P/ P, AGUA, SEM CFC, 
ALIFATICO, EMULSIONANTE E 
PROPOLENTE 

17. 10 
 
 
 
 

CX C/ 1 KG SABAO ALVEJANTE - EM PO, 
PARA LAVAGEM DE ROUPAS, 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM CONTENDO 1KG 
QUE CONTENHA EM SEU ROTULO 
DESCRICAO DO PRODUTO, 
INDICACAO DOS COMPONENTES 
QUIMICOS, INFORMACOES 
SOBRE MODO DE UTILIZACAO, 
RESPONSAVEL TECNICO, 
FABRICANTE, REGISTRO NA 
ANVISA OU MINISTERIO DA 
SAUDE, DATA DE FABRICACAO E 
DATA DE VALIDADE 

Urca R$ 9,99 R$ 99,90 

19. 10 UNID FLANELA - 100% ALGODAO, 
MEDINDO 65X40CM. NA COR 
LARANJA 

Aklin R$ 4,50 R$ 45,00 

26. 05 UNID PANO DE LIMPEZA DO TIPO PANO 
PARA CHAO DE USO DIARIO, 
100% ALGODAO ALVEJADO, NA 
COR BRANCA 

Guapex R$ 10,50 R$ 52,50 

VALOR TOTAL R$ 1.242,33 (mil duzentos e quarenta e dois reais e trinta e três centavos) 

 
GÊNERO: MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO                                                                                               

ITEM QTDE UNID DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO  MARCA VALOR UNIT 
R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

3. 05 UNID LAMPADA FLUORESCENTE - 
COMPACTA, ELETRONICA, LUZ 
BRANCA, 20W/127V, ROSCA E27 

Ourolux R$ 15,50 R$ 77,50 

VALOR TOTAL R$ 77,50 (setenta e sete reais e cinquenta centavos) 

VALOR TOTAL R$ 4.703,40 (quatro mil setecentos e três reais e quarenta centavos) 

VALOR TOTAL R$ 15.334,12 (quinze mil trezentos e quarenta e trinta e quatro reais e doze centavos) 

Os itens 11, 13, 17 e 19 (gênero: material de copa e cozinha); 10, 20, 22 e 27 (gênero: material 

de limpeza e produção de higienização) do Edital e do Termo de Referência foram declarados fracassados. 

O critério de menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra geral, e o 

meio de aferi-lo está em juntar ao processo, propostas compatíveis com o Termo de Referência, de 

acordo com o inciso II do artigo 72 da Lei 14.133/2021. 

V – DO ATENDIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO MÍNIMA NECESSÁRIA 
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Os requisitos de Habilitação das contratações públicas como um todo estão previstos no artigo 

62 da Lei Federal n° 14.133/21. 

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica 
o conjunto de informações e documentos necessários e 
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 
realizar o objeto da licitação, dividindo-se em: 
I - jurídica; 
II - técnica; 
III - fiscal, social e trabalhista; 
IV - econômico-financeira. 
 

Considerando tratar-se de uma aquisição de material de consumo, sem alta complexidade, restou 

exigido habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista. 

Nesse viés, consta nos autos do processo toda a documentação apresentada pela empresa 

escolhida, onde fica demonstrada o atendimento a todos os requisitos exigidos na contratação, razão pela 

qual a empresa foi considerada apta a ser contratada. 

VI – CONCLUSÃO 

Em relação aos preços dos serviços pretendidos, verifica-se que os mesmos estão compatíveis 

com a realidade do mercado, podendo a Administração contratá-la sem qualquer afronta à lei de regência 

dos certames licitatórios. Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar as referidas empresas, 

relativamente a aquisição dos produtos em questão, é decisão discricionária do Gestor optar pela 

contratação ou não, diante da análise de toda a documentação acostada aos autos que instruem o 

presente procedimento. 

Ipiranga do Norte-MT, 25 de outubro de 2024. 

 

 

 

 
______________________________________________ 

Paula Cristina Balestrin 
Responsável pelo setor de compras e licitações 

Portaria de Nomeação nº 042/2021 
 

378 / 384 CM Ipgn Paula

mailto:licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br
https://www.ipirangadonorte.mt.leg.br/


 
CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE/MT 

CNPJ Nº 07.221.699/0001-69 

_____________________________________________________________________________
Endereço: Avenida Rio Branco, nº 978, Centro, Ipiranga do Norte-MT 

CEP n.º 78.578-000 – Caixa Postal n.º 04 - E-mail: licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br  
Site: https://www.ipirangadonorte.mt.leg.br/ - Fone: (66) 99224-9739 

 
Processo Administrativo nº 032/2024 
Dispensa de Licitação nº 017/2024 
 

Comunicação Interna 
 
De: 
Paula Cristina Balestrin 
Responsável pelo setor de compras e licitações 
  
Para: 
Rogerio do Carmo Gabriel 
Presidente da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte  
 
 

Senhor Presidente, 

                           

Cumpridas todas as exigências para a fundamentação do Processo Administrativo Nº 

032/2024, Dispensa Nº 017/2024, este Setor se manifesta favorável a efetivação da Aquisição, 

com fornecimento parcelado, de material de consumo separados por natureza em itens: 

gêneros de alimentação, material de copa e cozinha, material de limpeza e produção de 

higienização e material elétrico e eletrônico para atender a demanda da Câmara Municipal 

de Ipiranga do Norte-MT, pelo que, encaminho a presente matéria a Vossa Excelência para 

conhecimento e decisão. 

 

Ipiranga do Norte-MT, 25 de outubro de 2024. 

 
 
 
 

______________________________________________ 
Paula Cristina Balestrin 

Responsável pelo setor de compras e licitações 
Portaria de Nomeação nº 042/2021 
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